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Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia 
Elétnca e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O Poder Executivo estabelecerá normas para conservação e uso 
racional de energia elétrica, provendo as necessidades das concessionárias produtoras e 
contemplando, nas futuras instalações de geração de eletricidade, a conservação e energia 
em adição ou substituição. 

Art. 2° As concessionárias de serviços de eletricidade devem submeter ao 
órgão competente, a cada dois anos, juntamente com seu Plano Decenal de Expansão, um 
Plano de Conservação de Energia, contendo: 

I - os objetivos específicos e quantificáveis de conservação e gestão de carga; 
11 - desclição das opções de conservação, análises e processos usados para 

avaliar os métodos de conservação; 
111 - estimativa dos custos e dos beneficios das opções de conservação, 

avaliadas e selecionadas dentro de um contexto que contemple um planejamento integrado 
de oferta e demanda; 

IV - a metodologia e as premissas utilizadas nas previsões da demanda futura 
e na descrição dos vários recursos energéticos disponíveis; 

V - o impacto econômico previsto nos programas de conservação, de utilização 
de fontes renováveis de energia, co-geração e de outras melhorias na eficiência energética; e 

VI - estudo comprobatólio de que os programas representam os meios mais 
econômicos de satisfazerem as necessidades de eletricidade. 

Art. 3° A autorizaçaão para a construção de novas Instalações ficará 
condicionada ao cumprimento do disposto no artigo anterior e à pré-avaliação do impacto 
ambiental por elas causado. 

Parágrafo único. O processo de autorização da expansão da oferta através da 
construção de novas plantas de geração dar-se-á em audiência pública, após análise e 
parecer favorável do órgão competente do Poder Executivo. 

Alt. 4° As concessionálias de serviço público de energia elénica ficam 
autorizadas a conceder fmanciamentos e incentivos financeiros aos consumidores que 
utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes em termos de conservação 
de energia. 
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Art. 5° Os investimentos decorrentes dos programas de estunulo à adoção de 
tecnologias de uso final de energia mais eficientes serão considerados investimentos de 
capital, cuja depreciação far-se-á segundo a expectativa de vida útil dos equipamentos 
objeto de cada programa. 

Parágrafo único. Os investimentos aos quais se refere o caputdeste artigo 
comporão a base dos ativos imobilizados em serviço, para efeito do cálculo da remuneração 
legal das concessionárias. 

Art. 6° Se os investimentos em tecnologia de uso final de energia, constantes 
do Plano de Conservação de Energia a que se refere o art. 2°, acarretarem diminuição de 
receita em decorrência da redução das vendas físicas de energia elétrica no curto prazo, 
poderá o Poder Executivo autorizar, temporariamente, a concessionária a adotar um 
adicional na taxa de remuneração sobre os investimentos em uso racional, com base nas 
perdas de receitas líquidas. 

Art. 7° O Poder Executivo estabelecerá normas sobre o nível máximo de 
consumo específico de energia ou mínimo de eficiência, com base nos mdicadores técnicos 
pertinentes, dos seguintes equipamentos elétricos, produzIdos ou comerCIalizados no pais: 
refrigeradores, /l freezers ". condicionadores de ar de janela, motores até 100 HP. reatores, 
lâmpadas incandescentes e fluorescentes, e outros. 

Art. 8° Serão credenciados junto ao órgão competente entidades de 
reconhecida idoneidade e capacidade técnica para aferir, periodicamente, os niveís de 
consumo ou de eficiência dos equipamentos enquadrados nos Planos de Conservação de 
Energia. 

Art. 9° Os fabricantes e importadores dos eqmpamentos enquadrados nos 
Planos de Conservação de Energia ficam obrigados a adotar as medidas necessária para 
que estes alcancem, no prazo máximo de três anos, a contar da publIcação dos índIces, os 
níveis máximos de consumo e mínimos de eficiência constantes das normas estabelecidas 
para cada classe de equipamentos. 

Art. 10 O Poder Executivo divulgará, no prazo de dois anos, a contar da data 
da publicação dos valores de consumo e eficiência para cada classe de eqmpamentos, um 
Programa de Metas de Consumo e Eficiência, que deverá ser cumprido pelos fabricantes e 
nnportadores, no qüinqüênio seguinte ao término do prazo fixado no artIgO anterior. 

§ 10 Com intervalo máximo de quatro anos, após a publicaçao do Programa de 
Metas mencionado no caput deste artigo, será publicado novo programa para o qüinqüênio 
subseqüente ao do programa ameIior. 

§ 2° As metas serão estabelecidas com base em valores técnica e 
econOmIcamente viáveIS, tomado como parâmetro, para cada classe de eqmpamemo. o 
consumídor médio . 

§ 3° Uma meta será considerada economicamente viável quando sua 
implementação implicar a redução do custo de utilização durante a vida de um equipamento. 
defmido este como o custo total de aquisição e operação do equipamento durante toda sua 
vida útil estabelecida pelo tàbricante. ~ 
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§ 4° O custo de utilização durante a vida será calculado segundo critérios 
técnicos defmidos pelo órgão técnico competente do Poder Executivo. 

Art. 11 O órgão competente do Poder ExecutIvo promoverá, 
sistematicamente, a verificação dos produtos em comercialização, e caso estejam em 
situação irregular, notificar-se-á o fabricante ou importador, o qual, no prazo de trinta dias, 
deverá retirá-los do mercado, bem como dos estoques em poder dos vendedores. 

Parágrafo único. Se, após o prazo fixado no caput deste artigo forem 
encontrados no mercado produtos em situação irregular, seus fabricantes ou importadores 
ficarão sujeitos ao pagamento de multa igual a cem por cento do preço de venda para cada 
unidade em tal situação. 

Art. 12 Os vendedores são obrigados, quando exigido pelo órgão técnico 
competente, a liberar os produtos para inspeção em laboratórios credenciados, 
responsabilizando-se o fabricante por sua reposição ao vendedor e pela retirada do produto 
do laboratório, após a realização dos testes de consumo ou eficiência. 

Art. 13 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 
contar da data de sua publicação. 

vpV. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 3A DE MAIO DE 1993 
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Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia 
Elétnca e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O Poder Executivo estabelecerá nonnas para conservação e uso 
racional de energia elétrica, provendo as necessidades das concessionárias produtoras e 
contemplando, nas futuras instalações de geração de eletricidade, a conservação e energia 
em adição ou substituição. 

Art. 2° As concessionárias de serviços de eletricidade devem submeter ao 
órgão competente, a cada dois anos, juntamente com seu Plano Decenal de Expansão. um 
Plano de Conservação de Energia. contendo: 

I - os objetivos específicos e quantificáveIs de conservação e gestão de carga; 
II - descrição das opções de conservação, análises e processos usados para 

avaliar os métodos de conservação: 
111 - estimatIva dos custos e dos beneficios das opções de con ervação. 

avabadas e seleCIOnadas dentro de um contexto que contemple um planejamento íntegrado 
de ofena e demanda; 

IV - a metodologia e as premissas utilizadas nas previsões da demanda futura 
e na descrição dos vários recursos energéticos disponíveis: 

V - o impacto econômico previsto nos programas de conservação, de utilização 
de fontes renovaveis de energIa. co-geração e de outras melhonas na eficiênCIa energética; e 

VI - esmdo comprobatório de que os programas representam os meios maIS 
econôfilcos de satisfazerem as necessidades de elenicidade. 

Art. 3° A autorizaçaão para a construção de novas mstalações ficará 
condiCIOnada ao cumprimento do disposto no artigo anterior e à pré-avaliação do impacto 
ambiental por elas causado. 

Parágrafo único. O processo de autorização da expansão da oferta através da 
construção de novas plantas de geração dar-se-a em audiência públíca, após análIse e 
parecer favoravel do órgão competente do Poder Executivo. 

Art. 4° As concessionánas de serviço público de energIa elétrIca ficam 
autorizadas a conceder financiamentos e incentivos financeiros aos consumidores que 
utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes em tennos de conservação 
de energia. 
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Art. 5° Os investimentos decorrentes dos programas de estímulo à adoção de 
tecnologias de uso final de energia mais eficientes serão considerados investimentos de 
capitaL cuja depreciação far-se-á segundo a expectativa de vida útil dos equipamentos 
objeto de cada programa. 

Parágrafo único, Os Ínvestimentos aos quais se refere o caput deste artigo 
comporão a base dos ativos imobilizados em serviço, para efeito do cálculo da remuneração 
legal das concessionárias. 

Art. 6° Se os investimentos em tecnologia de uso final de energia, constantes 
do Plano de Conservação de Energia a que se refere o art, 2°, acarretarem diminuição de 
receita em decorrência da redução das vendas físicas de energia elétrica no curto prazo, 
poderá o Poder Executivo autorizar, temporariamente, a conceSSIOnária a adotar um 
adicional na taxa de remuneração sobre os investimentos em uso racional, com base nas 
perdas de receitas líquidas. 

Art, 7° O Poder Executivo estabelecerá nonnas sobre o nível máximo de 
consumo específico de energia ou mínimo de eficiência, com base nos mdicadores técnicos 
pertinentes, dos seguintes equipamentos elétricos, produzidos ou comercializados no país : 
refrigeradores, "freezers", condicionadores de ar de janela, motores até 100 HP, reatores, 
lâmpadas incandescentes e fluorescentes, e outros. 

Art. 8° Serão credenciados junto ao órgão competente entIdades de 
reconhecida idoneidade e capacidade técnica para aferir, períodicamente, os níveis de 
consumo ou de eficiência dos equipamentos enquadrados nos Planos de Conservação de 
Energla. 

Art. 9° Os fabticantes e imponadore dos eqUIpamentos enquadrados nos 
Planos de Conservação de Energia ficam obrigado a adotar as medidas necessárias para 
que estes alcancem, no prazo máximo de três anos, a contar da publicação dos índIces, os 
níveis máximos de consumo e mínimos de eficiência constantes das nonnas estabelecidas 
para cada classe de equipamentos. 

Art. 10 O Poder Executivo divulgará, no prazo de dois anos, a contar da data 
da publicação dos valores de consumo e eficiência para cada classe de equipamentos, um 
Programa de Metas de Consumo e Eficiência, que deverá ser cumprido pelos fabricantes e 
importadores, no qüinqüênio seguinte ao término do prazo fixado no artigo antenor. 

§ 1 ° Com intervalo máximo de quatro anos, após a publicação do Programa de 
Metas menCIOnado no caput deste artigo, será publicado novo programa para o qüinqüênio 
subseqüente ao do programa anterior. 

§ 2 As metas serão estabelecidas com base em vaIore técnica e 
economicamente viáveis, tomado como parâmetI'o, para cada classe de equipamento, o 
consmrudor médio. 

§ 3° Uma meta será considerada economicamente viável quando sua 
unpIementação implicar a redução do custo de utilização durante a vida de um equipamento, 
deflll1do este como o custo total de aquisição e operação do equipamento durante toda sua 
vida útil estabelecida pelo fabricante , 
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§ 4° O custo de utilização durante a vida será calculado segundo critérios 
técnicos defInidos pelo órgão técnico competente do Poder Executivo. 

Art. 11 O órgão competente do Poder Executivo promoverá, 
sistematicamente, a verificação dos produtos em comercialização, e caso estejam em 
situação irregular, notificar-se-á o fabricante ou importador, o qual, no prazo de trinta dias, 
deverá retirá-los do mercado, bem como dos estoques em poder dos vendedores. 

Parágrafo ÚnICO . Se, após o prazo fIxado no caput deste artigo forem 
encontrados no mercado produtos em situação irregular, seus fabricantes ou importadores 
ficarão sujeitos ao pagamento de multa igual a cem por cento do preço de venda para cada 
unidade em tal situação. 

Art. 12 Os vendedores são obrigados, quando exigido pelo orgão técnico 
competente. a liberar os produto para inspeção em laboratórios credenciados, 
responsabilizando-se o fabricante por sua reposição ao vendedor e pela retirada do produto 
do laboratório, após a realização dos testes de consumo ou eficiência. 

Art. 13 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 
contar da data de sua publicação. 

vp . 

Art. 14 Esta LeI entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL EM 3...1 DE MAIO 

SENADOR 
P 

DE 1993 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 125, de 1990 

Apresentado pelo Senador Teotônio Vilela Filho. 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de 
Energia Eléuica e dá outras 
providências . 

Lido no expediente da Sessão de 10/8/90 e publicado no DCN (Seção lI) de 11/8/90. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (decisão tenninativa), onde 
poderá receber emendas, após publicado e disu·ibuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 13/8/90, é abelto o prazo de 5( cinco) dias úteis para apresentação de emendas ao 
projeto. 
Em 20/8/90, não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo regimental. 
Em 13/12/90, leitura do Parecer n° 467-CCJ , relatado pelo Senador Ronaldo Aragão, pela 
aprovação do projeto · A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio nO 
99/90, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 12.12.90. 
É abel10 o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário. 
Em 19/2/91 , a Presidênci a comunica ao Plenário que deferiu o Recurso n° 1, de 1991 , no 
sentido de que o projeto seja discutido e votado pelo Plenálio do Senado Federal, ficando 
este sobre a Mesa durante cinco sessões ordinárias, a fim de receber emendas. 
Em 26/02/91 , a Presidência comunica o télmino do prazo, sendo que ao mesmo foi 
oferecida uma Emenda Substitutiva. 
Em 27/2/91 , à CCJ para exame do Substitutivo de Plenálio, oferecido ao projeto. 
Em 21/10/92, anexado às fls. 24 a 32, parecer da comissão, pela aprovação da Emenda de 
Plenário, nos teImos da subemenda que oferece, solicitando ainda, que seja ouvída a 
Comissão de Serviços de Infra.estrutura sobre o projeto. 
Em 15/12/92, leitura do Pareceres nOs 472-CCJ e 473-CI/92 (relatado pelo Senador Júlio 
Campos), fovorável ao Substitutivo, nos tennos da subemenda oferecida pela CCl , 
Em 13/5/93 , aprovada a subemenda da CCJ, ficando prejudicado o projeto e a emenda. A 
CDIR para redigir o vencido para o tumo suplementar. 
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Em 19/5/93, leitura do Parecer n° 146/93-CDIR (Relator Senador Nabor Júnior), oferecendo 
a redação do vencido para o turno suplementar. 
Em 27/5/93, aprovada a redação final do Substitutivo. , 
A Câmara dos Deputados com o OF/SM n° . .367. de 31.05.93 

vpl! . 
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3A de maio de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 

revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei do Senado n º 125, de 1990, constante dos au­

tógrafos em anexo, que "dispõe sobre a Politica Nacional de Conserva­

ção e Uso Racional de Energia Elétrica e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

P~ ' ecre tário, em exercic i o 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/ . 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES I\!°S 472 e 473, DE í 992 

À Emenda n9 l(Substitutivo) oferecido ao Pro 

je t o de Lei do Senado n9 125 , de 1990, que 

"fixa diretrizes para -conse r vaçao de energia 

e dá outras providências ". 

PARECER N9 472 , de 1992 , DA Comi s são de Constituição, 

Justiça e Cidadania. 

RELATOR: Senador Ronaldo Aragão 

I Relatório 

A presente proposiçio, de iniciativa do ilust,- e Se nador 

Teot8nio Vilela Filho, objetiva dete,-minar que "os recursos inv Est i dos 

pelos concession~rios de energia el~t,- ica em programa s espec iais de 

conservaçio de energia seria i'lcluídos no custo do s erviço, passando a 

se,- comput ados n o c á I c u 1 o das ,-e s p e c t i va s t a ,- i f as" ( a 1- t . í o) . 
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Da sua jus tificaçio, destacamos os seguintes t6picos : 

"Pode-se dizer CODl segurança que a energia const itui o su-

porte & a es§ência do universo. ( ... ) Agora, no Mundo e e. parti-

cular no Brasil, vivemos desafios que exigem que a sociedade se 

volte uma vez mais para a questão da energIa, dando a esta a di-

.ensão que lhe ~ devida, dimensão que tem exigido em média 40X dos 
Il)~ 
,....~ 
co 
(") 

o ;:z 
!-I 
.30.. 

investimenr;tos públicos nacionais . ( ... ) A racionalizar;ão da pro-

dur;io e uso da energia é crítico em no~so país . Devemos aprender a 

usar a energia de modo eficiente para se produzir mais, tanto para 

conservar recursos financeiros e ambientais, quanto para reduzir 

desperdícios energéticos . " 

A proposta recebeu parecer favor~vel desta Comissio em 

12 de dezembro de 1990 . Por~m, em 19 de fevereiro de 1991 foi requeri ~ 

da , através de recurso, sua apreciaçio pelo plenirio, nos termos do 

91, §§ 49 e 50 do Regimento Interno . Deferido o recurso, a ini -

ciativa recebeu emenda substitutiva que, entre outras sugest5es, pro-

põe se modifique o seu <.~rt . 19 para dete\"mina\" que " o Depa\- tamento Na -

cional de ~guas e Energia El~trica - DNAEE estabelecer~ normas para 

conservaçio e uso racional de erlergia elétrica, assegurando as neces -

sidades das concessionirias produtoras € contemplando, nas futuras 

instalaç5es de geraçio de eletricidade, a conservaçio de energia em 

adição ou substituiç:io . " 

A referida emenda, tanto no art. 19 aCIma reproduzidO 

. como em v~rios outros, cria atribuiç:5es para 6rgios do Poder Executi-

• 

• 
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vo. contrariando, portanto, ° disposto no art. 61, § 19, 11, , I I I e , da 

Constitui,io Federal, sEgund() o qual cabe somente ao F're s idente da Re-

p Li b I i c a a i n i c i a t i va das I e i s q li e " d i s p o n h a m sob r e c 1- i a ç: ~\ o, e s t í U t u r a -

Os dispositivos da emenda que incide"1 na inconstitucio-

nalidade indicada ' J sao os seguintes : 

arts , 6°, 7Q, 8Q e seu par~grafo Linico, 90, 10 e seus § § 1°, 3Q e 4Q, 

• 
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• 
o COngreS SO Nacional decreta: 

o F' o d En- E >< e c u t i voe s t a b e I e c e 1- á n o nn,a s para 

conservação e uso racional de enel"gia el~trica, provendo as necessida-

des das concessionirias produtoras e contemplando, nas futuras insta-

laç5es de geração de eletricidade, a conservaçio e energia em adiçio 

ou substituir;ão . 

Art. 2 0 As concession~rias de serviços de eletricidade 

devem submeter ao 6rgãocompetellte, a cada 2 (dois) anos, juntamente 

com seu Plano Decenal de E><pansio, um Plano de Conservação de Energia, 

contendo: 

I - os objetivos especificos e quantificiveis de con-

servar;ão e gestio de carga; 

11 descriçio das opç5es de conservaçio, análises e 

, ,~ 

processos usados para avaliar os metodos de conserva~aol 



111 - estimativa dos custos e dos beneficios das opç5es 

de --conservaçao, avaliadas e selecionadas dentro de um contexto que 

contemple um planejamento integrado de Ofel"ta e demanda; 

IV - a metodologia.e as pl"emissas utilizadas nas previ-

sões da demanda futura e na descriçio dos virios recursos energ~ticos 

disponíveis; 

V - o impacto EconSmico pl-evisto nos programas de con-

• de utilizaçio de fontes renoviveis de enel-gia, cogeraçio e 

de outras melhorias na eficiirlcia enel-g~ticaJ e 

VI - estudo comprobatól-io de que os programas represen-

tam os meios malS econ6micos de satisfazerem as necessidades de ele-

tricidade. 

Art. 3Q A autorizaç~o para a constrllçio de novas ins-

talaç5es ficari condicionada ao cumprimento do disposto no artigo an-

• terior e ~ pr~-avaliaçio do inlpacto ambiental por elas causado . 

o processo de autorizaçio da expansio 

da oferta atrav~s da construçio de novas plantas de geraçio dar-se-i 

em audi~ncia p~blica, ap6s anilise e parecer favorivel do órgio compe-

tente do Poder Executivo. 

Art . 4Q As concession~rias de serVlço p~blico de ener-

9ia el~trica ficam autorizadas a conceder financiamentos e incentivos 
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6 
financeiros aos consumidores que utilizarem equipamentos E processos 

tecnológicos mais eficientes em termos de conservaç~o de energia. 

Ar t . 5º Os investimentos decorrentes dos programas de 

e s t i muI o à a d o ç: ã o d e t e c n o I o g i as d..,e uso f i n a 1 d e e n e ,- g i a m a i s e f i c i e n -

tes serão considel··ados investimentos de capital, cuja depreciaç:~o far-

se-~ segundo a expectativa dE vida ~til dos equipalnentos objeto de ca-

• , . 
unlCO. Os investimentos aos quais se refere 

o caput deste artigo conl~)or~o a base dos ativos imobilizados em servi-

ç:o, para efeito do cilculo da remuneraçio legal das concessionirias. 

Art . 6º Se os investimentos em tecnologia de uso final 

de energla, constalltes do Plano de Conservaç:ão de Energia a que se re-

art. 2 0 , acarretaI-em diminuição de receita em decorrência da 

redução das vendas físicas de energia elitrica no curto prazo, poderi 

o Poder Executivo autorizar, temporariamente, a concession~ria a ado-

tar um adicional na taxa de remuneração sobre os investimentos em uso 

racional, com base nas perdas de receitas líquidas. 

7 0 O Poder Executivo estabeleceri normas sobre o 

nível m~ximo de consumo específico de energia ou mínimo de eficiincia, 

com base nos indicadores ticnicos pertinentes, dos seguintes equipa-

mentos elitricos, produzidos ou comercializados no ~)ais: refrigerado-

"f,-eeze,-s", condiclonadol-es de al- de janela, motores ati 100 HP, 

reatores, limpadas incandescentes e fluorescentes e outros. 
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8Q Serio crederlciadas junto ao órgio competente 

entidades de l-econhecida idoneidade e capacidade t~cnica para aferir, 

periodicalnente, os níveis de consumo ou de eficiência dos equipamentos 

enquadrados nos Planos dE~ Conserviçio de Energia. 

Art . 99 ()s fabricantes e impol-tadores dos equipamentos 

enquadrados nos Planos de Conservaçio de Encrgia ficam obrigados a 

adotar as medidas necess~l-ias para que estes alcancem, 
, . 

no prazo maXlmo 

• de 03 Ctris) anos, a cont:ar da publicaçio dos índices, # . # • 

os nlvelS maXl-

mos de consulno e Inínimos de eficiência cOllstantes das normas estabele ·-

cidas para cada classe de eqLli.panlcntos . 

Art . 10 . o Poder Executivo divulgará, no prazo de 2 

. (dois) anos, a contar da data da publicaçio dos valores de consumo E 

eficiincia para cada classe de equipamentos, um Programa de Metas de 

Consumo e Eficiência, qUE dEverá SEr cvmprido pelos fabricantes e lm-

portadol-es, no qUinqUinio segLlinte ao t~rmino do prazo fixado no arti-

go anterior . 

§ 19 Com intervalo máximo de 4 (qLlatro) anos, 
, 

apos a 

publicaçio do Programa de Metas mencionado no caput deste artigo, será 

publicado novo Programa para o qUinqUinio subseqUente ao do Programa 

anterior . 

§ 29 As metas serio estabelecidas com base em valores 

t~cnica economicament:e viáveis, tomado como parimetro, para cada 

classe de equipamento, o consumidor m~dio. 
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§ 3 0 Uma meta ser~ considerada economicamente vi~vel 

quando sua implementação impl ical- a l-edução do CUSTO IrE UTILIZAÇÃO DtJ-

RANTE A VIDA de um equipalnellto,.definido este como o custo total de 
. . _ ,." 

aqulslçao e operaçao do Rquipamento durante toda sua vida ~til estabe-

lecida pelo fabricante. 

§ 4 Q O C U~:;r () [I E U T I L I Z A ç Ã O D U F~ A I~ T E A V I DAs e 1- á c a "1 c u -

lado segundo critirios t~cnicos definidos pelo 6rgio ticnico competen-

te do Poder ExecLltivo. 

Art . 11 . () ól-gio competende do Poder Executivo promove-

r~, sistematicamente, a verificação dos produtos em comercialização, e 

caso estejam em sitllação irregular, notificar-se-i o fabricante ou inl-' 

port adol- , o qual, no prazo de 30 (trillta) dias, dEver~ retir~-los do 

mercado, bem como dos estoques em poder dos vendedores. 

F' a 1- ~ g 1- a f o ú n i c o . Se, ap6s o prazo fixado no caput des-

te artigo, forem encontrados no mercado produtos em situação lrregu-

lar, seus fabricantes ou importadores ficarão sujeitos ao pagamento de 

multa igual a 100X (cem por cento) do preço de venda para cada unidade 

em tal situação. 

Al- t . 12. Os vendedores sio obrigados, quando exigido 

jM pelo 6rgio t~cnico competente, a liberar os produtos para inspeção em 
O) 
O) ..­........ 1/),.... 
~'\"'" 
M 
o r:::z 

laboratórios credenciados, responsabilizando'-se o fabricante por 

reposição ao vendedor e pela retirada do produto do laboratório, 
2!...J 
3a. ~ a realização dos testes dE consumo ou eficiencia. 

sua 

• apos 

• 

t 
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9 
Al- t . 13 . o Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 90 (noventa) di~s a cont~r da data de sua publica,~o. 

Al- t. 14. Esta I_ei entra em vlgor na data de sua publi-

Art. 15 • ncvogam-se as dis~osiçõcs em contr5rio. 

í '-r; 7 
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PARr::CER :J9 473, DE 1992, da Comissão de Serviços 

de Infra-Estrutura. 

RELATOR Senador JúLIO CAMPOS 

(l F' I r' . ("1 . r,,"· / n " .-' . -, ~ -. ,-,I _...... rI _.. t L .. -. .1 I I '.J J " q u f~. 

, .. 
d r:.:. 

. , ~ . ,. 
I:; ... IV.'·I .. ,.: :'" c' 1 ~~ ·.C I '" \ .. u _ '._ .:.;\,. .. ! J dE' 1 . , ," d 

~'1 ' I ,. ~Y " 1 ." f' r .-: ". I', ... ,-, , .......... 1 C\ __ J ._ ••. <:t.. .. ... 1 c· 0 -

tônio I J . '1~ ' 1 - ,_.. 1 f- ' .... .1. .:' .::1. •• J. tU) ." r- r " , .. c . .'. ,"'. t"·.·· I'.") ,_.:. , . -cl, _' ,_J ':: , .. _ r Em c"nC: :.-: '~ '. _, I, b::. t :i. t '-' t i 'T ' <":"I. } d .:'.' ,.. , '. 
•• ' J. E-: r, .' '" ] Co 

~ f ' ~ ." p .".' '1 "1 )". 1 (­L l'c I :c l" .I. C (.. I· (7. I. J 
c r-~ n ." ," 1 ," , ... I::' .. : ..... I" ::: r ' ,'~ I" _ I ." C\ '. .. , I t .. , I .. l I . .I . .J 1_.1 ,7.' I"' ... ; C" l i=­.., ._ • I .1 . .. , __ 

I" " ) \. ,-, • I I I. Ir' -- J. .. _ 
! ! !_ . . 1 •• ,' ::' ,,' 1,1 t t.. 1_ 1 

do 'C . 'J d. OlTll SSd.O de:' Constitllid~o, J ustiça E Cidadanl2. 1'::' d i S t I" i b u í d o 2.. C 

• 
I" c:· 1 . ., t· '.:, ,. 

o C" ...... . E fTI seu 's E' 9 li. n d o foi (;l. r e c E'~ r ' e s s a. r,-· -
~ -

lTIiss~o aPI"escnta SUbeITIEnda expurgando as v~l· j.as inc: on~;litucionalid~-

(:I '::, . .. . . (: . ~1 ... ,-4··" .... 0 ( _ In t: • .. ' <:'. , , - .1. 1 e solicit<:l '0; ~ I j:." I I S n 1- ,- ,-::-Li .. , ." .. _ J ." -c\ m ::'lt~,"]···, s'=' J' ·" nLI"l'd;:, 1 ..... _ . C\.L cI. _ . •. .. . .~ 

r ' OITI~~C~' rl~ c~'""l' rrc; _ .' . . J . _ . .. 1' " •• • L _ . . '... .... .. 'I. J _. cI F I n f r' ;:'. _. E S t , .. u t li. ' " a " . 

Qua.n to ao In .!.. '" l' t '", <.. _l..!I o ~l rojcto original, 

pelas ElTlEndas cios Senadores FE lna ndo Hcnl"jquc CRI-doso e ReInaldo Ara-

'

" I::.~ I:' I" f_" c:. '. E.' 11 t -c\ c c ,- ... .; ~ '" I" ,:: , ' r.:- 1 ~ '. 1;:< r' - _. _ " I,I~'.I. U,~ te. __ ::. • .. v ... I' ... L' no sentido 

que já se vem verificando há alguns anos na área f e dEl"al c orr 

... IJ • I vistas a conservaçao e ao uso raClon~ da ene,"gia elétrica . 

NessE' contexto é iITlPo)"t~antE' lembl-ê:lT <::1. consciE'ntização 

da pOPl~lac;:ãcI a favclr d~ racionalização do uso dos reclI.'-sos natu,"ais, 

juntamente com a prese,"vaç~o do meio ambientE' . 

• 
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E' c: o no rn 1 C <':\. S c: Dn t r c',. (_" .' -, b L' C ' C'. .-', • I c. \ _> . '_ ...... lr-

d (.:.: (:.- 1"1 t·";· 'I " (J , '" t ' I "~ ,-, .::: ._ . _;"..1 _. . ,; 0.0 

[ 1.-· 
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-][íj::) cf . . IL ._., ITIElhor 

mini ::: te-

o b <;; t cU, t c· que} 

qll.~. n to 

a1ta rElev~ncia, Especialmente sob os prj si1las Econômj co E' tÉ-cnico , 

sC'm d d. 'v' i d ::~. , •• ~·l 1 l' C' -c_. :"1 .- (" ") t· 1- 'L' t , , ' 1 (' :: o I~. i 1" ;::. ~ .. . .. J ..... L .J . . _'''''''\. ' c . .. 
'J J 

::l '':> ,.~ ,- - ~ " ,' , c· Llm :.:., .... . _, •. -,~ . , ._0 _ \.:. ' c OP ':'". t i t. ui n do ) 

- c>fl' C;:)~' r.r,l,'}·l·C7: dr.:· cnnc:,::-,\·· v;:r:;,- C> LIC:O ...,dE.' q. · ...,,-I~. d ':; '.": <;. <: . ':: ,- ._ 4 . _ . ~\ " .. ._ _ , •. ..l " . C\ J <:. • .~ c, .. ' .. \ c\ _, ,... .. ._. E'nE r 9 1<:\. 

p1 d,t 1- 1' -:~', _ _ L ... . 

Em face do exposto, manifestalno-nos pela aprovaç ~0 do 

P 1" o j E t o d F' 1 E i, n a f () \- m;:\ cI ;:, SI l bEm E n d <;'. à F m c n d a n 9 t I aco-

lhida PEla Comiss~o de Constituição, Justiça E Cidadania . 
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Presidente ~v~~ 

Teotônio Vilela Filho 

Relator 
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Áureo Melo 

Marluce Pin o 

Pedro Teixeira 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N .o 146, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno suple­
mentar do Projeto de Lei do Senado n.o 125, 
de 1990, que dispõe sobre a Política Nacional 
de Conservação e Uso Racional de Energia 
Elétrica, e dá outras providências. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Projeto de 
Lei do Senado n.O 125, de 1990, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Conservação e Uso Racional de 
Energia Elétrica, e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de maio de 
1993. - Chagas Rodrigues, Presidente - Nabor 
Júnior, Relator - Júnia Marise - Carlos Patrocínio , 

ANEXO AO PARECER N.o 146, DE 1993 

Redação do vencido, para o turno suple­
mentar, do Projeto de Lei do Senado n.o 125, 
de 1990. 

Dispõe sobre a Política Nacional de Con-
servação e Uso Racional de Energia Elétrica, 

e dá outras p.rovidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Poder Executivo estabelecerá normas 
para conservação e uso racional de energia elétrica. 
provendo fi, necessidades das concessionárias produ­
toras e contemplando, nas futuras instalações de ge­
ração de eletricidade, a conservação e energia em 
adição ou substituição. 

Art. 2.° As concessionárias de serviços de eletri­
cidade devem submeter ao órgão competente, a cada 
dois anos, juntamente com seu Plano Decenal dE 
Expansão, um Plano de Conservação de Energia 
contendo: 

I - os objetivos específicos e quantificáveis dE 
conservação e gestão de carga; 

II - descrição das opções de conser~ação, aná­
lises e pr~cessos usados para avaliar os métodos de 
conservaçao; 

III - estimativa dos custos e dos benefícios das 
opcões de conservação, avaliadas e selecionadas den- . 
tro' de um contexto que contemple um planejamento 
integrado de oferta e demanda; 

IV - a metodologia e as premissas utilizadas 
nas previsões da demanda futura e na descrição dos 
vários recursos energéticos disponíveis; 

V - o impacto econômico previsto nos progra­
mas de conservação, de utilização de fontes renová­
veis de energia, co-geração e de outras melhorias na 
eficiência energética; e 

VI - estudo comprobatório de que os progra­
mas representam os meios mais econômicos de sa­
tisfazerem as necessidades de eletricidade. 

Art. 3.° A autorização para a construçrio de 
novas instalações ficará condicionada ao cumprimen­
to do disposto no artigo anterior e à pré-avaliação 
do impacto ambiental por elas causado. 

Parágrafo único . O processo de autorização da 
expansão da oferta através da construção de novas 
plantas de geração dar-se-á em audiência pública, 
após análise e parecer favorável do órgão competente 
do Poder Executivo. 

Art. 4.° As concessionárias de serviço público de 
energia elétrica ficam autorizadas a conceder finan­
ciamentos e incentivos financeiros aos consumidores 
que utilizarem equipamentos e processos tecnológi­
cos mais eficientes em termos de conservação dE 
energia. 

Art. 5.° Os investimentos decorrentes dos pro­
gramas de estímulo à adoção de tecnologias de uso 
final de energia mais eficientes serão considerados 
investimentos de capital, cuj a depreciação far-s·e-á 
segundo a expectativa de vida útil dos equipamentos 
objeto de cada programa. 

Parágrafo único. Os investimentos aos quais se 
,:cfero o caput deste artigo comporão a base dos 
ativos imobilizados em serviço, para efeito do cál­
culo da remuneração legal das concessionárias. 

Art. 6.° Se os investimentos em tecnologia de 
uso final de energia, constantes do Plano de Conser­
vação de Energia a que se refere o art. 2.0 , acarretarem 
diminuição de receita em decorrência da redução das 
vendas fisicas -de energia elétrica no curto prazo, 
poderá o Poder Executivo autorizar, temporariamen­
te, a concessionária a adotar um adicional na taxa 
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de remuneração sobre os investimentos em uso ra­
cional, com base nas perdas de receitas líquidas. 

Art. 7.° O Poder Executivo estabelecerá normas 
sobre o nível máximo de consumo específico de 
energia ou mínimo de eficiência, com base nos indi­
cadores técnicos pertinentes, dos seguir.tes equipa­
mentos elétricos, produzidos ou comercializados no 
País: refrigeradores, freezers, condicionadores de ar 
de janela, -motores até 100 HP, reatores, lâmpadas 
incandencentes e fluorescentes , e outros. 

Art. 8.° Serão credenciados junto ao órgão 
competente entidades de reconhecida idoneidade E 
capacidade técnica para aferir, periodicamente, os 
níveis de consumo ou de eficiência dos equipamentos 
enquadrados nos Planos de Conservação de Energia . 

Art. 9.° Os fabricantes e importadores dos equi­
pamentos enquadrados nos Planos de Conservação de 
Energia ficam obrigados a adotar as medidas ne­
cessárias para que estes alcancem, no prazo máximo 
de três anos, a contar da publicação dos índices, os 
níveis máximos de consumo e mínimos de eficiência 
constantes das normas estabelecidas para cada classe 
de equipamentos . 

Art. 10. O Poder Executivo divulgará, no prazo 
de dois anos, a cüntar da data da pllblicação dos 
valores de consumo e eficiência para cada classe dr 
equipamentos, um Programa de Metas de Consumo € 
Eficiência, que deverá ser cumprido pelos fabrican­
tes e importadores, no qüinqüênio seguinte ao térmi­
no do prazo fixado no artigo anterior. 

~ 1.° Com intervalo máximo de quatro anoS' 
após a publicação do programa de Metas mencionado 
no caput deste artigo, será publicado novo programcl 
para o qüinqüênio subseqüente ao do programa 
anterior. 

§ 2.° As metas serão estabelecidas com base em 
valores técnica e economicamente viáveis, tomado 
como parâmetro, para cada classe de equipamento 
o consumidor médio. 

§ 3.0 Uma meta será considerada economica­
mente viável quando" sua implementação implicar a 
redução do custo de utilização durante a vida de um 
equipamento, definido este como o custo total dE 
aquisição e operação do equipamento durante toda 
sua vida útil estabelecida pelo fabricante . 

§ 4.° O custo de utilização durante a vida será 
calculado segundo critérios técnicos definidos pelo 
órgão técnico competente do Poder Executivo. 

Art. 11. O órgão competente do Poder Executi­
vo promoverá, sistematicamente, a verificação dos 
produtos em comercialização e, caso estejam em 
situação irregular, notificar-se-á o fabricante ou im­
portador, o qual, no prazo de trinta dias, deverá 
retirá-los do mercado, bem como dos estoques em 
poder dos vendedores. 

Parágrafo úníco. Se, após o prazo fixado nú 
caput deste artigo, forem encontrados no mercado 
produtos em situação irregular, seus fabricantes ou 
importadores ficarão sujeitos ao pagamento de multa 
igual a cem por cento do preço de venda para cada 
unidade em tal situação . 

Art. 12 . Os vendedores são obrigados, quando 
exigidos pelo órgão técnico competente, a liberar oõ 
produtos para inspeção em laboratórios credenciados, 
responsabilizando-se o fabricante por sua reposição 
ao vendedor e pela retirada do produto do labora­
tório, após a realização dos testes de consumo ou 
eficiência. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de noventa dias a contar da data de 
sua publicação. 

Art. 14 . Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Publicado no DCN (SeçA.o lI), de 20-5-93 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bmsilia - Dl" 
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I - RELATÓRIO 

PARECER N 2 1.;0 r, DE 1990 

Da Comi ssão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre 

o Projeto de lei do Senado nll 125, de 1990, que "fixa 

diretrizes para conservação de energia e dá outras pro­

vidências". 

Relator : Senador RONALDO ARAGÃO 

o Projeto de Lei do Senado n~ 125, de 10 de a-

yosto de 1990 , de autoria do ilustre Senador TEOTONIO VILELA 

FILHO , " f ixa d ire tr i ze s pa ra conservação de energ la e dá ou-

tras · providências". 

Entre as medidas proposta s, o art . l~ d eter -

mlna a inclusão n o custo do serviço e sua computação no cál-

culo das respectivas tarifas , dos recursos investidos pelos 

concessionários de eneryia e létrica em proyramas especlals de 

conservação de eneryla. Os critérios que definirão os investi -

mentos que se enquadrem nos referidos programas especlals se-

-rao , posteriormente, fixados pelo Poder Executivo. 

Alefll dessa . -lnovaçao , destacam-se as se,::!uintes: 

1. Obriyatoriedade da criação de Comiss~es de 

Racionalizaçã o e Conse rvação de eneryia , nas indú:5trias com 

potênc ia insta lad a super ior a 500 I ~w , e nos estabelecl lnent c)s 

comerciais e óryãos l:-lúblicos <.jue l:-l0ssuafll 100 kw, ou malS , de 

potência instalada; 

2. I n c 1 u são d e c r i t é r i o s r e ] a t i vos à c c o n o 1I11 a e 

conservação d e eneryla, f la adjudicação dos processos J_icitató-

rios para aquisição de bens e serviços, por j,Jarte de 
, -
orgaos 

• 



• . __ . ____ .. ____ e_ 

~~blicos e empresas estatais ; 

3. ItlClusâo de n ormas sobre a -conservaçao de 

ene r':Jla, no s Códiyos de Obras e reyulamentos a serem observil-

dos e m construçoes e reformas de edifícios do Poder P~blico; 

4. Adoçâo de critérios que estabe l eça m a maior 

ou me nor incid~ncia de tributos sobr e equipamentos elétricos e 

eletr~nicos, de acordo com o seu malor o u merlor consumo de 

energ l a ; 

5. Regu lamen tação da 1 e i re su 1 tan te do proje-

to, pelo Poder Executivo, n o prazo d e noventa (90) dias. 

A matéria de que trata o Projeto é da compet~ n-

cla leyislativa iJrivativa da União (C.F ., art. 22 , IV) E , e m 

sendo se u autor Senador da República , inclui-se entre aqueles 

a quem compete a iniciativa das leis com~lementares e ordin~-

rlas (C . F ., art. ()l, caput_ 

. -- '. ". A proposlç ao e ]urldlCa , p01S -nao ofende aos 

iJrincíp i os yerais do Dir eito , merecendo reiJaros , 
, 

porem , ljuanto 

• ~ técnica leyis1ativa: a reunião da cl~usula de 
- ~ . 

V J . Y e n c 1 ,:1 da 

lei com a revoyação das dis~osiç~es em contr~rio (art. sq) 
, 
e 

repudiada , de forma ~ -unanlme, pelos especialistas da 
, 
area . iJ ao 

é esta falha , 
, 

porem, suficiente para que condenemos liminar-

men te o Pro jeto. Ser~ , certamen te , escoimada , 4uando de sua 

redação final. 

11 - VOTO DO RELATOR 

À vista do ex pos to , somos ~ela -a!;.Jrova<;ao do 

Projeto de Lei do Se nado n!? 125 , de 1 990 , de autoria do nobre 

• 



e r ' 

Senador TEOTON 10 VILELA F' I LHO , po r s ua co n sti tuc .lona 1 idade , J u 

ridic i dade e razociv e l t~cnica l eyis l at iva . 

Sa l a da Comissão , 12 de ~EZEMBRO 

---~ -~ /// ~éé~ , 

ÁUREO MELLO 

ANTÔNI O ALVES 

JUTAI~Y MAGALHÃES 

MANSUETO DE LAVOR 

NABOR JUNIOR 

MAUR[CIO CORREA 

WILSON MARTINS 

JO St PAULO BISOL 

OZIEL CARNEIRO 

RONALDO ARAGÃO 

I 
I 

de 199 0 . 

JO St FOGACA ~l~ / 

C~~~=_ ''4 6 (. ( I' .t i 
' .... -- \ 

FRAN CISCO ROLLEMBERG I 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LlDER DO PSDB 

/ 
( 

R E C U R S O N9 ~ , DE 1991 

Nos termos do Art. 91, parãgrafos 49 e 59 do 

Regimento Interno, requeremos a apreciação, pelo plenãrio do 

Senado, do Projeto de Lei do Senado n9 125 de 1990, que "Fi xa 

diretrizes para conservação de energia e dã outras providências. 

Sala das Sessoes, em 19 de fever e iro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.875/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
06/03/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 14 de março de 1995 

~ r ') _ f' '" . , (, 
j\I.C·\'" 'vu.i... l,\.A) ." 'L -C ,c\:L çf\c /)~''-A'..c. 

A~MÉLIA RIBEIRO CORREIA DE f<RAÚJO \ 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Ng 3.875, DE 1993. 

(PLS N2 125, DE 1990) 

Dispõe sobre a Política 
Nacional de Conservação e Uso 
Racional de Energia Elétrica e dá 
outras providências. 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR: Deputado ROBERTO BALESTRA 

Submete-se a proposição em tela, aprovada pelo 

Senado Federal, ao exame da Câmara dos Deputados, na 

qualidade de Casa revisora. 

O projeto, que trata da implantação de uma 

política nacional de conservação e racionalização do uso de 

energla elétrica, foi uma iniciativa do Senador Teotônio 

Vilella Filho, aprovada em Plenário na forma de subemenda 

substitutiva apresentada pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania daquela Casa. 

GER 3.1 7. 23 .004-2 - (MAU93) 
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Cabe-nos, no âmbito desta Comissão, analisar a 

iniciativa sob o enfoque econômico. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR: 

A Carta Magna de 1988 caracteriza-se por duas 

preocupações básicas: ampliar e consolidar os direitos e 

garantias individuais e reduzir o grau de interferência do 

Estado na atividade econômica. Ambas expressam o repúdio a 

práticas vividas durante o reglme militar, cuja tutela se 

manifestou não só sobre a vida dos indivíduos como sobre toda 

sorte de iniciativas empresariais. 

Cabe-nos, portanto, como legisladores, 

respeitar tais anselOS, concretizados em normas 

constitucionais específicas, todas as vezes que nos couber a 

análise de proposições, mesmo que estas se revistam de 

intenções as mais nobres. Regulamentação em excesso, ainda 

que com pureza de propósitos, complica a vida do cidadão; 

representa, via de regra, custos de implantação e 

fiscalização, a serem 

afinal, a visibilidade 

repartidos 

dos agentes 

pela Sociedade; turva, 

econômicos, com reflexos 

noc i vos sobre suas dec isões e impacto sobre as taxas de 

rlsco e retorno toleráveis ou exigíveis por e stes. 

Cremos ser esse o caso do projeto em apreço. 

Não questionamos a importância de políticas de conservação de 

energia, não só a elétrica como a proveniente de quaisquer 

outras fontes, especialmente as nao renováveis. Todavia, a 

proposição em tela, além de sobrepor-se a uma política já em 

andamento, contém alguns dispositivos francamente 

incompatíveis com a livre iniciativa econômica e com a 

posição constitucional do Estado ante esta. Se não, vejamos: 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAU93) 



3 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 - as normas que se pretende estabelecer nos 

arts. 1 11 e 2 11 já constam de um programa de conservação de 

energia elétrica - o PROCEL - em andamento há vários anos; 

exigida, no 

- Relatório 

da espécie; 

2 - a autorização de que trata o art. 3 11 

sob a forma de análise do 

já é 

RIMA aspecto ambiental, 

de Impacto sobre o Meio Ambiente - de iniciativas 

3 são parcos os efeitos de uma norma 

autorizativa como a contida no art. 4 11 , que reflete apenas a 

impossibilidade de o Poder Legislativo determinar atribuições 

a órgãos da administração pública, conformeo art. 61, § 1 11 

11, e da Constituição Federal; 

4 o 

investimentos relativos 

art. 5 11 prevê 

a tal programa, 

a depreciação 

quando se sabe 

dos 

que 

muitos deles, 
• pesqulsa e 

por nao se referirem a equipamentos, mas 

desenvolvimento, deveriam ser objeto 

, 
a 

de 

amortização, nao considerada; 

5 no que se refere ao art. 7 11 , suas 

disposições contradizem, salvo melhor juízo, o teor do art. 

174, caput, de nossa Constituição, já que colidem com o papel 

ali destinado ao Estado quanto à atividade econômica. Cabe ao 

Estado exigir e isto já é feito que os aparelhos 

elétricos em geral exibam etiquetas relativas a seu consumo 

de energia. Ao mercado cabem, com base nas informações 

recebidas, as opções de compra, que, certamente, 

privilegiarão os aparelhos mais econômicos, tendendo os 

perdulários a sair de linha ou a serem aperfeiçoados. Por 

decorrência, cabem restrições aos arts. 8 11
, 9 11 10 e 11, que 

configuram inaceitável intervenção estatal na atividade 

econômica; 

6 - tal intervenção atinge seu clímax no art. 

12, que pretende atribuir, compulsoriamente, a fabricantes e 

vendedores, o custo decorrente de uma fiscalização de 

iniciativa do Estado, no interesse público. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAU93) 
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Por todo o exposto, concluímos que, apesar do 

nobre obj eti vo que a norteia, a proposição em análise nada 

vem a acrescentar, de prático, à legislação j á existente, 

motivo pelo qual votamos pela rejeição do Projeto de Lei n Q 

3.875, de 1993. 

Sala da Comissão, em de de 1994 . 

Deputado ROBERTO BALESTRA 

Relator 

40268815.103 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.875/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
06/03/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 14 de março de 1995 
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A~MÉLlA RIBEIRO CORREIA DE b:RAÚJO ! 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.875 DE 1993 
(PLS N° 125 DE 1990) 

Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação de Energia Elétrica e 
dá outras providências. 

AUTOR: Senador TEOTÔNIO VILELA FILHO 

RELA TOR: Deputado JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

I - RELA TÓRIO 

o Senado Federal enviou à apreciação da Câmara dos 
Deputados; após tramitação e aprovação naquela Casa Legislativa, o 
Projeto de Lei do Senado n° 3.875, de 1993 (N° 125, de 1990, na Casa 
de Origem), originalmente de iniciativa do Ilustre Senador Teotônio Vilela 
Filho que "dispõe sobre a Política Nacional de Conservação de Energia 
Elétrica e dá outras providências", ora relatado na Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio . 

O presente projeto de 15 artigos, pretende: 

- estabelecer normas para conservação e uso racional de energia 
elétrica; 
- especificar o conteúdo dos Planos de Conservação de Energia; 
- dispõe sobre condições de expansão de oferta e concessão de 
financiamentos, incentivos e depreciação especial; 
- autorizar o Poder Executivo a conceder adicionais à remuneração das 
concessionárias, estabelecer normas de consumo e credenciar entidades 
de certificação; 
- estabelecer prazos para a implantação dos Planos de Conservação de 
Energia; 
- implantar um Programa de Metas de Consumo e Eficiência, a ser 
produzido e divulgado pelo Poder Executivo. 

\ 
/ 
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li-PARECER 

o projeto traduz uma preocupação crescente da 
sociedade brasileira com a eliminação de desperdícios de recursos 
energéticos, particularmente de energia elétrica. 

Nesse sentido, a proposta pode e deve se 
transformar no instrumento eficaz, no âmbito da legislação ordinária, com 
o qual o Estado interferirá, de modo muito positivo no ordenamento 
econômico, de forma a conduzir os recursos advindos dessa economia 
para as áreas onde há maior carência como saúde, educação e 
segurança. 

Com efeito, tomando-se por base os estudos do 
Programa Nacional de Conservação de Energia (PROCEL) tem-se a 
convicção de que é factível, mediante o combate ao desperdício de 
energia, economizar, até o ano 2015, U$ 50 bilhões evitando a 
construção de 25.000 MW de novas usinas. Para tanto, o setor elétrico e 
outros agentes da sociedade precisam investir, em conservação de 
energia, recursos da ordem de U$ 16 bilhões. Assim, o ganho líquido 
proveniente das obras evitadas no setor elétrico situação em patamares 
de U$ 34 bilhões o que irá diminuir o custo das tarifas de toda a cadeia 
econômica de produção de bens e serviços, ficando claro, portanto, que 
a conservação de energia, ao colaborar para a diminuição dos custos de 
energia elétrica, induz ao aumento da produtividade e da competitividade 
econômica do País. Além disto, a conservação de energia tem reflexos 
positivos na preservação do meio ambiente, pois minimiza a necessidade 
de novas obras e, em consequência, os seus impactos no meio 
ambiente. O assunto, pois, extrapola o universo do setor elétrico 
conquanto interessa à sociedade com um todo. 

Estes objetivos, razão de ser do PROCEL, nunca 
foram atingidos por falta principalmente de uma legislação específica, a 
nível de lei ordinária, como está contida no projeto ora sob nossa 
apreciação, na medida em que atende ao que dispõe o art. 174 da 
Constituição, possibilitando que o Estado exerça "funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento", nos estritos limites em que 
contém. 

\ 
\ 

---+---' 
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111- VOTO 

Somos pois, no mérito, favoráveis à aprovação do 
Projeto de Lei n° 3.875, de 1993 em sua forma original. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, el7À :; de ,Je. . "~ C 
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Deputado JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, o Projeto de Lei n° 3.875/95, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pauderney Avelino Presidente, Mário Cavallazzi , 

Vice-Presidente; Betinho Rosado, Cunha Lima, Dilso Sperafico, Enivaldo Ribeiro, 

Francisco Horta, Herculano Anghinetti , João Fassarella, José Múcio Monteiro, Júlio 

Redecker, Laprovita Vieira, Luiz Braga, Nair Xavier Lobo, Paulo Ritzel , Renato 

Johnsson, Ricardo Heráclio, Roberto Fontes, Rubem Medina e Severino Cavalcanti , 

titulares; Carlos Melles, Hugo Rodrigues da Cunha, Jaime Martins, João Pizzolatti , 

João Ribeiro e Maria Elvira, suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1995 

Deputado PAUDE 

Presidente 

ELlNO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e 
dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado José Machado 

o Projeto de Lei n° 3.875, de 1993, do Senado Federal (PLS nO 

125, de 1990), originalmente de iniciativa do Senador Teotônio Vilela Filho, após 

aprovação por aquela Casa, submete-se agora à Câmara dos Deputados que deve 

examiná-lo na qualidade de revisora. 

Analisado pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio desta 

Casa, foi aprovado por unanimidade em sua forma original , após o que, foi enviado a esta 

Comissão para manifestar-se. 

o Projeto de Lei determina ao Poder Executivo que estabeleça 

normas para conservação de energia elétrica, providencie o provimento das necessidades 

das concessionárias produtoras e contemple a conservação de energia quando de futuras 

instalações de geração de eleticidade. 

As concessionárias de serviços de eletricidade devem submeter ao 

órgão competente, a cada dois anos, um Plano de Conservação de Energia, ficando a 

autorização para a construção de novas instalações a isto condicionada. Também ficam 

GFfl c.1! 21.C(4 <- - IJU"</9 } 
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autorizadas a conceder financiamentos e incentivos financeiros aos consumidores que 

utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes em termos de 

conservação de energia. Ficam previstos, então, dispositivos a respeito da contabilidade das 

concessionárias relacionada aos investimentos decorrentes dos programas de estímulo à 

adoção de tecnologias mais eficientes no aproveitamento energético . 

o Projeto segue determinando que o Poder Executivo estabelecerá 

normas sobre o nível máximo de consumo específico de energia ou o mínimo de eficiência 

de equipamentos que relaciona e credenciará entidades capacitadas para aferir os níveis de 

consumo energético dos citados equipamentos. Também determina que os fabricantes e 

importadores desses produtos ficam obrigados a adotar as medidas necessárias, no prazo 

de três anos, para alcançarem os níveis de consumo e eficiência estabelecidos para cada 

classe de equipamentos enquadrados no Plano de Conservação de Energia. 

o Poder Executivo deverá divulgar, dois anos apos fixados os 

valores de consumo e eficiência, um Programa de Metas de Consumo e Eficiência a vigorar 

por cinco anos, após o que, novas metas deverão ser fixadas para o qüinqüênio seguinte. 

Os produtos em comercialização que não estiverem cumprindo os valores de consumo e 

eficiência estabelecidos pelo Programa de Metas, deverão ser retirados do mercado, pelos 

fabricantes, no prazo de trinta dias, caso contrário os responséveis ficarão sujeitos ao 

pagamento da multa estabelecida. 

Por fim, o Projeto de Lei fixa um prazo de noventa dias, a contar 

da data da publicação da Lei, para que o Poder Executivo a regulamente. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Vem a bom tempo a proposta do Senador Teotônio Vilela Filho, 

aprovada pelo Senado, de estebelecer em lei ordinária uma Política Nacional de 

Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica. Cabe salientar que a Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio desta Casa manifestou-se favorável ao Projeto por 

entender que o ganho líquido proveniente das obras evitadas no setor elétrico diminuirá o 

custo das tarifas de toda a cadeia econômica de produção de bens e serviços, ficando claro 

( I .. ' ".17."'"1.004 '. ()' IN/%) 
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que a conservação de energia induzirá o aumento da produtividade e da competitividade 

econômica do País. 

De nossa parte, cabe a avaliação de que conservar energia elétrica 

e estabelecer seu uso racional é fundamental à preservação do meio ambiente, uma vez que 

posterga o aproveitamento dos recursos naturais para fins energéticos. Não são poucos os 

prejuÍzos ambientais advindos da necessidade de novas instalações para geração de 

eletricidade. São exemplos a biodiversidade destruída pelo represamento dos cursos d'água 

e as questões envolvidas com a destinação final de resíduos nucleares . 

Consideramos, entretanto, necessano aperfeiçoar o Projeto em 

alguns pontos para garantir melhor eficácia em sua aplicação. São eles: 

1 - O Projeto faz, várias vezes, referência a um "órgão 

competente" (arts. 2°, 3° e 11 , por exemplo), ao qual determina responsabilidades quanto a 

aplicação de seus dispositivos, sem que esteja previamente estabelecida, com a clareza que 

a situação impõe, a existência mesmo de um organismo para o gerenciamento e 

administração da Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica, 

suas atribuições e sua composição. Para suprir esta lacuna, sugerimos a inclusão no Projeto 

de dispositivo que determine ao Poder Executivo a incumbência de criar uma Comissão, 

suas atribuições e sua composição, com prazo definido, conforme consta em emenda 

anexa. 

2 - O Art . 3° conflita, ao nosso ver, com a legislação atual, 

fundamentada nas resoluções do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), que 

condiciona a obtenção de Licença Prévia (LP), que antecede as licenças de Instalação e de 

Operação (LI e LO), à apresentação do Estudo de Impacto Ambiental (ElA) e o respectivo 

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) . A obtenção da LP, no entanto, não autoriza a 

construção de novas instalações, somente autorizadas pela concessão da LI, que por sua 

vez está condicionada ao cumprimento das diretrizes de monitoramento e mitigação dos 

impactos ambientais estabelecidos no ElA/RIMA. Da forma como está, o artigo limita a 

obtenção da LI apenas a uma "pré-avaliação do impacto ambiental" , manietando o 

completo procedimento de elaboração, discussão e avaliação do ElA/RIMA, que envolve, 

sobretudo, a população diretamente afetada pelo empreendimento, através das assim 

denominadas Audiências Públicas. 

( 
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Também fere a legislação vigente, utilizar a Audiência Pública para 

concluir o processo de autorização da construção de novas plantas de geração, tendo já se 

manifestado o órgão competente, conforme prevê o parágrafo único do art. 30. Dessa 

forma à sociedade restará apenas defrontar-se com fatos consumados, com decisões já 

tomadas, por ocasião das Audiências Públicas, o que contraria a ordem dos eventos, 

segundo a qual somente após a apresentação do EINRIMA para a sociedade é que deve-se 

seguir a análise e emissão de parecer pelo órgão oficial responsável. 

Apuradas essas contradições, sugerimos alteração deste dispositivo 

(art. 3°) no Projeto, de acordo com emenda anexa. 

3 - Os artigos 4°, 5° e 6° do Projeto de Lei possibilitam que as 

concessionárias financiem diretamente maquinários de reposição da indústria consumidora, 

cujo ônus tarifário poderá, inclusive, ser repassado às demais classes de consumidores. 

Acreditamos ser possível a correção dessa distorção, que não se coaduna com o espírito da 

proposta em apreciação, e, para tanto, propomos modificação no art . 4°, e a adição de 

dispositivos nos artigos 2° e 6°, que condicionem os investimentos em conservação de 

energia a aumentos de tarifas nunca superiores aos que os consumidores pagariam, caso 

houvesse a necessidade de investimentos em novas instalações geradoras de eletricidade. 

Consideradas as modificações aCima propostas, apresentadas na 

forma das emendas que se seguem, somos, no mérito, favoráveis a aprovação do Projeto de 

Lei nO 3.875, de 1993, pela relevância da matéria de que trata. 

Sala da Comissão, em Lj de I [) de 1995. 

)~~ c-___ :> 

Dêputado JOSÉ MACHADO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1995 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA N° 1 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

"Art. 13. O Poder Executivo definirá, no prazo de 60 dias da 

promulgação desta lei, as atribuições e a composição de uma Comissão responsável pelo 

gerenciamento e pela administração da Política Nacional de Conservação e Uso Racional 

de Energia Elétrica, levando em conta sua relação com a política industrial brasileira. 

Parágrafo Único . A composição da comissão prevista no caput 

deverá contemplar necessariamente representantes dos Ministérios da Indústria, Comércio 

e Turismo e de Minas e Energia, bem como representantes dos consumidores industriais e 

residenciais de energia elétrica, não sendo seus membros remunerados." 

Sala da Comissão, emf 4tie 10 de 1995. 

5 

F ':) <. .0 A.". (I'J" (J'-



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA N° 2 

Acrescente-se o inciso VII ao art . 2° do projeto 

"Art. 2° ........ ........ ... ... ................ ............. .... ..... ....... . 

VII - estudo comprobatório de que os programas de conservação 

não implicarão em tarifas superiores àquelas que os consumidores pagariam caso houvesse 

novo investimento para ampliação das instalações geradoras de energia elétrica." 

Sala da Comissão, em 1 de 1 O de 1995 . 

~..-0 c~ '------,,~ 
Deputado JOSÉ MACHADO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI NU 3.875, DE 1993 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA N° 3 

Acrescente-se parágrafo único ao art . 6° do projeto : 

"Art. 6° .... .... .. ..... .. ....... ........ ..... ..... .. .. ........ .. .. .... ..... . . 

. 
Parágrafo Unico. O adicional na taxa de remuneração de que trata 

o caput não poderá exceder o valor que seria cobrado, caso houvesse sido feito 

investimento em novas instalações de geração de energia elétrica e deve ser previamente 

anunciado no Plano de Conservação de Energia, conforme determina o inciso VII do art. 

Sala da Comissão, em ~ de (O de 1995 . 

~/~_ ~ c~ 
Depbt~do JOSÉ MACHADO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

seguinte redação : 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1995 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA NU t 

Dê-se ao art. 3° do projeto, suprimindo-se o seu parágrafo único, a 

"Art .3° A autorização para a construção de novas instalações 

ficará condicionada ao cumprimento do disposto no artigo anterior e aos dispositivos legais 

vigentes, referentes à avaliação de impacto ambiental." 

Sala da Comissão, em Jf de I () de 1995 . 

~~ .--~ 
Deput{ldo JOSE MACHADO 

5 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e 
dá outras providências . 

EMENDA MODIFICATIVA N° 2 

Dê-se ao ali . 4° do projeto a seguinte redação : 

"Art 4°. As concessionárias de serviço público de energia elétrica 

ficam autorizadas a criar mecanismos de financiamento e de incentivos financeiros aos 

consumidores que utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes em 

termos de conservação de energia " 

Sala da Comissão, em Lf de I tJ de 1995 . 

c 

=--" ..... 
Deputado JOSÉ MACHADO 

5 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



- I 

. I 

• 

, I 

" ., 

, , 

, , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MI NO RI AS 

PROJETO DE LEI N° 3.875 , DE 1993 
(do Senado Federal) 

(PLS 125/90) 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia Elétri ca e dá 
outras providências. 

Autor: Senado Federal 
Relator: José Machado 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Na reunião ordinária desta Comissão, realizada no dia O 1/1 1/95, por 
ocasião da apreciação do meu parecer, acatei as sugestões oferecidas pelos meus 
nobres pares de retirar a Emenda Aditiva n° 2 e de alterar a Emenda Aditi va nO I, 
que passou a ter a seguinte redação : 

"Emenda Aditiva nO 1 - Acrescente-se ao Projeto o 
seguinte artigo 13 , renumerando-se os demai s: Art. 13 . Junto ao 
órgão competente encarregado de executar o cumprimento da 
presente Lei, o Poder Executivo criará conselho consul tivo com 
a participação de entidades associativas das principais classes de 
consumidores, voltado para a implementação e gerenciamento da 
Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia 
Elétrica. " 

Face ao exposto, manifesto-me pela aprovação do Projeto el e Lei n° 
3.875/93, com as presentes alterações, mantendo o meu parecer anterior nos demai s 
termos. 

Sala da Comissão, em 01 de novembro de 1995. 

Dep.utado Jos ' Machado 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORI.J\S 

PROJETO DE LEI N° 3.875/93 
(do Senado Federal) 

(PLS 125/90) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
em reunião ordinária realizada, hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do 
Projeto de Lei n° 3.875/93 , com emendas, nos termos do parecer reforll1ulado do 
relator. A Deputada Laura Carneiro apresentou voto em separado . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, 
Celso Russomanno e Maria Valadão, Vice-Presidentes, Luciano Pizzatto. Salomão 
Cruz, Vilson Santini, Albérico Filho, Wilson Branco, Vanessa Felippe, Agnaldo 
Timóteo, Fernando Gabeira, Gilney Viana, José Machado, Laura Carneiro, Sih'erna ni 
Santos, Sérgio Carneiro, Gervásio Oliveira, José Coimbra, Ricardo Barros, Marcos 
Lima, Inácio Arruda, Nelson Otoch, Jair Bolsonaro, José Carlos Lacerda , Iva n 
Valente, Teima de Souza, Marta Suplicy, Francisco Silva e Valdenor Guedes . 

Sala da Comissão, em O I de novembro de 1995. 

fI/ '/ 
Deputad arney Filho 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MI NO RI AS 

os demais: 

PROJETO DE LEI N° 3.875/93 
(do Senado Federal) 

(PLS 125/90) 

EMENDA N° 1 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte artigo 13 , renumerando-se 

Art . 13 Junto ao órgão competente encarreagado de 
executar o cumprimento da presente Lei, o Poder Executivo criará co nse lho 
consultivo com a participação de entidades associat\vas das principais classes de 
consumidores, voltado para a implementação e gerenciamento da Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica. 

Sala da Comissão, em O I de novembro de 1995 

li 
Deputad Sarrey ilho 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MI NO RI AS 

PROJETO DE LEI N° 3.875/93 
(do Senado Federal) 

(PLS 125/90) 

EMENDA N° 2 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art . 6° do projeto 

Art . 6° ...... ... ...... ..... ... ......... ..... ..... .. .. ... ... ........ ....... ..... . 

Parágrafo único . O adicional na taxa de remuneração de 
que trata o caput não poderá exceder o valor que seria cobrado, caso houvesse sido 
feito investimento em novas instalações de geração de energia elétri ca e deve ser 
previamente anunciado no Plano de Conservação de Energia, conforme determina o 
inciso VII do art . 2° 

Sala da Comissão, em O J de novembro de 1995 

J 
Deputado arney Filho 

PreSidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.875/93 
(do Senado Federal) 

(PLS 125/90) 

EMENDA N° 3 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao art .3° do proJeto, suprimindo-se o seu parágrafo 
único, a seguinte redação : 

Art . 3° A autorização para a construção de novas 
instalações ficará condicionada ao cumprimento do disposto no artigo anterior e aos 
dispositivos legais vigentes, referentes à avaliação de impacto ambi ental. 

Sala da Comissão, em 01 de novembro de 1995 

/ / 
Deputado Sarney ~o 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.875/93 
(do Senado Federal) 

(PLS 125/90) 

EMENDA N° 4 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao artAO do projeto a seguinte redação : 

Art . 4° As concessionárais de serviço público de energia 
elétrica ficam autorizadas a criar mecanismos de financiamento e de incentivos 
financeiros aos consumidores que utilizarem equipamentos e processos tecnológicos 
mais eficientes em termos de conservação de energia. 

Sala da Comissão, em O 1 de novembro de 1995 

/ 
Deputadd ' rney tUhlo 

Pre 'CIente 

/ 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE lEI N. o 3.875, DE 1993 

VOTO EM SEPARADO 

Dispõe sobre a Polftica Nacional de Conservação 

e Uso Racional de Energia Elétrica e dá outras 

providências. 

Autor: Senado Federal 

Vista: Deputada Laura Carneiro. 

o Projeto de Lei n.o 3.875, de 1993, do Senado Federal (PlS n.o 125, 

de 1990), originalmente de iniciativa do Senador TeotOnio Vilela Filho, após 

aprovação naquela Casa, submete-se agora à apreciação da Câmara dos 

Deputados, tendo sido designado seu Relator o nobre Deputado José Machado. 

Determina o Projeto de lei que o Poder Executivo estabeleça normas 

para conservação de energia elétrica, providencie o provimento das necessidades 

das concessionárias produtoras e contemple a conservação de energia quando de 

futuras instalações de geração de eletricidade. O nobre Deputado Relator 

apresentou três emendas aditivas e duas emendas modificativas Apesar da 

relevância da matéria cogitada na proposição sub examen, temos para nós que ela 

necessita ser modificada nos seguintes pontos: 

Emenda Aditiva n.O 01 - Art. 13 e parágrafo único - A regulamentação 

da lei, pelo Poder Executivo, realizada no prazo de 90 dias, conforme proposto no 

artigo original, já possibilita a composição de comissão responsável pelo 

gerenciamento e pela administração de política de conservação. A criação desta 

comissão, através de Ato do Poder Executivo, é mais flexivel e sua composição 

pode ser alterada mais facilmente se houver necessidade, enquanto que se for 

definida em lei fica muito rigida e dificil de ser modificada./Í 
l . 
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Emenda Aditiva n.o 02 - Art. 2.°, inciso VII - A preocupação de que o 

programa de conservação seja mais barato (e resulte em tarifas não superiores) 

que a ampliação das instalações de geração já está contemplada no inciso VI. 

Como no inciso VI existe a responsabilidade de que o concessionário apresente 

estudo comprobatório de que os programas de conservação representem os meios 

mais econômicos de satisfazer as necessidades de energia, acredito ser 

dispensável o inciso VII que se pretende introduzir no projeto de lei. 

Espero o acolhimento de meus pares. O presente Voto em Separado é 

favorável às emendas aditiva n.o 3, modificativa n.o 1 e modificativa n.o 2, e 

contrário às emendas aditivas n.os. 1 e 2. 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 1995. 

" ~ ~~ , 
Deputada LAU RA 

\ 
J 

•• ~ ~---,<-----RNEIRO 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE t 993 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e 
dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ADROALDO STRECK 

O Projeto de Lei nO 3.875, de 1993, de iniciativa do nobre Senador 

TEOTÔNIO VILELA FILHO (Projeto de Lei do Senado nO 125, de 1990), foi aprovado 

naquela Casa na fonna de Substitutivo e objetiva definir uma política nacional para a 

conservação de energia elétrica. Manda a proposição que o Poder Executivo estabeleça 

nonnas para conservação e uso racional de eletricidade, inclusive autorizando as 

concessionárias a conceder financiamentos e incentivos financeiros aos consumidores que 

utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes. 

O projeto manda que as concessionárias de serviços de 

eletricidade submetam, a cada dois anos, juntamente com o Plano Decenal de Expansão, 

Plano de Conservação de Energia, condicionando a autorização da expansão a aprovação 

em audiências públicas. Autoriza a incorporação dos investimentos no cálculo da 

remuneração, pennite a implantação temporária de taxa adicional para cobrir eventuais 

perdas de suprimento, estabelece a exigência de definição de níveis máximos de consumo 

para os equipamentos que menciona, e pennite a intervenção de órgão técnico 

independente para aferir níveis de consumo e de eficiência. 
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Adicionalmente, a proposição manda o Poder Executivo elaborar 

Programa de Metas de Consumo e Eficiência, a ser cumprido por fabricantes e 

importadores, segundo critérios que define, além de autorizar aquele Poder a efetuar 

atividades inerentes à fiscalização, inclusive fixando multa por inadequação dos produtos 

em valor igual a cem por cento do preço de venda da unidade em questão. 

A proposição foi aprovada por unanimidade e sem emendas pela 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio, assim como pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que julgou por bem aprová-Ia, nos termos do 

parecer reformulado do relator, com quatro emendas, e com voto em separado da 

Deputada Laura Carneiro. 

Esta Comissão será a última a opinar pela adequação do mérito, 

nos termos do art. 32, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. Após apreciação da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a proposição será examinada pelo 

Plenário desta Casa, ocasião em que se abrirá prazo para emendas. 

li - VOTO DO RELATOR 

A proposição contém inegável mérito ao propor ações concretas 

em beneficio de um uso mais eficiente e eficaz de eletricidade. Sabe-se que existe um 

grande potencial para redução do consumo através de incrementos na eficiência de 

equipamentos e instalações, que poderá resultar na redução da necessidade de recursos 

para investimentos, ou na postergação da implantação de centrais já programadas. 

A curtíssimo prazo, a redução do consumo de energia elétrica irá, 

indiscutivelmente, também reduzir o risco de déficit no sistema elétrico nacional , bem 

como o valor que o contribuinte desembolsará ao final do mês. A essas vantagens, 

adicione-se o menor impacto ambiental , pois permitirá que as novas obras do setor sejam 

realizadas com mais tempo, a partir de um melhor conhecimento dos recursos naturais, ou 

mesmo serem eliminadas, por passarem a ser desnecessárias. 

É bem verdade que várias atividades já vêm sendo implementadas 

pelo próprio setor elétrico. Destaca-se o Programa de Conservação de Energia Elétrica -

Procel -, contemplado no planejamento de longo prazo do setor, e responsável pela 
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economia de energia, para o ano 2000, entre 9 (nove) e 20 (vinte) TWh (terawatt-hora), 

que significa algo em tomo de 10% (dez por cento) do total de energia a ser consumida 

naquele ano. Para o horizonte do ano de 2015 , a economia prevista é seis vezes maior, 

significando redução de investimentos na expansão do sistema entre quarenta e oitenta e 

cinco bilhões de dólares, conforme os cenários do Plano 2015 da Eletrobrás. 

Evidentemente que esse quadro significa menor custo marginal , com reflexos na redução 

da tarifa a ser praticada. 

A iniciativa em questão, ora submetida à deliberação da Comissão 

de Minas e Energia, é um reforço ao empenho do Poder Executivo, com o objetivo de 

ampliá-lo e de adaptar a legislação nacional para permitir o avanço da economia de 

energia no setor elétrico. 

A proposição trata do tema com cuidado, já mereceu a aprovação 

de outras Comissões Permanentes desta Casa, que aprimoraram o seu texto com a inclusão 

de quatro emendas de iniciativa da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, merecendo também a aprovação de seu mérito por esta Comissão. 

Ante o exposto, este Relator vota pela aprovação do mérito do 

Projeto de Lei nO 3.875, de 1993, bem como das Emendas de nOS 1, 2, 3 e 4, adotadas pela 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Sala da Comissão, em d4 de JiG"M.-~n\C de 1997. 

1· 1LvJL 
Deputado ADROALDO STRECK 

Relator 

70672800.0 II 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N.o 3.875, DE 1993 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
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dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado ADROALDO STRECK 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.o 3875, de 1993, de iniciativa do nobre Senador 
TEOTONIO VILELA FILHO (Projeto de Lei do Senado n.o 125, de 1990), foi 
aprovado naquela Casa na forma de Substituto e objetiva defInir uma polItlca naCIOnal 
para a conservação de energia elétrica 

Decorridos cerca de quatro anos da proposição do Projeto e de sua 
tramitação no Senado Federal e nesta casa, face às mudanças institucionais que estão 
correndo no setor elétrico brasileiro, notadamente, a criação através da Lei n.o 
9.427/96, de 26/12/97, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da 
desestatização das concessionárias de geração e distribUição e o processo de 
revitalização do Programa Nacional de Combate ao Desperdicio de Energia Elétrica -
PROCEL, faz-se necessário adequar o Projeto a esta nova realidade. 

A principal adequação precisa ser realizada para que o Projeto se 
coadune com a filosofia da mudança que está sendo implementada no setor elétrico 
brasileiro. Esta filosofia visa, por um lado, fortalecer a capacidade do Estado regular 
as atividades da indústria de energia elétrica em prol da competição e dos interesses do 
consumidor e manter o seu papel de formular e implementar políticas públicas em áreas 
consideradas de especial interesse para o país e, por outro lado, definir regras claras 
para que o negócio energia elétrica seja atrativo para as concessionárias de energIa 
elétrica. 

A globalização, por sua vez, exige também que o Brasil persiga a 
redução dos seus custos de produção e que nossa industria coloque à disposição dos 
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consumidores produtos de qualidade. Isto aumenta a nossa capacidade 
de competir como país, tanto porque os custos de um insumo como energia elétrica 
podem crescer a uma velocidade menor, quanto porque os consumidores em geral tem 
suas despesas de energia elétrica reduzidas. 

Com base no apresentado, o Projeto propõe que o Poder Executivo 
estabeleça normas para conservação e uso racional de eletricidade, inclusive 
autorizando as concessionárias a conceder financiamentos e incentivos financeiros aos 
consumidores que utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes. 

o Projeto estabelece que as concessionárias de serviços de eletricidade 
submetam, a cada dois anos, Plano de Conservação de Energia Elétrica; estabelece a 
exigência de definição de níveis máximos de consumo para os equipamentos que 
menciona, e permite a intervenção de órgão técnico independente para aferir níveis de 
consumo e de eficiência. 

Adicionalmente, a posição manda o Poder Executivo elaborar Programa 
de Metas de Consumo e Eficiência, a ser cumprido por fabricantes e importadores, 
segundo critérios que define, além de autorizar aquele Poder a efetuar atividades 
inerentes à fiscalização, inclusive fixando multa por inadequação dos produtos em valor 
igual a cem por cento do preço de venda da unidade em questão. 

A proposição foi aprovada por unanimidade e sem emendas pela 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, assim como pela Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que julgou por bem aprová-la, nos termos 
do parecer reformulado do relator, com quatro emendas, e com voto em separado da 
Deputada Laura Carneiro. 

Esta Comissão será a última a opinar pela adequação do mérito, nos 
termos do art . 32, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. Após apreciação da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a proposição será examinada pelo 
Plenário desta Casa, ocasião em que se abrirá prazo para emendas. 

11- VOTO DO RELATOR 

Com base nestas considerações, proponho as seguintes alterações no 
Projeto de Lei : 

Supressão do inciso Vl do art . 2 e na íntegra do art . 3, do art . 5 e do 
art . 6. Os aspectos abordados nestes artigos foram objeto de tratamento na lei da 
criação da ANEEL e estão sendo também contemplados nos contratos de concessão 
das concessionárias privatizadas, ressaltando ainda, a Lei 8631 de 4 de março de 1993 
que entre outras providências extinguiu o regime de remuneração garantida. 
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No art . 1 estacar a Importancla a Po ítIca e conservação e uso 

racional de energia e no segundo parágrafo alterar de concessionárias produtoras, que 
só contempla as geradoras, para empresas de energia elétrica que inclui geradoras e 
distribuidoras. Inclusão de dois parágrafos destacando a conservação de energia nos 
novos contratos de concessão a serem firmados entre a ANEEL e as empresas de 
energia elétrica. Desta forma, o antigo primeiro artigo passa a ter nova redação e dois 
parágrafos. 

No art. 2 alterar o prazo de submissão de dois para um ano, tornando o 
Projeto de Lei coerente com as cláusulas dos novos contratos de concessão das 
concessionárias de energia elétrica. Acrescentar no inciso V deste artigo as 
repercussões dos programas de Conservação de Energia nas tarifas dos consumidores 
participantes e não participantes dos mesmos. Acrescentar também neste artigo um 
parágrafo único buscando a participação, através de audiências públicas, das entidades 
da sociedade interessadas na Conservação de Energia. 

No primeiro parágrafo do art. 1, definir após Poder Executivo, "através 
da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL e com o suporte dos órgãos 
competentes" . No art . 2 definir o órgão competente como sendo a ANEEL. Nos art . 
5, 8, 9 procura-se, através de audiências públicas, uma maior participação das 
entidades representativas da sociedade na conservação de energia. No art .5 foram 
acrescidos outros equipamentos e melhor classificados outros já existentes. Supressão 
do parágrafo quarto do artigo 8 e alteração do parágrafo terceiro deste mesmo artigo, 
que deverão ser melhor e adequadamente esclarecidos, caso seja necessário, na 
regulamentação da Lei. No artigo 12 foi ampliado o conselho consultivo, procurando 
agrupar outros elementos da sociedade também envolvidos com a conservação de 
energia. Inclusão dos art. 4 e 9 visando incentivar e melhor avaliar a conservação de 
energia elétrica nos consumidores. Inclusão, também do artigo 13, com a finalidade de 
criar mecanismos para a difusão da conservação de energia na administração pública. 

A proposição contém inegável mérito ao propor ações concretas em 
benefício do uso mais eficiente e eficaz da energia elétrica. Sabe-se que existe um 
grande potencial para redução do consumo através de incrementos na eficiência de 
equipamentos e instalações, que poderá resultar na redução da necessidade de recursos 
para investimentos, ou na postergação da implantação de centrais já programadas. 

A curtíssimo prazo, a redução do consumo de energia elétrica irá, 
indiscutivelmente, também reduzir o risco de déficit no sistema elétrico nacional , bem 
como o valor que o contribuinte desembolsará ao final do mês. A essas vantagens, 
adicione-se o menor impacto ambiental, pois permitirá que as novas obras do setor 
sejam realizadas com mais tempo, a partir de um melhor conhecimento dos recursos 
naturais, ou mesmo serem eliminadas, por passarem a ser desnecessárias. 

É bem verdade que várias atividades já estão sendo implementadas pelo 
Programa de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL. 
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Verifica-se ainda que se no início desta década o combate ao desperdício 
de energia elétrica já era uma prioridade para o nosso país, o crescimento da demanda 
de energia elétrica ocorrido nos últimos anos em decorrência da estabilidade 
econômica e de uma melhor distribuição da renda, a economia que podemos obter nos 
próximos anos é crucial pela sua contribuição para que sejam reduzidos eventuais 
problemas de abastecimento de energia elétrica. As metas do PROCEL mostram que 
para investimentos de R$ 250 milhões entre 1995 e 1998 é possível economizar para o 
país R$ 3 bilhões, evitando-se a construção de uma usina de cerca de 1500 MW. A 
médio prazo os resultados que podemos obter são ainda mais impressionantes. Até o 
ano 2015 o Brasil pode evitar o desperdício líquido de cerca de R$ 30 bilhões, caso 
sejam implementadas as ações que estão delineadas pelo PROCEL. 

A iniciativa em questão, ora submetida à deliberação da Comissão de 
Minas e Energia, é um reforço ao empenho do Poder Executivo, com o objetivo de 
ampliá-lo e de adaptar a legislação nacional para permitir o avanço da economia de 
energia no setor elétrico. 

A proposição trata do tema com cuidado, já mereceu a aprovação de 
outras Comissões Permanentes desta casa, que aprimoraram o seu texto com a inclusão 
de quatro emendas de iniciativa da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, merecendo também, com os aprimoramentos e adaptações aqui 
sugeridas, em face da nova realidade do setor elétrico nacional, sua aprovação . 

Em face do exposto, este Relator acata as Emendas de números 1 e 4, 
adaptadas a nova realidade do setor elétrico, adotadas pela Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias acolhendo também as sugestões propostas 
pelo nobre colega Dep. Luciano Zica - PT/SP, propondo a esta Comissão a aprovação 
do Projeto de Lei nO 3.875/93, na forma de um segundo Substitutivo (anexo). 

Sala da Comissão, em o 2 de de 1997 . 

• 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 3.875, DE 1993 
(Do Senado Federal) PLS n~ 125/90. 

Dispõe sobre a política nacional de 
conservação e uso racional de energia 
elétrica e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q : O Uso racional da energia elétrica constitui 
prioridade nacional objetivando, entre outros fatores , a alocação eficiente de 
recursos e a preservação do meio ambiente. 

§ 1 º O Poder Executivo, através da Agência 
Nacional de Energia Elétrica- ANEEL e com o suporte dos órgãos 
competentes, estabelecerá normas para a observância do estabelecido no 
caput deste artigo. 

§ 2º A observância das normas previstas no 
parágrafo anterior bem como do princípio estabelecido no caput deste artigo 
deverão ser incorporados nos contratos de concessão firmados pela ANEEL 
com as empresas de energia elétrica. 

Art. 2Q 
: As empresas de energia elétrica devem 

submeter à ANEEL, a cada ano, um Plano de Conservação de Energia, 
contendo: 

I - os objetivos específicos e quantificáveis de 
conservação e gestão de carga; 

n - descrição das opções de conservação, análises e 
processos usados para avaliar os métodos de conservação; 

In - estimativa dos custos e dos beneficios das opções 
de conservação, avaliadas e selecionadas dentro de um contexto que 
contemple um planejamento integrado de oferta e demanda; 

IV - a metodologia e as premissas utilizadas nas 
previsões da demanda futura e na descrição dos vários recursos energéticos 
disponíveis; 
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v - O impacto econômico previsto nos programas de 
conservação de utilização de fontes renováveis de energia, co-geração, e de 
outras melhorias na eficiência energética e as repercussões destes programas 
nas tarifas dos consumidores participantes e não participantes destes 
prof,Jfamas. 

Parágrafo Único - Este Plano de Conservação de 
Energia deverá ser objeto de discussão em um Conselho composto pelos 
órgãos interessados da sociedade devendo incorporar, através de audiências 
públicas, sugestões visando seu aprimoramento. 

Art. 3Q 
: As empresas de energia elétrica ficam 

autorizadas a criar mecanismos de financiamento e de incentivos financeiros 
aos consumidores que utilizarem equipamentos e processos tecnológicos 
mais eficientes em termos de conservação de energia. 

Art. 4Q 
: As empresas de energia elétrica ficam 

autorizadas a cnar sistemas e processos de acompanhamento jlmto aos 
consumidores para comprovar a redução e o uso eficiente de energia 
elétrica, podendo como conseqüência, renegociar valores de demanda de 
potência contratada e fornecer descontos nas tarifas como forma de 
incentivar a conservação de energia elétrica. 

Art. SQ : O Poder Executivo, através do órgão 
competente, ouvindo em audiência pública com divulgação antecipada das 
propostas, as entidades representativas dos produtores e importadores de 
equipamentos, consumidores, institutos de ensino e pesquisa, entidades 
interessadas da sociedade civil , estabelecerá normas sobre o nível máximo 
de consumo específico de energia ou mínimo de eficiência, com base nos 
indicadores técnicos pertinentes, dos seguinte equipamentos elétricos, 
produzidos ou comercializados no país: refrigeradores, " freezers", 
condicionadores de ar, motores, reatores, lâmpadas incandescentes, 
fluorescentes e para iluminação pública , luminárias e outros. 

Art. 6Q : Serão credenciados junto ao órgão 
competente entidades de reconhecida idoneidade e capacidade técnica para 
aferir, periodicamente, os níveis de consumo ou de eficiência dos 
equipamentos enquadrados nos Planos de Conservação de Energia. 

Art. 7Q 
: Os fabricantes e importadores dos 

equipamentos enquadrados nos Planos de Conservação de Energia ficam 
obrigados a adotar as medidas necessárias para que estes alcancem, no 
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prazo máximo de três anos, a contar da publicação dos índices, os níveis 
máximos de consumo e mínimos de eficiência constantes das normas 
estabelecidas para cada classe de equipamentos. 

Art. 8º: O Poder Executivo, através do órgão 
competente, ouvindo em audiência pública com divulgação antecipada das 
propostas, as entidades representativas dos produtores e importadores de 
equipamentos, consmnidores, institutos de ensino e pesquisa, entidades 
interessadas da sociedade civil , divulgará, no prazo máximo de dois anos, a 
contar da data da publicação dos valores de consumo e eficiência para cada 
classe de equipamentos, um Programa de Metas de Consumo e Eficiência, 
que deverá ser cumprido pelos fabricantes e importadores, no qüinqüênio 
seguinte ao término do prazo fixado no artigo anterior. 

§ 1 º Com intervalo máximo de quatro anos, após a 
publicação do Programa de Metas mencionado no caput deste artigo, será 
publicado novo programa para o qüinqüênio subsequente ao do programa 
anterior. 

§ 2º As metas serão estabelecidas com base em 
valores técnica e economicamente viáveis, tomado como parâmetro, para 
cada classe de equipamento, o consumidor médio. 

§ 3º Uma meta será considerada economicamente 
viável quando sua implementação implicar na redução do custo de utilização 
durante a vida de um equipamento, instalação ou edificação definido este 
como o custo total de aquisição e operação do equipamento, instalação ou 
edificação durante toda sua vida útil. 

Art. 9º: O poder executivo, através do órgão 
competente, e ouvindo em audiência pública com divulgação antecipada 
das propostas, as entidades representativas dos produtores e importadores 
de equipamentos, consumidores, institutos de ensino e pesquisa, entidades 
interessadas da sociedade civil, promoverá o desenvolvimento de um 
conjunto de indicadores de intensidade energética e de uso racional de 
energia, para os diversos setores da economia, que servirão de base para o 
estabelecimento do Programa de Metas mencionado no artigo anterior, bem 
como, dos programas de uso racional de energia e avaliação dos seus 
resultados. 

Art. 10º: Os órgãos competentes do Governo Federal 
promoverão, sistematicamente, a verificação dos produtos em 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



" , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
comercialização, e caso estejam em situação irregular, notificar-se-á o 
fabricante ou importador, o qual, no prazo de trinta dias, deverá retirá-los do 
mercado, bem como dos estoques em poder dos vendedores . 

Parát,TTafo Único - Se, após o prazo fixado no capu! 
deste artigo forem encontrados no mercado produtos em situação irregular, 
seus fabricantes ou importadores ficarão sujeitos ao pagamento de multa 
igual a cem por cento do preço de venda para cada unidade em tal situação . 

Art. t 1 º: Os vendedores são obrigados, quando 
exigido pelo órgão técnico competente, a liberar os produtos para inspeção 
em laboratórios credenciados, responsabilizando-se o fabricante por sua 
reposição ao vendedor e pela retirada do produto do laboratório, após a 
realização dos testes de consumo ou eficiência. 

Art. 12º : Junto ao órgão competente encarregado de 
executar o cumprimento da presente lei, o Poder Executivo criará conselho 
consultivo com a participação de entidades associativas das principais 
classes de conswnidores, dos produtores e importadores de equipamentos, 
das entidades de ensino e pesquisa, das entidades de normalização técnica, 
das empresas de engenharia e arquitetura e das associações e entidades civis 
interessadas na conservação e uso racional de energia e na preservação do 
meio ambiente, voltado para a implementação , gerenciamento da Política 
Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica. 

Art.13 : Os projetos básicos de engenharia e os 
processos para a aquisição de equipamentos, por parte da Administração 
Pública, deverão obrigatoriamente considerar opções e critérios de escolha 
que permitam obter eficiência e economia de energia. 

Art. 14º : O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 15-º : Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 16º : Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, m D-<..J.!:-2 /97. 

Dep 
Relator 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.875, 
de 1993, e adoção das emendas nOs 1 e 4 da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, nos termos do parecer reformulado do Relator, 
Deputado Adroaldo Streck, com substitutivo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vadão 
Gomes, Presidente; Fausto Martello, Renato Johnsson e Antônio Feijão, 
Vice-Presidentes; Luciano Zica, Dilso Sperafico, Adroaldo Streck, Fernando Ferro, 
Airton Dipp, Flávio Derzi , Eliseu Resende, José Maurício, Elton Rohnelt , Jorge 
Tadeu Mudalen, Romel Anízio, Salatiel Carvalho, Salomão Cruz, Carlos Alberto 
Campista, João Iensen, Júlio Cesar e Walter Pinheiro. 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CME 

Dispõe sobre a política nacional de conservação 
e uso racional de energia elétrica e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O uso racional da energia elétrica constitui prioridade 
nacional objetivando, entre outros fatores, a alocação eficiente de recursos e a 
preservação do meio ambiente. 

§ 10 O Poder Executivo, através da Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL e com o suporte dos órgãos competentes, estabelecerá 
normas para a observância do estabelecido no caput deste artigo. 

§ 20 A observância das normas previstas no parágrafo anterior 
bem como do princípio estabelecido no caput deste artigo deverão ser incorporados 
nos contratos de concessão firmados pela ANEEL com as empresas de energia 
elétrica. 

Art. 20 As empresas de energia elétrica devem submeter à 
ANEEL, a cada ano, um Plano de Conservação de Energia, contendo: 

I - os objetivos específicos e quantificáveis de conservaçao e 
gestão de carga; 

11 - descrição das opções de conservação, análises e processos 
usados para avaliar os métodos de conservação; 

111 - estimativa dos custos e dos benefícios das opçoes de 
conservação, avaliadas e selecionadas dentro de um contexto que contemple um 
planejamento integrado de oferta e demanda; 

IV - a metodologia e as premissas utilizadas nas previsões da 
demanda futura e na descrição dos vários recursos energéticos disponíveis; 

V - o impacto econômico previsto nos programas de conservação 
de utilização de fontes renováveis de energia, co-geração, e de outras melhorias na 
eficiência energética e as repercussões destes programas nas tarifas de 
consumidores participantes e não participantes destes programas. 
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,~~~~J': Parágrafo Único. Este Plano de Conservacão de Eneraia 
deverá ser objeto de discussão em um Conselho composto pelos órg§os interessados 
da sociedade, devendo incorporar, através de audiências públicas, sugestões visando 
seu aprimoramento. 

Art. 3° As empresas de energia elétrica ficam autorizadas a criar 
mecanismos de financiamento e de incentivos financeiros aos consumidores que 
utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes em termos de 
conservação de energia. 

Art. 4° As empresas de energia elétrica ficam autorizadas a 
criar sistemas e processos de acompanhamento junto aos consumidores para 
comprovar a redução e o uso eficiente de energia elétrica , podendo como 
conseqüência, renegociar valores de demanda de potência contratada e fornecer 
descontos nas tarifas como forma de incentivar a conservação de energia elétrica . 

Art. 5° O Poder Executivo, através do órgão competente, 
ouvindo em audiência pública com divulgação antecipada das propostas, as 
entidades representativas dos produtores e importadores de equipamentos, 
consumidores, institutos de ensino e pesquisa, entidades interessadas da sociedade 
civil , estabelecerá normas sobre o nível máximo de consumo específico de energia ou 
mínimo de eficiência, com base nos indicadores técnicos pertinentes, dos seguintes 
equipamentos elétricos, produzidos ou comercializados no país: refrigeradores , 
"freezers" , condicionadores de ar, motores, reatores, lâmpadas incandescentes, 
fluorescentes e para iluminação pública, luminárias e outros. 

Art. 6° Serão credenciados junto ao órgão competente entidades 
de reconhecida idoneidade e capacidade técnica para aferir, periodicamente, os 
níveis de consumo ou de eficiência dos equipamentos enquadrados nos Planos de 
Conservação de Energia. 

Art. 7° Os fabricantes e importadores dos equipamentos 
enquadrados nos Planos de Conservação de Energia ficam obrigados a adotar as 
medidas necessárias para que estes alcancem, no prazo máximo de três anos, a 
contar da publicação dos índices, os níveis máximos de consumo e mínimos de 
eficiência constantes das normas estabelecidas para cada classe de equipamentos. 

Art. 8° O Poder Público, através do órgão competente, ouvindo 
em audiência pública com divulgação antecipada das propostas, as entidades 
representativas dos produtores e importadores de equipamentos, consumidores, 
institutos de ensino e pesquisa, entidades interessadas da sociedade civil , divulgará, 
no prazo máximo de dois anos, a contar da data da publicação dos valores de 
consumo e eficiência para cada classe de equipamentos, um Programa de Metas de 
Consumo e Eficiência, que deverá ser cumprido pelos fabricantes e importadores, no 
qüinqüénio seguinte ao término do prazo fixado no artigo anterior. 

§ 1 ° - Com intervalo máximo de quatro anos, após a publicação 
do Programa de Metas mencionado no caput deste artigo, será publicado novo 
programa para o qüinqüénio subsequente ao do programa anterior. 
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§ 2° - As metas serão estabelecidas com base em valores técnica 
e economicamente viáveis, tomado como parâmetro, para cada classe de 
equipamento ou consumidor médio. 

§ 3° - Uma meta será considerada economicamente viável 
quando sua implementação implicar na redução do custo de utilização durante a vida 
de um equipamento, instalação ou edificação definido este como custo total de 
aquisição e operação do equipamento, instalação ou edificação durante toda sua vida 
útil. 

Art. 9° O Poder Executivo, através do órgão competente, e 
ouvindo em audiência pública com divulgação antecipada das propostas, as 
entidades representativas dos produtores e importadores de equipamentos, 
consumidores, institutos de ensino e pesquisa, entidades interessadas da sociedade 
civil promoverá o desenvolvimento de um conjunto de indicadores de intensidade 
energética e de uso racional de energia, para os diversos setores da economia, que 
servirão de base para o estabelecimento do Programa de Metas mencionado no 
artigo anterior, bem como dos programas de uso racional de energia e avaliação dos 
seus resultados. 

Art. 10 Os órgãos competentes do Governo Federal promoverão, 
sistematicamente, a verificação dos produtos em comercialização, e caso estejam em 
situação irregular, notificar-se-á o fabricante ou importador, o qual , no prazo de trinta 
dias, deverá retirá-los do mercado, bem como dos estoques em poder dos 
vendedores. 

Parágrafo Único. Se, após o prazo fixado no caput deste artigo 
forem encontrados no mercado produtos em situação irregular, seus fabricantes ou 
importadores ficarão sujeitos ao pagamento de multa igual a cem por cento do preço 
de venda para cada unidade em tal situação. 

Art . 11 Os vendedores são obrigados, quando exigido pelo 
órgão técnico competente, a liberar os produtos para inspeção em laboratórios 
credenciados, responsabilizando-se o fabricante por sua reposição ao vendedor e 
pela retirada do produto do laboratório, após a realização dos testes de consumo ou 
eficiência. 

Art. 12 Junto ao órgão competente encarregado de executar o 
cumprimento da presente lei , o Poder Executivo criará conselho consultivo com a 
participação de entidades associativas das principais classes de consumidores, dos 
produtores e importadores de equipamentos, das entidades de ensino e pesquisa, 
das entidades de normalização técnica, das empresas de engenharia e arquitetura e 
das associações e entidades civis interessadas na conservação e uso racional de 
energia e na preservação do meio ambiente, voltado para a implementação, 
gerenciamento da Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia 
Elétrica. 

Art. 13 Os projetos básicos de engenharia e os processos para a 
aquisição de equipamentos, por parte da Administração Pública, deverão 
obrigatoriamente considerar opções e critérios de escolha que permitam obter 
eficiência e economia de energia. 
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Art. 14 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 25 em de março de 1998. 

___.L#ÃO GOMES 
ente 
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PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 125/90 

Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e 
dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO CON­
SUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTI­
TUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54, RI) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

IV - Na Comissão de Minas e Energia: 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso racional de Energia 
Elétrica e dá outras providências . 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado IÉDIO ROSA 

, 

1- RELATORIO 

O Projeto de Lei sob exame prevê a edição, pelo Executivo, 

de normas sobre conservação e uso racional de energia elétrica , a apresentação, 

pelas concessionárias dos serviços de eletricidade , de planos periódicos de 

conservação de energia e várias outras disposições decorrentes do objetivo 

básico do texto , que é fornecer a moldura de uma política nacional de 

conservação e uso racional da energia elétrica. 

Proveniente do Senado, foi primeiro examinado nesta Casa 

pela Comissão de Economia , Indústria e Comércio, que, nos termos do parecer 

do Relator, Deputado José Múcio Monteiro, opinou pela aprovação sem 

emendas. 

Submetido à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, foi o projeto aprovado com quatro emendas , nos termos do 

parecer apresentado pelo Deputado José Machado. 

1 JLJN/~-
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Na Comissão de Minas e Energia, por sua vez, opinou-se 

pela aprovação do projeto nos termos de Substitutivo apresentado pelo Deputado 

Adroaldo Streck, adotadas duas das emendas aprovadas pela CDCMAM . 

Vem agora a esta Comissão para que se manifeste sobre a 

constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a nós apreciar o projeto aprovado no Senado, as 

quatro emendas adotadas na CDCMAM e o Substitutivo da Comissão de Minas e 

Energia . 

Vejamos o projeto em sua redação do Senado. 

No artigo 3° vemos uma inadequação ao já disposto na 

legislação ambiental. Ali se fala, primeiramente, em "pré-avaliação do impacto 

ambiental". A avaliação já é prévia, naturalmente, tanto que a legislação 

ambiental pertinente utiliza a expressão" avaliação do impacto ambiental ," 

lançando-nos necessariamente ao Estudo de Impacto Ambiental e ao Relatório 

de Impacto no Meio Ambiente (ElA e RIMA). 

Segundo, no parágrafo único desse mesmo artigo 3° diz­

se que, "o processo de autorização da expansão da oferta através da construção 

de novas plantas de geração dar-se-á em audiência pública, após análise e 

parecer favorável do órgão competente do Poder Executivo." 

Por concordamos inteiramente com o arrazoado, 

transcrevemos adiante trecho do Parecer apresentado à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias pelo então Relator, Deputado José 

Machado: 

"2 - O Art. 3° conflita, ao nosso ver, com a legislação 
atual, fundamentada nas resoluções do CONAMA 
(Conselho Nacional do Meio Ambiente), que condiciona a 
obtenção de Licença Prévia (LP) , que antecede as licenças 
de Instalação e de Operação (LI e LO), à apresentação do 
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Estudo de Impacto Ambiental (ElA) e o respectivo Relatório 
de Impacto Ambiental (RIMA). A obtenção da LP, no 
entanto, não autoriza a construção de novas instalações, 
somente autorizadas pela concessão da LI, que por sua vez 
está condicionada ao cumprimento das diretrizes de 
monitoramento e mitigação dos impactos ambientais 
estabelecidos no ElA/RIMA. Da forma como está, o artigo 
limita a obtenção da LI apenas a uma "pré-avaliação do 
impacto ambiental", manietando o completo procedimento 
de elaboração, discussão e avaliação do ElA/RIMA, que 
envolve, sobretudo, a população diretamente afetada pelo 
empreendimento, através das assIm denominadas 
Audiências Públicas. 

Também fere a legislação vigente, utilizar a Audiência 
Pública para concluir o processo de autorização da 
construção de novas plantas de geração, tendo já se 
manifestado o órgão competente, conforme prevê o 
parágrafo único do art. 30. Dessa forma à sociedade restará 
apenas defrontar-se com fatos consumados, com decisões 
já tomadas, por ocasião das Audiências Públicas, o que 
contraria a ordem dos eventos, segundo a qual somente 
após a apresentação do ElA/RIMA para a sociedade é que 
deve-se seguir a análise e emissão de parecer pelo órgão 
oficial responsável. " 

Tanto assim que o citado Relator ofereceu emenda 

modificando inteiramente a redação do artigo 3° - inclusive suprimindo o 

parágrafo- e a Comissão aprovou-a. 

Opinamos, portanto, pela injuridicidade do artigo 3° do 

projeto apresentado à Câmara. 

O artigo 6° do projeto prevê que, no caso de redução da 

venda física de energia elétrica (causada por investimento em tecnologia de uso 

final de energia incluído no Plano de Conservação) em curto prazo, poderá o 

Executivo autorizar, temporariamente, o concessionário a "adotar um adicional na 

taxa de remuneração sobre os investimentos em uso racional, com base nas 

perdas de receitas liquidas." 

Isto nos parece injurídico. 

Diz a Lei de Concessões (Lei nO 8.987/95) que na 

concessão o concessionário assume a prestação do serviço "por sua conta e 

risco". 

Como diz Marçal Justen Filho; 

), JI JN/99 
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financeiro . 

r I " 1<1 r ,IUN/H 

"0 relacionamento entre poder concedente e 
concessionário rege-se pelos princípios fundamentais que 
disciplinam a atividade administrativa do Estado. O conceito 
de concessão se integra, por isso, pelo princípio de que o 
concessionário assume os riscos da atividade, cabendo-lhe 
a faculdade de imprimir os princípios da atividade privada à 
organização do serviço concedido. Em última análise, a 
concessão produz a transferência, para órbita alheia, dos 
riscos e encargos derivados da prestação do serviço 
público. Se o titular da competência para prestação do 
serviço público mantiver sua esfera jurídica e 
responsabilidade pelos encargos e riscos correspondentes, 
não se configura "concessão". Aliás, na medida em que o 
delegatário não concorresse com uma parcela dos riscos e 
não estivesse sujeito a arcar com os prejuízos, nem se 
poderia cogitar de atribuir-lhe uma parcela dos lucros. Seria 
ofensivo à ordem jurídica o modelo contratual que 
reservasse ao Estado o risco do prejuízo e assegurasse ao 
delega tório o privilégio de parte dos lucros." ("Concessões 
de serviços públicos", São Paulo, Dialética, 1997, p. 67) . 

Inobstante, é regra também manter-se o equilíbrio 

Vejamos o que diz Luis Alberto Blanchet: 

"0 inciso /I do art. 2° toma explícito que o 
concessionário deverá executar o objeto da concessão por 
sua conta e risco e por prazo determinado. O 
concessionário o faz por sua conta e risco, sem dúvida, mas 
em nome do poder concedente, pois deste continua sendo 
a titularidade. Concessão é a forma mais antiga de 
delegação do exercício de serviço público a particulares, 
tendo sido, outrora, altamente vantajosa esta forma indireta 
de execução porque o Estado provia o atendimento das 
necessidades públicas sem assumir os riscos que o 
exercício da atividade acarretava. A evolução do princípio 
da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro originário 
veio evitar que o concessionário assumisse as perdas 
impostas pelo fato de se ter responsabilizado pela 
adequada prestação de um serviço que incumbiria, em 
princípio, ao Estado. Que o concessionário deva executar o 
objeto da concessão "por sua conta e risco" (conforme os 
exatos termos do inciso /I) é incontrovertível, mas 
igualmente incontestável é que o poder concedente deve 
lhe propiciar e assegurar os meios necessários para a 
adequada prestação do serviço sem pôr em risco a saúde 
financeira e a própria sobrevivência do concessionário, da 
qual, afinal, depende a permanência, ou continuidade, do 
serviço. Deve ser, pois, assegurada a preservação do 

, 
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originário equilíbrio econômico-financeiro em relação à área 
extraordinária (extraordinária em função das peculiaridades 
da causa do desequilíbrio), excluída para tais fins a área 
ordinária, portanto. Incluem-se na categoria o fato do 
príncipe, a teoria da imprevisão, as modificações unilaterais 
operadas pelo poder outorgante, as interferências 
imprevistas, os fatos da Administração (ações ou omissões 
da Administração que repercutem imediatamente sobre a 
execução do objeto contratual impedindo ou 
comprometendo sua continuidade), o caso fortuito e a força 
maior." ("Concessão e permissão de serviços públicos", 
Curitiba, Juruá, 1995, pp. 26-27) 

Concluímos o exame entendendo ser injurídica a fórmula de 

remuneração do "prejuízo" do concessionário prevista na parte final do artigo 6° 

do projeto (os usuários pagarem um adicional nas taxas de remuneração durante 

certo tempo). 

Como o contrato de concessão foi celebrado entre duas 

partes, a União e o Concessionário, não nos parece juridicamente defensável que 

terceiros (neste caso os usuários de energia elétrica individualmente 

considerados) pagarem a mais pela redução na renda física de energIa - e 

pagariam mais por estarem consumindo menos, o que soa absurdo! 

Se o equilíbrio da relação for afetado pelas medidas legais 

de conservação de energia, caberá aos concessionários demandar da União o 

restabelecimento da situação original. 

A União poderia fazer, temporariamente, repasse de verbas 

para o concessionário. Aumentar a tarifa, creio eu, seria discutível, embora não 

seja o local para encetar tal discussão. 

Assim, opinamos pela injuridicidade do artigo 6° do projeto 

do Senado. 

No artigo 7° há uma breve enumeração de equipamentos 

elétricos cujo consumo máximo de energia e grau mínimo de eficiência serão 

estabelecidas pelo Executivo. No entanto, ainda que no texto do artigo diga-se 

" ... dos seguintes equipamentos .... ", utilizou-se" ... e outros" logo após a breve 

relação. 

Ora, então não são apenas aqueles solicitados 

nominalmente! 

Entendemos necessário, portanto, alterar a redação do 

+, ,~ 
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artigo para delimitar, ainda que genericamente, o campo de atuação da norma 

em "equipamentos elétricos" - ressalvando não terem as Comissões de mérito 

sugerido modificação neste particular, e que o fazemos em nome da boa técnica 

legislativa, 

Os artigo 10 e 13 do projeto fixam prazos para o Executivo, 

respectivamente, divulgue o Programa de Metas de Consumo e Eficiência e 

regulamente a lei. 

Note-se que o Supremo Tribunal Federal decidiu pela 

inconstitucionalidade de dispositivos legais gerados pelo Legislativo que assinam 

prazo para que outro Poder exerça prerrogativa que lhe é própria, 

É, portanto, de se opinar pela inconstitucionalidade da 

fixação de ambos os prazos, 

Ressalte-se, entretanto, que a inconstitucionalidade do 

artigo 10 pode ser sanada, o que sugerimos através de emenda em anexo. 

Por fim, é de se propor a supressão do artigo 15, em função 

das normas aplicáveis sobre cláusula revogatória. 

Passemos ao exame das emendas adotadas pela 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

A primeira emenda acrescenta um artigo ao projeto dizendo 

que o Executivo criará, junto ao órgão encarregado de executar a lei, um 

conselho consultivo. 

Estaria o Legislativo determinando, sponte sua, a 

composlçao e atribuições de órgãos da Administração Pública, em flagrante 

desobediência ao disposto no artigo 61, §1°, 11, e, da Constituição da República . 

Opinamos, portanto, pela inconstitucionalidade da Emenda 

nO 01 da CDCMAM. 

A Emenda nO 02, que acrescenta parágrafo ao artigo 6° do 

projeto, pelos comentários que lá fizemos quanto à injuridicidade, deve-se 

considerar igualmente injurídica. 

,i'- r. I <' ,04 2 iJUN/99 
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À Emenda nO 03 nada há a opor. Registre-se que constituiu 

esta emenda solução inteligente e juridicamente correta para os problemas 

existentes no artigo 3° do projeto e aqui já apontados. 

A Emenda nO 04 traz apenas modificação redacional no 

artigo 4° do projeto, e contra a sugestão nada há a opor. 

Passemos ao Substitutivo adotado na Comissão de Minas e 

Energia. 

Nos dois parágrafos do artigo 1° está citada a ANEEL, 

Agência Nacional de Energia Elétrica . É notório que grande parte das tarefas 

executivas decorrentes de qualquer lei em matéria de energia elétrica serão 

desempenhadas por tal Agência . 

No entanto, entendemos aplicar-se aqui o disposto no artigo 

61, § 1°, 11 , e, da Constituição. 

Novas atribuições para tal Agência estarão sendo criadas 

pelo Legislativo. 

A inconstitucionalidade pode ser sanada , o que sugerimos 

em emenda anexa . 

o mesmo se pode dizer quanto à menção à ANEEL no 

No parágrafo único deste mesmo artigo 2° há menção a um 

Conselho, e aquI repetimos o dito a respeito da Emenda nO 01 da CDCMAM : 

inconstitucionalidade do dispositivo, por tratar de criação, estruturação e 

atribuição de órgão da Administração Pública. 

No artigo 5° do Substitutivo reproduziu-se a já criticada 

enumeração de equipamentos elétricos seguida de "e outros". Apresentamos , 

portanto, emenda para aperfeiçoar a técnica legislativa . 

No artigo 12 do Substitutivo há , novamente , menção a um 

Conselho de natureza consultiva , a que dirigimos os mesmos comentários já 

feitos e opinamos por sua inconstitucionalidade. 

o artigo 14 fixa prazo para o Executivo regulamentar a lei , o 

que, como já vimos, é inconstitucional. 
. . 

id- í 
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O artigo 16 deve ser suprimido, em nome da norma vigente 

sobre cláusula revogatória. 

Isto posto, opinamos no seguinte sentido: 

a) pela injuridicidade do artigo 3° do projeto em sua redação 

originada no Senado, sugerida a supressão na forma da emenda nO 01 anexa: 

b) pela injuridicidade do artigo 6° do projeto em sua redação 

originada no Senado, sugerida a supressão nos termos da emenda nO 02; 

c) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do artigo 7° do projeto do Senado, com emenda de redação anexa ( nO 

03); 

d) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do caput do artigo 10 do projeto do Senado, na forma de emenda 

anexa ( nO 04); 

e ) pela inconstitucionalidade do artigo 13 do projeto do 

Senado, sugerida a supressão por meio da emenda nO 05 anexa; 

f) pela supressão do artigo 15 do projeto do Senado 

(Emenda nO 06); 

g) pela inconstitucionalidade da Emenda nO 01 da 

CDCMAM; 

h) pela injuridicidade da Emenda nO 02 da CDCMAM; 

i) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa dos §§ 1 ° e 2° do artigo 1 ° do Substitutivo adotado na CME, com 

emenda em anexo ( nO 07); 

j) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do caput do artigo 2° do Substitutivo, na forma de emenda anexa ( nO 

08); 

I) pela inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 2° 

do Substitutivo, sugerida a supressão pela Emenda nO 09; 

m) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do artigo 5° do Substitutivo, na forma de emenda anexa ( nO 10); 

\ 
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n) pela inconstitucionalidade do artigo 12 do Substitutivo, 

sugerida a supressão pela Emenda nO 11 anexa ; 

o) pela inconstitucionalidade do artigo 14 do Substitutivo , 

sugerida a supressão pela Emenda nO 12; 

p) pela supressão do artigo 16 do Substitutivo, sugerida em 

emenda anexa ( nO 13); 

q) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa dos demais dispositivos do PL nO 3.875/93, emendas da CDCMAM e 

Substitutivo da CME. 

Sala da Comissão, em O02- deSeitfy\~ de 1999. 

JL \f' ( 
, \ 

Deputado IEDIO ROSA 

Relator 

90861508-113 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

EMENDA N° 01 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 3° do projeto, em sua redação originada 

no Senado. 

Sala da Comissão, em re d kfy'\b1 () de 199<3 

~~I ~f 
Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 

90861508-113 

E J4 n (j JN/q~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

EMENDA N° 02 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 6° do projeto, em sua redação originada 

no Senado. 

Sala da Comissão, em O e :i/el-.. .J21)u de 199 3. 

Relator 

90861508-113 

,I :" 4 JUN/9Yl 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

EMENDA N° 03 DO RELATOR 

Dê-se ao artigo 7° do projeto, em sua redação originada no 

Senado, a seguinte redação: 

90861 508-113 

l },1 lJN/C)y 

"Art. 7° O Poder Executivo estabelecerá normas sobre 
o nível máximo de consumo específico de energia ou 
mínimo de eficiência, com base nos indicadores técnicos 
pertinentes, dos equipamentos elétricos produzidos ou 
comercializados no País." 

Sala da Comissão, em OQ. de~rn}1vu de 199 

~j --~ \ ~J '/ 
Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

a seguinte redação: 

90861508-113 

<1 c JI\;/99 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

EMENDA N° 04 DO RELATOR 

Dê-se ao caput e ao § 10 do artigo 10 do projeto do Senado 

"Art. 1 O. Uma vez publicados os valores de consumo e 
eficiência para cada classe de equipamentos, o Poder 
Executivo divulgará um Programa de Metas de Consumo e 
Eficiência, que deverá ser cumprido pelos fabricantes e 
importadores, no qüinqüênio seguinte ao término do prazo 
fixado no artigo anterior. 

" 

§ 10 Os programas de metas terão validade por cinco 
anos. 

" 

Sala da Comissão, em O<.- d ~ 
, 

~de 199 

~J \ 
\ IJ, ( 

Deputado IEDIO ROSA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

EMENDA N° 05 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 13 do projeto do Senado. 

Sala da Comissão, em ~ deSt,itHl ~ e 199 9 

~} I': ; - ( 
Deputado IEDIO ROSA 

Relator 

90861508-113 

l <1 IUt, yCj 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

• 
EMENDA N° 06 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 15 do projeto do Senado. 

Sala da Comissão, em ~ deSe Ie'rn.~ de 199 

~\+-
Deputado IEDIO ROSA 

Relator 

90861508-113 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUB EMENDA Nº 1 DO RELATOR 

Dê-se aos parágrafos 1 ° e 2° do artigo 1 ° do Substitutivo 

adotado na CME a seguinte redação: 

90861508-1 13 

L JUNH'l 

"Art. 1° ................................................................... ... . 

§ 1°. O Poder Executivo estabelecerá normas para a 
observância do disposto neste artigo. 

§ 2°. A observância das normas previstas no parágrafo 
anterior, bem como do princípio estabelecido no caput 
serão incorporados nos contratos de concessão firmados 
pelo Executivo com as empresas de energia elétrica." 

~j ,; ) ,( 
Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUBEMENDA Nº 2 DO RELATOR 

Dê-se ao caput do artigo 2° do Substitutivo adotado na 

CME a seguinte redação: 

90861508-113 

''Art. 2°. As empresas de energia elétrica devem 
submeter ao órgão competente, a cada ano, um Plano de 
Conservação de Energia contendo: 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. 

Sala da Comissão, em O;(de s..e'tehv . e 199 ~ 

~J\~ 1- '( 
Deputado IEDIO ROSA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUB EMENDA Nº 3 DO RELATOR 

• Suprima-se o parágrafo único do artigo 2° do Substitutivo 

adotado na CME. 

Sala da Comissão, em O~de ~.-e.J(Mbwde 199 

~ ': J=-i 
Deputa o IEDIO ROSA 

Relator 

90861508-1 13 

E 14 I.JjN/99 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação: 

90861508- 11 3 

t LI '( J J N L)q 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUB EMENDA Nº 4 DO RELATOR 

Dê-se ao artigo 5° do Substitutivo adotado na CME a 

"Art. 5° O Poder Executivo, através do órgão 
competente, ouvindo em audiência pública com divulgação 
antecipada das propostas, as entidades representativas dos 
produtores e importadores de equipamentos, consumidores, 
instituições de ensino e pesquisa e demais entidades 
interessadas, estabelecerá normas sobre o nível máximo de 
consumo específico de energia ou mínimo de eficiência, 
com base nos indicadores técnicos pertinentes dos 
equipamentos elétricos produzidos ou comercializados no 
País. " 

Sala da Comissão, emO~ de~ieMbio de 199~ 

~IA\'- 1\(' 
~ I) ~ 

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

90861508-113 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUBEMENDA Nº 5 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 12 do Substitutivo adotado na CME. 

Sala da Comissão, em [2;2de~ ~ ~de 199 . 

r ! 
l.-

. 

\ J-'f 
Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 

20 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUB EMENDA Nº 6 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 14 do Substitutivo adotado na CME. 

\ 

Sala da Comissão, emOc2 de~~ e 199 

• 

" ~( 
Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 

90861508-113 

E ,4 J Nnlj 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUB EMENDA Nº 7 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 16 do Substitutivo adotado na CME. 

, 

( 
Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 

90861508-1 13 

)4 JIJI\;,q', 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COivílSSÃO DE CONSTiTUiÇÃO E jUSTiÇÂ E DE REDAÇÃO 
- - -

PRO fETí\ DE f Cf ~fO 1 Q'7t; DE 19°1 J 1 V LL 1 t 'õ _J. O I -' , - 7_J 

IH - PÂRECER DÂ COivílSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do 
Projcto de Lei n° 3.875/93 , das Emendas de nOs 3 c 4 da Comissão de Defesa 
do Consumidor, f\t1eio Ambiente e ~v1inorias e do Substitutivo da Comissão de 
f\t1inas e Energia, com subemendas: pela inconstitucionalidade da Emenda n° I 
e injuridicidade da de n° 2 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e l\1inorias, nos termos do parecer do Relator, Deputado lédio Rosa . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão, Iédio 
Rosa c Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Antônio Carlos Konder 
Reis, Augusto Farias, Ayrton Xerêz, Coriolano Sales, Darci Coelho, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo ~v1agela, Jaime ~v1artins , José Dirceu, 
José Genoíno, Júlio Delgado, Léo Alcântara, ~v1endes Ribeiro Filho, Nelson 
Marchezan, Osvaldo Sobrinho, Waldir Pires, Zenaido Coutinho, Átila Lins, 
Cleonâncio Fonseca, Df. Benedito Dias, José Ronaldo, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo e Nelson Marquezelli . 

Depu ado 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

io de 2000 

• 

NALDO CE AR COELHO 
Presidente 



e 
ta 

e 
ta 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Suprima-se o art . 3° do projeto. 

Sala dâComi são, em 11 de maio de 2000 
( 

, 

Deputa o RONALDO CE AR COELHO 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 
• • • 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

EMENDASADOTADAS - CCJR 

Suprima-se o art . 6° do projeto. 

Sala d Comiss o, em 11 de ~o de 2000 
I 

, 
Deputa o RONALDO CEZ R COELHO 

Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COjyllSSÃO DE CONSTITüíCÃO E JüSTIÇÂ E DE REDÂCÃO .- . . 

DROJETO DE 1 1:'1 11.1° "l 8'7" nE 19Cn 1 .L L-Ll1'l _'o I~,.L./ /~ 

Ef\1ENDAS ADOTADAS - CCJR 

De~ ~e a~ ~-* '70 rI~ ~-~;et~ ~ ~e'rUl·nf.e -erl~"a~~ ' -;, v alt o I UV pl VJ v a;, b I l I ua'r V . 

"AI-t. 7° O Poder Executivo estabelecerá 
b . 1 •• d ' -h ri normas so re o mvel maXllTIO e consumo espeClIiCO ue 

energia ou mínimo de eficiência, com base nos indicadores 
técnicos pertinentes, dos equipamentos elétricos produzidos 
ou comercializados no Pais." 

Sala , em 11 de maio de 2000 

AR COELHu 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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e 
ta 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COiviISSÀO DE CONSTiTüIÇÂO E jüSTIÇÂ E DE REDÂÇÀO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

ET\tfC1\.Tn A C' A nnT A D A C' rr ID 
.lVILI"Lfr\u r\1J'-./lcr\ L>u - ~~JI'\. 

n~ LJe-se ao caput e ao ~ '10 uÀv" ........ 
~ all. IOdo prvjetv â seguinte 

Lo!" J\ ri J (\ J J ........... _ \"ez ......... h ); ,..., ""'.ri" .... ,..,...... .. ,_ J ",.... ...... 
L>1l. I V ulua /-,ulJlIl,..auv;) V;) VaIVI,,;) 

À~ "'o"",,~I'ml'"'l. ""' ",-hA;~r\""~r-. 'l""\nrn r..."rl a ,.....Jnc-. .. '" ri", "''' '';"'f'''n'"""" L'''&''f'"tf,,,C'o 
UI,.. I,.. J1;)UI IV v 1,..III,..II,..II1,..Ia pala I,..au I,.. I a;);) I,.. UI,.. v\..jUJpalllçlllV;) , 

O Poder Executivo divulgará um Programa de rv1etas de 
ConsmTIo e Eficiência, que deverá ser cumprido pelos 
fabricantes e importadores, no qümqüêmo seguinte ao 
+e'r'nl'n" d" ~rn~1'"'I. -{";'.frlorll'"'l. '1""\1""'\ art;r~", n~+L]o,""';""" til IV V/-, aLV IIAaUV IIV lIt;Vallt'-'IIVI . 

~ 10 
~ J Os prOb'Tamas de metâs terão 

validade por cinco anos . 

" 

C' â' a À ... rATn11~~ v I ua I de maio de 2000 

---- , Deputa o RDNÂLDO CE .... ÂR COELHO 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Suprima-se o art . 13 do projeto. 

Sala d Comi s -o, em I I de maio de 2000 

, 

Deput do R ALDO CEZA COELHO e Presidente 

ta 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Suprima-se o art . ] 5 do projeto. 

Sala Comis -o, em 11 de maio de 2000 

-, 

Deputad RONALDO CEZAR COELHO 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE ] 993 

SUBSTITUTIVO DA COivlISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

seguinte redação : 

SUB ErY1Ef\.TIAS ADOTADAS - CCJR 

Dê-se aos §§ I ° e 2° do mi. l O do substitutivo a 

"Art. l ° .. .. ....... .............. .... .......... . 

~ J ° 
~ I O Poder Executivo 

estabelecerá normas para a observância do disposto 
neste artigo. 

§ )0 A observância das normas 
previstas no parágrafo anterior, bem corno do 
princípio estabelecido no caput serão incorporados 
nos contratos de concessão finnados pelo Executivo 

de energia elétrica." 

Sala da ComisÇ aio de 2000 

L..--- / ~ 
Deputad RoNALDO C ZAR COELHO 

President 

G ER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



e 
e 

e 
e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COiVHSSÃO DE CONSTiTUIÇÃO E JlJSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUBSTITUTIVO DA COiVHSSAO DE MINAS E ENERGiA 

SUBEf\,1ENDAS ADCT ADAS - CCJR 

Dê-se ao caput do art. 2° do substitutivo a seguinte 

"Art. 2° As empresas de energia 
elétrica devem submeter ao órgão competente, a eada 
an" u'n DI~~" ~A 0o~serHaça-o ~c E~ergl'~ AO~+A"~'" IV, 11 1 lallV U\.. '--' 11 1 v . U 11 1 a\.. IIl\..IIUV. 

Sala ,.J~ 0~m~~s ~ ua '--'VI 11::> aio de )000 

Deputa o RONALDO C ZÂR COELHO 
Presidcnt 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COí'vlISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUBSTITUTIVO DA COivlISSÃO DE í'vlINAS E ENERGIA 

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 2° do substitutivo. 

Sala da 

Deputa o RO~LDO CÉ 
Presidente 

io de 2000 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COivlISSÃO DE CONSTiTUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUBSTITUTIVO DA COl\tllSSÀO DE MINAS E ENERGIA 

SUBET\1ENDAS ADOTADAS - CCJR 

Dê-se ao artigo 5° do substitutivo a seguinte redação: 

"Art . 5° O Poder Executivo, através do 
órgão competente, ouvindo em audiência pública com 
divulgação antecipada das propostas, as entidades 
representativas dos produtores c importadores de 
equipamentos, consumidores, instituições de ensino e 
pesquisa e demais entidades interessadas, estabelecerá 
nonnas sobre o nível máximo de consumo específic0 de 
energia ou mínimo de eficiência, com base nos indicadores 
técnicos pertinentes dos equipamentos elétricos produzidos 
ou comercializados no Pais ." 

Sala da Co I issão, e 

) 

, 

Deputado ONALDO CEZAR OELHO 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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-ta 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUBSTITUTIVO DA COivlISSÃO DE ivlINAS E ENERGIA 

SUBEMENDAS ADOTADAS ~ CCJR 

Suprima-se o artigo 12 do substitutivo. 

Sala It,rdel iode2000 

--- , 
Deput do RONALDO C ZAR COELHO 

President 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE IvlINAS E ENERGIA 

SUBEI\1ENDAS ADOTADAS - CCJR 

SuprIma-se o at1lgo 14 do substitutIvo. 

"' ..... ",alo de 2000 

, 

Depu ado RONALDO C ZAR COELHO 
President 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



e 
e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONnSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Suprima-se o artigo 16 do substitutivo. 

-------
Sala da 

, 

Deputad RON'ALDO CEZA 
Presidente 

G ER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.875-A, DE 1993 
SENADO FEDERAL 

PLS - 125/90 

Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Economia , Indústria e Comércio pela 
aprovação (relator: DEP. JOSÉ MÚCIO MONTEIRO) ; da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias pela aprovação, com emendas, com voto em separado da Deputada 
Laura Carneiro (relator: Dep. JOSÉ MACHADO) ; da Comissão de Minas e Energia, pela 
aprovação deste, com substitutivo e adoção das emendas nºs 1 e 4 da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (relator: Dep .. ADROALDO STRECK); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, deste, com emendas, das Emendas de nºs 3 e 4 da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e do Substitutivo da Comissão de Minas e Energia , 
com subemendas; pela inconstitucionalidade da Emenda nº 1 e injuridicidade da de nº 2 da 
_ missão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (relator: Dep. IÉDIO ROSA). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE MINAS E ENERGIA; E DE - -
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO(ART. 54) ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

-parecer do relator 
-parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

e -parecer do relator 
-emendas oferecidas pelo relator (5) 
-reformulação de voto 
-parecer da Comissão 
-emendas adotadas pela Comissão (4) 
-voto em separado 

IV - Na Comissão de Minas e Energia: 

-parecer do relator 
-parecer reformulado 
-substitutivo oferecido pelo relato r 
-parecer da Comissão 
-substitutivo adotado pela Comissão 



• 

v - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (6) 
- subemendas oferecidas pelo relator (7) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (6) 
- subemendas adotadas pela Comissão (7) 



*PROJETO DE LEI N° 3.875-A, DE 1993 
SENADO FEDERAL 

PLS - 125/90 

Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio pela 
aprovação (relator: DEP. JOSÉ MÚCIO MONTEIRO) ; da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias pela aprovação, com emendas, com voto em separado da Deputada 
Laura Carneiro (relator: Dep. JOSÉ MACHADO); da Comissão de Minas e Energia, pela 
aprovação deste , com substitutivo e adoção das emendas nºs 1 e 4 da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (relator: Dep .. ADROALDO STRECK) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa, deste, com emendas, das Emendas de nºs 3 e 4 da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e do Substitutivo da Comissão de Minas e Energia , 
com subemendas; pela inconstitucionalidade da Emenda nº 1 e injuridicidade da de nº 2 da 
lt'1l issãO de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (relator: Dep. IÉDIO ROSA). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE MINAS E ENERGIA; E DE - -
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO(ART. 54)) 

PROPOSiÇÃO DE PLENÁRIO 



Pu bliq ue-se. 

f 
CÂMARA DOS DEPUTADOS Em .a2.(õ /oS / 2000 PI' s id ntc 

- - -
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

OF. N° ?49-P/2000 - CCJR Brasília, em 15 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as provid~ncias 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n° 3.875/93, apreciado por este Orgão 
Técnico, em 11 de maio do COlTente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

r---.... 

r 

Deputado RONALDO CEZAR OELHO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 
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Sr. Presidente, 

REQUE RIMENTO 

Do Sr. Dep. RUBENS BUENO 

Solicita a tramitação conjunta do Projeto de Lei n o 

3.875, de 1993 e do Projeto de Lei n o 4.683 , de 

2001. 

Estando em tramitação, neste órgão técnico, o Projeto de Lei n o 3.875/93, do 

Senado Federal, que "dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Raci onal de 

Energia Elétri ca" e o Projeto de Lei n o 4.683/01, do Deputado RUBENS BUENO, que " reduz 

ai íql10ta do Imposto sobre Produtos Industriali zados incidente sobre os eq uipamentos que 

consomem me nos energia", requeiro a V. Ex ", nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento 

Interno, a tram itação conjunta das referidas proposições. 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei do Senado n o 3.875, de 1993 , originalmente de iniciativa do 

li ustrc: Senador TEOTÔNIO VILELA FILHO, estabelece normas para a conserva<;ão e o liSO 

raciollal de energia elétrica. Além disso, implanta um Programa de Metas de COIIS II IIlO e 

Eficiência Energética . Portanto, traduz uma preocupação crescente da sociedade brasileira com 

a elimina<;ão de desperdícios de recursos energéticos, particularmente de energ ia elétrica. 

O Projeto de Lei n o 4.683 de 200 I , do Deputado RUBENS BUENO, pretende dar 

incentivo fiscal que est imule a fabricação nac ional de eq uipamentos eletroe letrôn icos que se 



• 
.. .. 
. -

• 

dc\taquem pe lo atributo eficiência energética, voltado também ao combate de desperdício de 

ellerg/(( . 

Portanto, pela coincidência de objetivos e notável correlaçrio entre as matérias 

das referidas pro posições , requeremos que os projetos tramitem conjuntamente, nos termos dos 

arts. 1-+2 e 143 do Regimento ]nterno. 

Sala das Sessões, 29 de maio de 2001 

DeputadQ RUBENS BUENO 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Req. Dep. Rubens Bueno - 29/05/01 
Defiro. Apense-se o PL. 4.683/01 ao PL. 3.875/93. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. 
Em: 05/06/01 

Presidente 

11 11 1111111 111111111 1111 111111111111111 

11 11 1111111 111111111 1111 111111111111111 
Documento : 2109 - 2 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 



SGM/P nO 761/01 Brasília , 05 de junho de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao requerimento de Vossa Excelência , de 29 de maio 
de 2001 , em que se pede a apensação do Projeto de Lei nO 4.683, de 2001 , de sua 
autoria, que Reduz alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre 
os equipamentos que consomem menos energia, ao Projeto de Lei nO 3.875, de 1993, do 
Senado Federal, que Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional 
de Energia Elétrica e dá outras providências , comunico a Vossa Excelência que proferi 
decisão do seguinte teor: 

"Defiro. Apense-se o PL. 4.683/01 ao PL. 3.875/93. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO RUBENS BUENO 
Anexo IV, Gabinete 820 
NESTA 

Presidente 

11 
11 

111 111 111 1111111111111111 11111 1111 111 

I 11 I I 111111111111111 111 I 
Documento : 2109 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 125/90 

Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e 
dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO CON­
SUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTI­
TUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54, RI) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

IV - Na Comissão de Minas e Energia: 
• - parecer do Relator 

- parecer reformulado 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17 23.004-2 (JU N/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.875, de 1993 

- o Requerimento do Sr. Dep. Arnaldo Madeira (Governo) solicitando preferência para 

votação da Emenda Substitutiva Global de Plenário nO 2 sobre o Substitutivo da 

Comissão de Minas e Energia; 

- a Emenda Substitutiva Global de Plenário nO 2, com parecer pela aprovação. 

REJEITADA: 

- a Emenda de Plenário nO 1, com parecer pela rejeição; 

PREJUDICADOS: 

- o Destaque (PSB/PC do B) para votação da expressão "podendo, como conseqüência, 

renegociar valores de demanda de potência contratada", constante do art. 4° do 

Substitutivo; 

- o Projeto Original; 

- as Emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; 

- o Substitutivo da Comissão de Minas e Energia; 

- as emendas da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ; 

- os PLs nOs 4.683/01 e 4.760/01, apensados. 

, 

A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 12.06.01 

Moza t Viann 

Secr tário-Ger I da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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" 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

(**) PROJETO DE LEI 

N° 3.875-A, DE 1993 
(Do Senado Federal) 

PLS N~ 125/90 

Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica e dá 

outras providências; tendo parece~es: aa Comissão de Economia, Indústria e Comércio pele. 

aprovação (relator: DEP. JOSE MÚCIO MONTEIRO); da Comissão de Defesa do Consumido~ , 

Meio Ambiente e Minorias pela aprovação, com emendas, com voto em separado da Deputada 

Laura Carneiro (relator: Dep. JOSÉ MACHADO); da Comissão de Minas e energia, pe:ô 

aprovação deste, com substitutivo e adoção das emendas nºs 1 e 4 da Comissão de Defes2. 

do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (relator: Dep .. ADROALDO STRECK} ; e dê. 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicida:ie s 

técnica legislativa, deste, com emendas, das Emendas de nºs 3 e 4 da Comissão oe Defese. 

do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e do Substitutivo da Comissão de Minas e t::neraia , -
com subemendas; pela inconstitucionalidade da Emenda nº 1 e injuridicidade da ae nº 2 da 

Comissão de Defesa'do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (relator: Dep. IÉDIO ROSA). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA De 

CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE MINAS E ENERGIA; E DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO(ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

-parecer do relator 
-parecer da Comissão 

(**) Republicado em virtude de apensação 
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111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

-parecer do relator 
-emendas oferecidas pelo relator (5) 
-reformulação de voto 
-parecer da Comissão 
-emendas adotadas pela Comissão (4) 
-voto em separado 

IV - Na Comissão de Minas e Energia: 

-parecer do relator 
-parecer reformulado 
-substitutivo oferecido pelo relator 
-parecer da Comissão 
-substitutivo adotado pela Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (6) 
- subemendas oferecidas pelo relator (7) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (6) 
- subemendas adotadas pela Comissão (7) 

VI - Projetos apensados: PL 4.683/01 - PL. 4.760/01 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O Poder Executivo estabelecerá normas para conservação e uso 
racional de energia elétrica, provendo as necessidades das concessionárias produtoras e 
contemplando, nas futuras instalações de geração de eletricidade, a conservação e energia 
em adição ou substituição. 

Art. 20 As concessionárias de serviços de eletricidade devem submeter ao 
órgão competente, a cada dois anos, juntamente com seu Plano Decenal de Expansão, um 
Plano de Conservação de Energia, contendo: 

I - os objetivos específicos e quantificáveis de conservação e gestão de carga~ 
II - descrição da~ opções de conservação, análises e processos usados para 

avaliar os métodos de conservação; 
IH - estimativa dos custos e dos beneficios das opções de conservação, 

avaliadas e selecionadas dentro de um contexto que contemple um planejamento integrado 
de oferta e demanda; 

IV - a metodologia e as premissas utilizadas nas previsões da demanda futura 
e na descriçL, dcs vários recursos energéticos disponíveis; 
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v -o impacto econômico previsto nos programas de conservação, de utiJização 
de fontes renováveis de energia, co-geração e de outras melhorias na efi'ciência ~ergética; e 

VI - estudo comprobatório de que os pro~as representam os meios mais 
-econômicos de satisfazerem as necessidades de eletricidade. 

Art. 3° A autorizaçaão pará a construção de novas instalações ficará 
condicionada ao cumprimento do disposto no artigo anterior e à pré-avaliação do impacto 
ambiental por elas causado. : 

Parágrafo único. O processo de àutorização da expansão da oferta através da 
construção de novas plantas de geração dar-se-á. em audiência pública, após análise e 
parecer favorável do órgão competente do 'Poder Executivo. . e Art. 4° As concessionárias ge serviço público de energia elétrica ficam 
autorizadas a conceder financiamentos e incentivos financeiros aos consumidores que 
utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes em termos de conservaçio 
de energia. 

Art. 5° Os investimentos decorrentes dos programas de estímulo à adoção de 
tecnologias de uso final de energia mais eficientes serão considerados investimentos de 
capital, cuja depreciação far-se-á segundo a expectativa de vida útil dos equipamentos 
objeto de cada programa. 

Parágrafo único. Os investimentos aos quais se refere o caput ~deste artigo 
comporão a base dos ativos imobiJizados em serviço, para efeito do cálculo da remuneração 
legal das concessionárias. 

Art. 6° Se os investimentos em tecnologia de uso final de energia, constantes 
do Plano de Conservação de Energia a que se refere o art. 2°, acarretarem diminuição de 
receita em decorrência da redução das vendas fisicas de energia elétrica no curto prazo, 

• poderá o Poder Executivo autorizar, temporariamente, a concessionária a adotar um 
adicional na taxa de remuneração sobre os investimentos em uso racional, com base nas 
perdas de receitas líquidas. 

Art. 7' O Poder Executivo estabelecerá nonnas sobre o nível máximo de 
consumo especifico de energia ou mínimo de eficiência, com base nos indicadores técnicos 
pertinentes, dos seguintes equipamentos elétricos, produzidos ou comercializados no país: 
refrigeradores, "freezers", condicionadores de ar de janela, motores até 100 HP, reatores, 
limpadas incandescentes e fluorescentes, e outros. 

Art. 8° Serão credenciados junto ao órgão competente entidades de 
reconhecida idoneidade e capacidade técnica para aferir, periodicamente, os níveis de 
consumo ou de eficiência dos equipamentos enquadrados nos Planos de Conservação de 
Energia. . 

Art. ~ Os fabricantes e importadores dos equipamentos enq~os nos 
Planos de Conservação de Energia ficam obrigados a adotar as medidas necessárias para 
que estes alcancem, no prazo máximo de três anos, a contar da publicação dos indices, os 
níveis máximos de consumo e mínimos de eficiência constantes das normas estabelecidas 
para cada classe C~ equipamentos. 
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Art. 10 O Pod~ Executivo diwlgará, no prazo de dois anos, a contar da 1!fIã' 
da publicação dos valores de consumo e eficiência para cada classe de equipamentos, um 
Programa de Metas de Consumo e Eficiência, que deverá-ser cumprido pelos fabricantes e 
importadores, no qüinqüênio seguinte ao ténnino do prazo fixado no artigo anterior. 

§ 10 Com intervalo máximo de quatro anos, após a publicação do Programa de 
Metas mencionado. no caput deste artigo, será publicado novo programa para o qüinqüênio 
subseqüente ao do programa anterior. 

§ 20 As metas serão estabelecidas com base em valores técnica e 
economicamente viáveis, tomado como parâmetro, para cada classe de equipamento, o 
consumidor médio. 

§ 30 Uma meta será considerada economicamente viável quando sua e 
implementação implicar a redução do custo de utilizacão durante a vida de um equipamento, 
definido este como o custo total de aquisição e operação do equipamento duran~ toda sua 
vida útil estabelecida pelo fabricante. 

§ 40 O custo de utilizacão durante a vida será calculado segundo critérios 
técnicos definidos pelo órgão técnico competente do Poder Executivo. 

Art. · 11 - O órgão competente do Poder Executivo promoverá, 
sistematicamente, a verificação dos produtos em comercialização, e caso estejam em 
situação irregular, notificar-se-á o fabricante ou importador, o qual, no prazo d~ trinta dias, 
deverá retirá-los do mercado, bem como dos estoques em poder dos vendedores. 

Parágrafo único. Se, após o prazo fixado no caput deste artigo forem 
encontrados no mercado produtos em situação irregular, seus fabricantes ou importadores 
ficario sujeitos ao pagamento de multa igual a cem por cento do preço de venda para cada 
unidade em tal situação. . 

Art. 12 Os vendedores são obrigados, quando exigido pelo órgão técnico 
competente, a liberar os produtos para inspeção em laboratórios credenciados, e 
responsabi1izsndo-se o fabricante por sua reposição ao vendedor e pela retirada do produto 
do laboratório, após a realiução dos testes de consumo ou ej:iciência. 

Art: 13 O Poder Executivo regulamentará esta LeÍ no prazo de noventa dias a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 15 Revogam-se .as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 8.A DE MAIO DE 1993 

SEN 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 125, de 1990 

Apresentado pelo Senador Teotônio Vilela Filho. 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e- Uso Racional de 
Energia Elétrica e dá outras 
providências • 

Lido no expediente da Sessão de 10/8/90 e publicado no DCN (Seção 11) de 11/8/90. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (decisão tenninativa), onde 
poderá receber emendas, após publicado e distribuído em awlsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 13/8/90, é aberto o prazo de 5( cinco) dias úteis para apresentação de emendas ao 
projeto. 
Em 20/8/90, não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo regimental. 

_ Em 13/12190, leitura do Parecer n° 467-CCJ, relatado pelo Senador Ronaldo Aragão, pela 
• aprovação do projeto. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio n° 

99/90, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 12.12.90. 
É aberto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, paTa que o projeto seja apreciado pelo Plenário. 
Em 19/2/91, a Presidência comunica ao Plenário que deferiu o Recurso n° 1, de 1991, no 
sentido de que o projeto seja discutido e votado pelo Plenário do Senado Federal, ficando 
este sobre a Mesa durante cinco sessões ordinárias, a fim de receber emendas. 
Em 26/02191, a Presidência comunica o ténnino do prazo, sendo que ao mesmo foi 
oferecida uma "Emenda Substitutiva. 
Em 2712191, à CCJ para exame do Substitutivo de Plenário, oferecido ao projeto. 
Em 2]/10/92, anexado às fls. 24 a 32, parecer da comissão, pela aprovação da Emenda de 
Plenário, nos tennos da subemenda que oferece, solicitando ainda, que seja ouvida a 
Comisslo de Serviços de Infil.estrutura sobre o projeto. 
Em 15/12/92, leitura do Pareceres nOs 4?2-CCJ e 473-C1/92 (relatado pelo Senador Júlio 
Campos), fovorá\'d ao Substitutivo, nos tennos da subemenda oferecida pela CCJ. 
Em 13/5/93, aprovada a subemenda da CCJ, ficando prejudicado o projeto e a emenda. Á 
CDIR para redic:r o vencido para o turno suplementar. 
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Em 19/5/93, leitura do Parecer nO 146/93-CDIR (Relator Senador Nabor Júnior), oferecetKw 
a redação do vencido para o turno suplementar. 
Em 27/5/93, aprovada a redação final do Substitutivo. 
À Câmara dos Deputados com o OF/SM nO . .367 . de 31.05.93 

,. 
C: .. ~ ·~A. RA DOS r'lEPUT AOOS 

3 1 MAl 16 3 1 ~ 022239 
r cr." ..... ,.A:"l-;,.S 

. i. l" -, ti H • V ~: t 
fl[ ~E""r .' l . '_ ' J ,~ ~ 

SM/Na361 Em 3-4 de maio de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 

revielo da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei do Senado na 125, de 1990, constante dos au­
tógrafos em anexo, que "dispõe sobre a Política Nacional de Conserva-
91o • Uso Racional de Energia Elétrica e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

P cretario, em exerclcio 

Em 
Secretjrlo-G.ra~ 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

a Vossa 



t'OMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1- RELA TÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.875 DE 1993 
(PLS N° 125 DE 1990) 

o Senado Federal enviou à apreciação da C~mara dos 
Deputados; após tramitação e aprovação naquela Casa Legislativa, o 
Projeto de Lei do Senado n° 3.875, de 1993 (N° 125, de 1990, na Casa 
de Origem), originalmente de iniciativa do Ilustre Senador Teotónic Vilela 
Filho que ndispõe sobre a Política Nacional de Conservação de Energia 
Elétrica e dá outras providências", ora relatado na Comisslo de 
Economia, Indústria e Comércio. 

O presente projeto de 15 artigos, pretende: 

- estabelecer normas para conservação e uso racional de energia 
elétrica; 
- especificé!r o conteúdo dos Planos de Conservação de Energia; 
- dispõe sobre condições de expansão de oferta e concesslo de 
financiamentos, incentivos e depreciação especial; 
- autorizar o Poder Executivo a conceder adicionais à remuneraçlo das 
concessionárias, estabelecer normas de consumo e credenciar entidades 
de certificação; 
- estabelecer prazos para a implantação dos Planos de Conservaçlo de 
Energia; 
- implantar um Programa de Metas de Consumo e Eficiência, a ser 
produzido e divulgado pelo Poder Executivo. 

li-PARECER 

o projeto traduz uma preocupação crescente da 
sociedade brasileira com a eliminação de desperdfcios de recursos 
energéticos, particularmente de energia elétrica. 

Nesse sentido, a proposta pode e deve se 
transformar no instrumento eficaz, no âmbito da legislação ordinária, com 
o qual o Estado interferirá, de modo muito positivo no ordenamento 

7. 
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económico, de forma a conduzir os recursos advindos dessa economia 
para as áreas onde há maior carência como saúde, educação e 
segurança. 

Com efeito, tomando-se por base os estudos do 
Programa Nacional de Conservação de Energia (PROCEL) tem-se a 
convicção de que é factlvel, mediante o combate ao desperdlcio de 
energia, economizar, até o ano 2015, U$ 50 bilhões evitando a 
construção de 25.000 MW de novas usinas. Para tanto, o setor elétrico e 
outros agentes da sociedade precisam investir, em conservação de 
energia, recursos da ordem de U$ 16 bilhões. Assim, o ganho líquido 
proveniente das obras evitadas no setor elétrico situação em patamares 
de U$ 34 bilhões o que irá diminuir o custo das tarifas de toda a cadeia 
económica de produção de bens e serviços, ficando claro, portanto, que 
a conservação de energia, ao colaborar para a diminuição dos custos de 
energia elétrica, induz ao aumento da prodqtividade e da competitividade 
económica do País. Além disto, a conservação de energia tem reflexos 
positivos na preservação do meio ambiente, pois minimiza a necessidade 
de novas obras e, em consequência, os seus impactos no meio 
ambiente. O assunto, pois, extrapola o universo do setor elétrico 
conquanto interessa à sociedade com um todo . 

Estes objetivos, razão de ser do PROCEL, nunca 
foram atingidos por falta principalmente de uma legislação específica, a 
nível de lei ordinária, como está contida no projeto ora sob nossa 
apreciação, na medida em que atende ao que dispõe o art. 174 da 
Constituição, possibilitando qUf? o Estado exerça "funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento", nos estritos limites em que 
contém. 

111- VOTO 
Somos pois, no mérito, favoráveis à aprovação do 

Projeto de Lei n° 3.875, de 1993 em sua .forma original. 

Sala da Comissão em.. -7 de .i l. .' ;-t., ~ de 1995 
, , 

I " , I : 
,', 

, ! I 
; , , , 

• • J I . 

I • : 
; .' i 
, ' 

, , ~ , " c ~ 'o 

Deputado JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
Relator 



PARECER DA COMIS~ÃO 

A Comissão de Economia, Indústria - e Comércio, em reunião 

ordinaria realizada hoje, aprovou unanimemente, o Projeto de Lei nO 3_875/95, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pauderney Avelino Presidente, Mário Cavallazzi, 

Vice-Presidente; Betinho Rosado, Cunha Lima, Dilso Sperafico, Enivaldo Ribeiro, 

Francisco Horta, Herculano Anghinetti, João Fassarella, José Múcio Monteiro, Júlio 

Redecker, Laprovita Vieira, Luiz Braga, Nair Xavier Lobo, Paulo Ritzel, Renato 

Johnsson, Ricardo Heráclio, Roberto Fontes, Rubem Medina e Severino Cavalcanti, 

titulares; Carlos Mellas, Hugo Rodrigues da Cunha, Jaime Martins, João Pizzolatti, 

João Ribeiro e Maria Elvira, suplentes. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1995 

Deputado PAUDE 

Presidente 

ELlNO 

COMISSÃO DF: DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

. . , 
, 

J - REL\ TORJO 

o Projeto de Lei n° 3.875, de 1993, do Senado Federal (PLS n° 

125. de 1 <)90), originalmente de iniciativa do Senador Teotônio Vilela Filho, após 

aprovação por aquela Casa, submete-se agora à Câmara dos Deputados que deve 

examiná-lo na qualidade de revisora. 

9 
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Analisado pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio desta 

Casa, foi aprovado por unanimidade em sua forma original, após o que, foi enviado a esta 

Comissão para manifestar-se. 

o Projeto de Lei determina ao Poder Executivo que estabeleça 

normas para conservação de energia elétrica, providen~ie o provimento das necessidades 

das concessionárias produtoras e contemple a conservação de energia quando de futuras 

instalações de geração de eleticidade. 

As concessionárias de serviços de eletricidade devem submeter ao 

órgão competente, a cada dois anos, um Plano de Conservação de Energia, ficando a 

autorização para a construção de novas instalações a isto condicionada. Também ficam 

autorizadas a conceder financiamentos e incentivos financeiros aos consumidores que 

utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes em termos de 

conservação de energia. Ficam previstos, então, dispositivos a respeito da contabilidade das 

concessionárias relacionada aos investimentos decorrentes dos programas de estímulo à 

adoção de tecnologias mais eficientes no aproveitamento energético 

O Projeto segue determinando que o Poder Executivo estabelecerá 

normas sobre o nível máximo de consumo específico de energia ou o rnÍnímo de eficiência 

de equipamentos que relaciona e credenciará entidades capacitadas para aferir os níveis de 

consumo energético dos citados equipamentos. Também determina que os fabricantes e 

importadores desses produtos ficam obrigados a adotar as medidas necessárias, no prazo 

de três anos, para alcançarem os níveis de consumo e eficiência estabelecidos para cada 

classe de equipamentos enquadrados no Plano de Conservação de Energia. 

O Poder Executivo deverá divulgar, dois anos após fixados os 

valores de consumo e eficiência, um Programa de Metas de Consumo e Eficiência a vigorar 

por cinco anos, após o que, novas metas deverão ser fixadas para o qüinqüênío seguinte. 

Os produtos em comercialização que não estiverem cumprindo os valores de consumo e 

eficiência estabelecidos pelo Programa de Metas, deverão ser retirados do mercado, pelos 

fabricantes, no prazo de trinta dias, caso contráIjo- os responséveis ficario sujeitos ao 

pagamento da multa estabelecida. 

Por fim, o Projeto de Lei fixa um prazo de noventa dias, a contar 

da data da publicação da Le~ para que o Poder Executivo a regulamente. 



11- VOTO DO RELATOR 

Vem a bom tempo a proposta do Senador Teotônio Vilela Filho, 

aprovada pelo Senado, de estebelecer em lei ordinária uma Política Nacional de 

Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica. Cabe salientar que a Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio desta Casa manifestou-se favonivel ao Projeto por 

entender que o ganho líquido proveniente das obras evitadas no setor elétrico diminuirá o 

custo das tarifas de toda a cadeia econômica de produção de bens e serviços, ficando claro 
que a conservação de energia induzirá o aumento da produtividade e da competitividade 

econômica do País. 

De nossa parte, cabe a avaliação de que conservar energia elétrica 

e estabelecer seu uso racional é fundamental à preservação do meio ambiente, uma vez que 

posterga o aproveitamento dos recursos naturais para fins energéticos. Não são poucos os 

prejuízos ambientais advindos da necessidade de novas instalações para geração de 

eletricidade. São exemplos a biodiversidade destruída pelo represamento dos cursos d'água 

e as questões envolvidas com a destinação final de resíduos nucleares. 

Consideramos, entretanto, necessálio aperfeiçoar o Projeto em 

alguns pontos para garantir melhor eficácia em sua aplicação. São eles: 

1 - O Projeto faz, \Cárias vezes, referência a um "órgão 

competente" (arts. 2°, 3° e 11, por exemplo), ao qual detennina responsabilidades quanto a 

aplicação de seus dispositivos, sem que esteja previamente estabelecida, com a clareza que 

a situação impõe, a existência mesmo de um organismo para o gerenciamento e 

administração da Politica Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica, 

S"8S atribuições e sua composição. Para suprir esta lacuna, sugerimos a inclusão no Projeto 

de dispositivo que determine ao Poder Executivo a incumbência de criar uma Comissão, 

suas atnõuições e sua composição, com prazo definido, confonne consta em emenda 

anexa. 

2 - O Art. 3° conflita, ao nosso ver, com a legislação atual, 

fundamentada nas resoluções ~o CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), que 

condiciona a obtenção de Licença Prévia (LP), que antecede as licenças de Instalação e de 

11 
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Operação (LI e LO), à apresentação do Estudo de Impacto Ambiental (ElA) e o respectivo 

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). A obtenção da LP, no entanto, não autoriza a 
. 

construção de novas instalações, somente autorizadas pela concessão da LI, que por sua 

vez está condicionada ao cumprimento das diretrizes de monitoramento e mitigação dos 

impactos ambientais estabelecidos no EIAIRIMA. Da forma como está, o artigo limita a 

obtenção da LI apenas a uma "pré-avaliação do impacto ambiental", manietando o 

completo procedimento de elaboração, discussão e avaliação do EIAIRIMA, que envolve, 

sobretudo, a população diretamente afetada pelo empreendimento, através das assim 

denominadas Audiências Públicas. 

Também fere a legislação vigente, utilizar a Audiência Pública para 

concluir o processo de autorização da construção de novas plantas de geração, tendo já se 

manifestado o órgão competente, conforme prevê o parágrafo único do art. 3°. Dessa 

forma à sociedade restará apenas defrontar-se com fatos consumados, com decisões já 

tomadas, por ocasião das Audiências Públicas, o que contraria a ordem dos eventos, 

segundo a qual somente após ·a·iq1resentação do EIAlRIMA para a sociedade é que deve-se 

seguir a análise e emissão de parecer pelo órgão oficial responsável. 

Apuradas essas contradições, sugerimos alteração deste dispositivo 

(art. 3°) no Projeto, de acordo com emenda anexa. 

3 - Os artigos 4°, 5° e 6° do Projeto de Lei possibilitam que as 

concessionárias financiem diretamente maquinários de reposição da indústria consumidora, 

cujo ônus tarif'ario poderá, inclusive, ser repassado às demais classes de consumidores. 

Acreditamos ser possível a correção dessa· distorção, que não se coaduna com o espírito da 

proposta em apreciação, e, para tanto, propomos modificação no art. 4°, e a adição de 

dispositivos nos artigos 2° e 6°, que condicionem os investimentos em conservação de 

energia a aumentos de tarifas nunca superiores aos que os consumidores pagariam, caso 

houvesse a necessidade de investimentos em novas instalações geradoras de eletricidade. 

Consideradas as modificações acima propostas, apresentadas na 

forma das emendas que se seguem, somos, no mérito, favoráveis a aprovação do Projeto de 

Lei n° 3.875, de 1993, pela relevância da matéria de que trata. 

Sala da Comissão, em 'f de I f) de 1995. 

. <:::,,-, ')~~ . 

~OJOSÉMA~ ~~ 
< ~or 



EMENDA ADmVA N° 1 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

"Art. 13. O Poder Executivo definit:á, no prazo de 60 dias da 

promulgação desta lei, as atribuições e a composição de uma Comissão responsável pelo 

gerenciamento e pela administração da Política Nacional de Conservação e Uso Racional 

de Energia Elétrica, levando em conta sua relação com a política industrial brasileira. 

Parágrafo Único. A composição da comissão prevista no caput 

deverá contemplar necessariamente representantes dos Ministérios da Indústria, Comércio 

e Turismo e de Minas e Energia, bem como representantes dos consumidores industriais e 

residenciais de energia elétrica, não sendo seus membros remunerados. " 

Sala da Comissão, emlf~e I O de 1995 . 

. . . _.~ 

"o ~ >;>'C-.___ -
Deputado JOSÉ MAC-ilAD-O 

. - -.. _. '-- .. _--~ 

EMENDA ADITIVA N° 2 

Acrescente-se o inciso VII ao art . 2° do projeto : 

"Art. 2° .... .. __ ... ..... .. ..... ____ ...... .... ......... ......... .... ......... . 

VII - estudo comprobatório de que os programas de conservação 

não implicarão em tarifas superiores àquelas que os consumidores pagariam caso houvesse 

novo investimento para ampliação das instalações geradoras de energia elétrica." 

Sala da Comissão, em 1 de f D de 1995 . 

-
-~ 

Deputado JOSÉ MAÇ!I.~DO 

13 
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EMENDA ADITIVA N° 3 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 6° do projeto: 

"Art. 6° ............ .. .............................. ................... .... .. . . 

Parágrafo Único. O adicional na taxa de remuneração de que trata 

o caput não poderá exceder o valor que seria cobrado, caso houvesse sido feito 

investimento em novas instalações de geração de energia elétrica e deve ser previamente 

anunciado no Plano de Conservação de Energia, confonne determina o inciso VII do art. 

2°." 

Sala da Comissão, em Lf de ( O de 1995. 

~)~ 
.. .d-~-~ . ~ c--~ 
~~~dO JOSÉ MACHAD~ 

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 

Dê-se ao art. 3° do projeto, suprimindo-se o seu parágrafo único, a 

seguinte redação: 

"Art3°. A autorização para a construção de novas instalações 

ficará condicionada ao cumprimento do disposto no artigo anterior e aos dispositivos legais 

vigentes, referentes à avaliação de impacto ambiental." 

Sala da Comissão, em f de I O de 1995. 

~-=---,> '----<­
Deputado JOSÉ MACHADO . _ .. - .. , 



EMENDA MODIFICATIVA N° 2 

Dê-se ao art. 4° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4°. As concessionárias de serviço público de energia elétrica 

ficam autorizadas a criar mecanismos de financiamento e de incentivos financeiros aos 

consumidores que utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes em 

termos de conservação de energia. 11 

Sala da Comissão, em Lf de ! V de 1995. 

c::: ----"t.... ----- --:::-:::. Deputado JOSÉ MAC~DO . _._-

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Na reunião ordinária desta Comissão, realizada no dia 01/11/95, por 
ocasião da apreciação do meu parecer, acatei as sugestões oferecidas pelos meus 
nobres pares de retirar a Emenda Aditiva nO 2 e de alterar a Emenda Aditiva nO 1, 
que passou a ter a seguinte redação: 

"Emenda Aditiva nO 1 - Acrescente-se ao Projeto o 
seguinte artigo 13, renumerando-se os demais: Art. 13 . Junto ao 
órgão competente encarregado de executar o cumprimento da 
presente Lei, o Poder Executivo criará conselho consultivo com 
a participação de entidades associativas das principais classes de 
consumidores, voltado para a implementação e gerenciamento da 
Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia 
Elétrica. " 
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Face ao exposto. manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei nO . 
3.875/93, com as presentes alterações, mantendo o meu parecer anterior nos demais 
termos. 

Sala da Comissão. em 01 de novembro de 1<)<)5 . 

') . 
_/) . . ~ 

- ' c::-~ .", ___ 
. ~ . ~ 

,..... ~ ---
Deputado Jos.é. Machado . 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias. 
em reunião ordinária realizada. hoje, opinou, unanimemente. pela aprovação do 
Projeto de Lei nO 3.875/93. com emendas. nos termos do parecer reformulado do 
relator. A Deputada Laura Carneiro apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, 
Celso Russomanno e Maria Valadão, Vice-Presidentes, Luciano Pizzatto, Salomão 
Cruz, Vilson Santini. Albérico Filho, Wilson Branco, Vanessa Felippe, Agnaldo 
Timóteo, Fernando Gabeira, Gilney Viana, José Machado, Laura Carneiro, Silvemani 
Santos, Sérgio Carneiro. Gervásio Oliveira. José Coimbra., Ricardo Barros. Marcos 
Lima, Inácio Arruda. Nelson Otoch, Jair Bolsonaro, José Carlos Lacerda. Ivan 
Valente, TeIma de Souza. Marta Suplicy, Francisco Silva e Valdenor Guedes. 

Sala da Comissão, em 01 de novembro de 1995 . 

.I 
Deputad~ ey Filho 

Presidente 

"-



EMENDA N° 1 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte artigo 13, renumerando-se 
os demais: 

Art. 13 Junto ao órgão competente encarreagado de 
exeCUi:ar o cumprimento da presente Lei, o Poder Executivo criará conselho 
consultivo com a participação de entidades associativas das principais classes de 
consumidores, voltado para a implementação e gerenciamento da Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica. 

Sala da Comissão, em 01 de novembro de 1995 

" 

I /! / 
I .,. 

. . 

Deputado· ~arney Filho 
Presidente 

EMENDA N° 2 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 60 do projetO: 

Art. 60 
........ .. .. ........ ............ . ............... . ... ..... .... ..... ...... . 

Parágrafo único. O adicionaI na taxa de remuneração de 
que trata o caput não poderá exceder o valor que seria cobrado, caso houvesse sido 
feito investimento em novas instalações de geração de energia elétrica e deve ser 
previamente anunciado no Plano de Conservação de Energia, conforme determina o 
inciso VII do art. 2°. 

Sala da Comissão, em O 1 de novembro de 1995 

;, / 
Deputado S~ey Filho 

I 
PresIdente 

17 
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EMENDA N° 3 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao art.3° do projeto, suprimindo-se o seu parágrafo 
único, a seguinte redação: 

Art. 3° A autorização para a construção de novas 
instalações ficará condicionada ao cumprimento do disposto no artigo anterior e aos 
dispositivos legais vigentes, referentes à avaliação de impacto ambiental. 

Sala da C omissão, em O 1 de novembro de 1995 

/ 

Deputado ~~b;FíÍ~6· 
Presidente 

EMENDAN°4 ADOTADA·-CDCMAM 

Dê-se ao art.4° d~ projeto a seguinte redação: 

Art. 4° As concessionárais de serviÇo público de energia 
elétrica ficam autorizadas a criar mecanismos de financiamento e de incentivos 
financeiros aos consumidores que uti1~em equipamentos e processos tecnológicos 
mais eficientes em termos de conservação de energia. 

Sala da Comissão, em O 1 de novembro de 1995 

(L
, 11 . 

. I . . , 
/ ." 

. i Ll/' 
DeputadO' e:y tlllio 

P~áente 



VOTO EM SEPARADO 

o Projeto de Lei n.o 3.875, de 1993, do Senado Federal (?LS n.o 125, 

de 1990), originalmente de iniciativa do Senador TeotOnio Vilela Alho, após 

aprovação naquela Casa, submete-se agora à apreciação da Câmara dos 

Deputados, tendo sido designado seu Relator o nobre Deputado José Machado. 

Determina o Projeto de Lei que o Poder Executivo estabeleça nonnas 

para conservação de energia elétrica, providencie o provimento das necessidades 

das concessionárias produtoras e contemple a conservação de energia quando de 

futuras instalações de geração de eletricidade. O nobre Deputado Relator 

apresentou três emendas aditivas e duas emendas modificativas Apesar da 

releVância da matéria cogitada na proposição sub examen, temos para nós que ela 

necessita ser modificada nos seguintes pontos: 

Emenda Aditiva n.o 01 - Art. 13 e parágrafo único - A regulamentaçlo 

da lei, pelo Poder Executivo, rearazada no prazo de 90 dias, conforme proposto no 

artigo originai, já possibilita a composição de comissão responsável pelo 

gerenciamento e pela administração de poUtica de conservação. A criação desta 

comissão, através de Ato do Poder Executivo, é mais flexlvel e sua composição 

pode ser alterada mais facHmente se houver necessidade, enquanto que se for 

definida em lei fica muito rlgida e diflcil de ser mOdificada.,.~0 

Emenda Aditiva n.O 02 - Art. 2.°, inciso VII - A preocupação de que o 

programa de conservação seja mais barato (e resulte em tamas não superiores) 

que a ampliação das instalações de geração já está contemplada no inciso VI. 

Como no inciso VI existe a responsabilidade de que o concessionário apresente 

estudo comprobatório de que os program~s de conservação representem os meios 

mais econc)micos de satisfazer as necessidades de energia, acredito ser 

dispensável o inciso VII que se pretende introduzir no projeto de lei. 

Espero o acolh.imento de meus pares. O presente Voto em Separado é 

19 
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favorável às emendas aditiva n.O 3, modificativa n.O 1 e modificativa n.o 2. 8 

contrário às emendas aditivas n.OS. 1 e 2. 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 1995. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 3.875, de 1993, de iniciativa do nobre Senador 

TEOTÔNIO VILELA Fll..HO (Projeto de Lei do Senado n° 125, de 1990), foi aprovado 

naquela Casa na fonna de Substitutivo e objetiva definir uma política nacional para a 
. 

conservação de energia elétrica. Manda a proposição que o Poder Executivo estabeleça 

nonnas para conservação e uso racional de eletricidade, inclusive autorizando as 

concessiominas a conceder financiamentos e incentivos financeiros aos consumidores que 

utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes. 

O projeto manda que as concessionárias de servlços de 

eletricidade submetam, a cada dois anos, juntamente com o Plano Decenal de Expansão, 

Plano de Conservação de Energia, condicionando a autorização da expansão a aprovação 

em audiências públicas. Autoriza a incorporação dos investimentos no cálculo da 

remuneração, pennite a implantação temporária de taxa adicional para cobrir eventuais 

perdas de suprimento, estabelece a exigência de definição de níveis máximos de consumo 

para os equipamentos que menciona, e pennite a intervenção de órgão técnico 

independente para aferir níveis de consumo e de eficiência. 



Adicionalmente, a proposIção manda o Poder Executivo elaborar 

Programa de Metas de Consumo e Eficiência., a ser cumprido por fabricantes e 

importadores, segundo critérios que define, além de autoriZar aquele Poder a efetuar 

atividades inerent.es à fiscalização, inclusive fixando multa por inadequação dos produtos 

em valor igual a cem por cento do preço de venda da unidade em questão. 

A proposição foi aprovada por unanimidade e sem emendas pela 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio, assim como pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que julgou por bem aprová-la, nos termos do 

parecer reformulado do relator, com quatro emendas, e com voto em separado da 

Deputada Laura Carneiro. 

Esta Comissão será a última a opinar pela adequação do mérito, 

nos termos do art. 32, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. Após apreciação da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a proposição será examinada pelo 

Plenário desta Casa, ocasião em que se abrirá prazo para emendas. 

n - VO'!'O DO RELATOR 

A proposição contém inegável mérito ao propor ações concretas 

em beneficio de um uso mais eficiente e eficaz de eletricidade. Sabe-se que existe um 

grande potencial para redução do consumo através de incrementos na eficiência de 

equipamentos e instalações, que poderá resultar na redução da necessidade de recursos 

para investimentos, ou na postergação da implantação de centrais já programadas. 

A curtíssimo prazo, a redução do consumo de energia elétrica irá, 

indiscutivelmente, também reduzir o risco de déficit no sistema elétrico nacional bem , 

como o valor que o contribuinte desembolsará ao final do mês. A essas vantagens, 

adicione-se o menor impacto ambiental, pois permitirá que as novas obras do setor sejam 

realizadas cem mais tempb, a partir de um melhor conhecimento dos recursos naturais, ou 

mesmo serem eliminadas, por passarem a ser desnecessárias. 
. . 
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E bem verdade que várias atividades já vêm sendo implementadas 

pelo próprio setor elétrico. Destaca-se o Programa de Conservação de Energia Elétrica -

Procel -, contemplado no planejamento de longo praZo do setor, e responsável pela 
economia de energia, para o ano 2000, entre 9 (nove) e 20 (vinte) 1Wh (terawatt-hora), 

que significa algo em torno de 100!o (dez por cento) dq total de energia a ser consumida 

naquele ano. Para o horizonte do ano de 2015, a economia prevista é seis vezes maior, 

significando redução de investimentos na expansão do sistema entre quarenta e oitenta e 

cinco bilhões de dólares, conforme os cenários do Plano 2015 da Eletrobrás. 

Evidentemente que esse quadro significa menor custo marginal, com reflexos na redução 

da tarifa a ser praticada. 

A iniciativa em questão, ora submetida à deliberação da Comissão 

de Minas e Energia., é um reforço ao empenho do Poder Executivo, com o objetivo de 

ampliá-lo e de adaptar a legislação nacional para pennitir o avanço da economia de 

energia no setor elétrico. 

A proposição trata do tema com cuidado, já mereceu a aprovação 

de outras Comissões Permanentes desta Casa., que aprimoraram o seu texto com a inclusão 

de quatro emendas de iniciativa da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, merecendo também a aprovação de seu mérito por esta Comissão. 

Ante o exposto, este Relator vota pela aprovação do mérito do 

Projeto de Lei nO 3.875, de 1993, bem como das Emendas de nos 1,2,3 e 4, adotadas pela 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Sala da Comissão, em d1{ de ,1ÚÍ -rJr]\.C de 1997. 

1-~vJL 
Deputado ADROALDO STRECK 

Relator 



-_._-----

PARECER REFORMULADO 

• 
1- RELATORIO 

o Projeto de lei n.O 3875, de 1993, de iniciativa do nobre Senador 
TEOTONIO VILELA FILHO (Projeto de lei do Senado n.O 125, de 1990), foi 
aprovado naquela Casa na fonna de Substituto e objetiva derinir uma polttica naclOna! 
para a conservação de energia elétrica 

Deconidos cerca de quatro anos da proposição do Projeto e de sua 
tramitação no Senado Federal e nesta casa. face as mudanças institucionais que estão 
correndo no setor elétrico brasileiro. notadamente. a criação através da Lei n.o 
9.4'2.7/96, de 26/12/97, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da 
desestatização das concessionanas de geração e distnbUlção e o processo de 
revitalizaçào do Programa Nacional de Combate ao Desperdício de Energia Elétrica -
PROCEL, faz-se necessário adequar o Projeto a esta nova realidade. 

A principal adequação precisa ser realizada para que o Projeto se 
coadune com a filosofia da mudança que está sendo implementada no setor elétrico 
brasileiro. Esta filosofia visa por um lado, fortalecer a capacidade do Estado regular 
as atividades da indústria de energia elétrica em prol da competição e dos interesses do 
consumidor e manter o seu papel de fonnular e implementar políticas públicas em áreas 
consideradas de especial interesse para o país e. por outro lado, definir regras claras 
para que o negócio energia elétrica seja atrativo para as concessionárias de energia 
elétrica. 

A globalização, por sua veZ, exige também que o Brasil persiga a 
redução dos seus custos de produção e que nossa industria coloqu~ à disposição dos 

consumidores produtos de qualidade. Isto aumenta a nossa c-.apacidade 
de competir como país, tanto porque os custos de um insumo como enf"rgia elétrica 
podem crescer a uma velocidade menor, quanto porque os consumidore~ em geral tem 
suas despesas de energia elétrica reduzidas. 

Com base no apresentado, o Projeto propõe que o Poder Executivo 
estabeleça normas para conservação e uso racional de eletricidade, inclusive 
autorizando as concessionárias a conceder financiamentos e incentivos financeiros aos 
consumidores que utilizarem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes. 

o Projeto estabelece que as concessionárias de serviços de eletricidade 
submetam., a cada dois anos, Plano de Conservação de Energia Elétri~ estabelece a 
exigência de definição de niveis máximos de consumo para os equipamentos que 
menciona, e permite a intervenção de órgão técnico independente para aferir níveis de 
consumo e de eficiência. 

23 
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Aóicionaimente, a posição manda o Poder Executivo elaborar Programa 
de Metas de Consumo e Eficiência, a st:r cumprido por fabricantes e importadores, 
segundo critérios que define, além de autorizar aquele Poder a efetuar atividades 
inerentes à fiscalização, inclusive fixando multa por inadequação dos produtos em valor 
iguaJ a cem por cento do preço de venda da unidade em questão. 

A proposição foi aprovada por unanimidade e sem emendas pela 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, assim como pela Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que julgou por bem aprová-la, nos termos 
do parecer reformulado do relator, com quatro emendas, e com voto em separado da 
Deputada Laura Carneiro. 

Esta Comissão será a última a opinar pela adequação do mérito, nos 
termos do art. 32. inciso X, do Regimento Interno desta Casa. Após apreciação da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a proposição será examinada pelo 
Plenário desta Casa, ocasião em que se abrirá prazo para emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Com base nestas considerações, proponho as seguintes alterações no 
Projeto de Lei : 

Supressão do inciso VI do art. 2 e na íntegra do art. 3, do art. 5 e do 
art. 6. Os aspectos abordados nestes artigos foram objeto de tratamento na lei da 
criação da ANEEL e estão sendo também contemplados nos contratos de concessão 
das concessionárias privatizadas, ressaltando ainda., a Lei 863 1 de 4 de março de 1993 
que entre outras providências extinguiu o· regime de remuneração garantida. 

- Rã aIt~ 1 destacar·a importância da Política de conservação e uso 
racional de energia e no segundo parágrafo alterar de concessionárias produtoras, que 
só contempla as geradoras, para empresas de energia elétrica que inclui geradoras e 
distribuidoras. Inclusão de dois parágrafos destacando a conservação de energia nos 
novos contratos de concessão a serem finnados entre a ANEEL e as empresas de 
energia elétrica. Desta forma., o antigo primeiro artigo passa a ter nova redação e dois 
parágrafos. 

No art. 2 alterar o prazo de submissão de dois para um ano, tomando o 
Projeto de Lei coerente com as cláusulas dos novos contratos de concessão das 
concessionárias de energia elétrica. Acrescentar no inciso V deste artigo as 
repercussões dos programas de Conservação de Energia nas tarifas dos consumidores 
participantes e não participantes dos mesmos. Acrescentar também neste artigo um 
parágrafo único buscando a participação, através de audiências públicas, das entidades 
da sociedade interessadas na Conservação de Energia. 



No primeiro parágrafo do art. 1, definir após Poder Executivo, "através 
da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL e com o suporte dos órgãos 
competentes". No art. 2 definir o órgão competente como. sendo a ANEEL. Nos art. 
5, 8, 9 procura-se, através de audiências públicas, uma maior participação ~as 

entidades representativas da sociedade na conservação de energia. No art.S foram 
acrescidos outros equipamentos e melhor classificados outros já existentes. Supressão 
do parágrafo quarto do artigo 8 e alteração do parágrafo t erceiro deste mesmo artigo, 
que deverão ser melhor e adequadamente esclarecidos, caso seja necessário, na 
regulamentação da Lei. No artigo 12 foi ampliado o conselho consultivo, procurando 
agrupar outros elementos da sociedade também envolvidos com a conservação de 
energia. Inclusão dos art. 4 e 9 visando incentivar e melhor avaliar a conservação de 
energia elétrica nos consumidores. Inclusão. também do artigo 13, com a finalidade de 
criar mecanismos para a difusão da conservação de energia na administração pública. 

A proposição contém inegavel mérito ao propor ações concretas em 
beneficio do uso mais eficiente e eficaz da energia elétrica. Sabe-se que existe um 
grande potencial para redu.;ão do consumo através de incrementos na eficiência de 
equipamentos e instalações, que poderá resultar na redução da necessidade de recursos 
para investimentos, ou na postergação da implantação de centrais já programadas. 

A curtíssimo prazo, a redução do consumo de energia elétrica Ira, 
indiscutivelmente, também reduzir o risco de déficit no sistema elétrico nacional, bem 
como o valor que o contribuinte desembolsará ao final do mês. A essas vantagens, 
adicione-se o menor impacto ambiental, pois permitirá que as novas obras do setor 
sejam realizadas com mais tempo, a partir de um melhor conhecimento dos recursos 
naturais, ou mesmo serem eliminadas, por passarem a ser desnecessárias. 

É bem verdade que várias atividades já estão sendo implementadas pelo 
Programa de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL 

Verifica-se ainda que se no inicio desta década o combate a r) desperdício 
de energia elétrica já era uma prioridade para o nosso país. o crescimento da demanda 
de energia elétrica ocorrido nos últimos anos em decorrência da estabilidade 
econõmica e de uma melhor distribuição da renda. a economia que poJ~.J1~OS obter nos 
próximos anos é crucial pela sua contribuição para que sejam reduzidos eventuais 
problemas de abastecimento de energia elétrica. As metas do PROCEL mostram que 
para investimentos de R$ 250 milhões entre 1995 e 1998 é possível economizar para o 
país R$ 3 bilhões, evitando-se a construção de uma usina de cerca de 1500 MW. A 
médio prazo os resultados que podemos obter são ainda mais impressionantes. Até o 
ano 2015 o Brasil pode evitar o desperdício líquido de cerca de R$ 30 bilhões, caso 
sejam implementadas as ações que estão delineadas pelo PROCEL 

A iniciativa em questão, ora submetida á deliberação da Comissão de 
Minas e Energia, é um reforço ao empenho do Poder Executivo, com o objetivo de 
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ampliá-lo e de adaptar a legislação nacional para permitir o avanço da economia de 
energia no setor elétrico. 

A proposição trata do tema com cuidado, já mereceu a aprovação de 
outras Comissões Permanentes desta casa, que aprimoraram o seu texto com a inclusão 
de quatro emendas de iniciativa da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, merecendo também. com os aprinioramentos e adaptações aqui 
sugeridas, em face da nova realidade do setor elétrico nacional, sua aprovação. 

Em face do exposto, este Relator acata as Emendas de números 1 fi 4, 
adaptadas a nova realidade do setor elétrico, adotadas pela Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias acolhendo também as sugestões propost8$ 
pelo nobre colega Dep. Luciano lica - PT/SP, propondo a esta Comissão a aprovação 

. do Projeto de Lei nO 3.875/93, na fonna de um segundo Substitutivo (anexo). 

Sala da Comissão, em 0.2 de De;!. de 1997. 

PROJETO -DE LEI N° 3.875/33 
(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre a política nacional de 
conservação e uso racional de energia 
elétrica e dá outras providências. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I!! : O Uso racional da enenria elétrica constitui ..... 
prioridade nacional objetivando. entre outros fatores. a aI oca cão eficiente de 

• 

recursos e a pr~servação do meio ambiente. 



§ 1 º O Poder Executivo, através · da Agência 
Nacional de Energia Elétrica- ANEEL e com o suporte dos órgãos 
competentes, estabelecerá nomas para a observância do estabelecido no 
caput deste artigo. 

§ 2º A observância das nonnas previstas no 
parágrafo anterior bem como do princípio estabelecido no caput deste artigo 
deverão ser incorporados nos contratos de concessão finnados pela ANEEL 
com as empresas de energia elétrica. 

Art. 22 : As empresas de energia elétrica devem 
submeter à ANEEL, a cada ano, um Plano de Conservação de Energia, 
contendo: 

I - os objetivos específicos e quantificáveis de 
conservação e gestão de carga; 

II - descrição das opções de conservação, análises e 
processos usados para avaliar os métodos de conservação; 

In -estimativa dos custos e dos beneficios das opções 
de conservação, avaliadas e selecionadas dentro de um contexto que 
contemple um planejamento integrado de oferta e demanda; 

IV - a metodologia e as premissas utilizadas nas 
previsões da demanda futura e na descrição dos vários recursos energéticos 
disponiveis~ 

. 27. 

v - o impacto econômico previsto nos programas ae 
conservação de utilização de fontes renováveis de energia~ (;c)·g~·;'-:lção, e de 
outras melhorias na eficiência energética e as repercussões destes programas 
nas tarifas dos consumidores participantes e não participantes destes 
programas. 

• 
Parágrafo Unico - Este Plano de Conservação de 

Energia deverá ser objeto de discussão em um Conselho composto pelos 
órgãos interessados da sociedade dévendo incorporar, através de audiências 
públicas, sugestões visando seu aprimoramento. 

Art. 32 : As empresas de energia elétrica ficam 
autorizadas a criar mecanismos de financiamento e de incentivos financeiros 
aos consumidores que utilizarem equipamentos e processos tecnológicos 

. mais eficientes em termos de conservação de energia. 



~ o .... z 
)!!-J 
.3a. 

28 

Art. 42 : As empresas de ene:gia elétrica ficam 
autorizadas a criar sistemas e processos de acompanhamento junto aos 
conswnidores para comprovar a redução e o -uso eficiente de energia 
elétrica, podendo como conseqüênci~ renegociar valores de demanda de 
potência contratada e fornecer descontos nas tarifas como fonna de 
incentivar a conservação de energia elétrica. 

Art. 52 : O Poder Executivo, através do órgão 
competente~ ouvindo em audiência pública com divulgação antecipada das 
propostas, as entidades representativas dos produtores e importadores de 
equipamentos, consumidores, institutos de ensino e pesquisa, entidades 
interessadas da sociedade civil, estabelecerá nonnas sobre o nível máximo 
de consumo específico de energia ou mínimo de eficiência, com base nos 
indicadores técnicos pertinentes, dos seguinte equipamentos elétricos, 
produzidos ou comercializados no país: refrigeradores, "freezers", 
condicionadores de ar, motores, reatores, lâmpadas incandescentes, 
fluorescentes e para iluminação pública, luminárias e outros. 

Art. (,2 : Serão credenciados junto ao órgão 
competente entidades de reconhecida idoneidade e capacidade técnica para 
aferir, periodicamente, os níveis de conswno ou de eficiência dos 
equipamentos enquadrados nos Planos de Conservação de Energia. 

Art. -r- : 9s fabricantes e importadores dos 
equipamentos enquadrados nos Planos de Conservação de Energia ficam 
obrigados a adotar as medidas necessárias para que estes -alcancem, no 
prazo máximo de três anos, ã contar da publicação do~ Ir.Jices, · os nl~ls~ 
máximos de consumo e mínimos de eficiência constantes das nonnas , 

estabelecidas para cada classe de equipamentos. 

Art. 82: . O Poder Executivo, através do órgão 
competente, ouvindo em audiência pública com diwIgação antecipada das 
propostas~ as entidades representativas dos produtores e importadores de 
equipamentos, consurnidores~ institutos de ensino e pesquisa, entidades 
interessadas da sociedade civil, divulg~ no prazo máximo de dois anos, a 
contar da data da publicação dos valores de consumo e eficiência para cada 
classe de equipamemos, um Programa de Metas de Consumo e Eficiência, 
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que deverá ser cumprido pelos fabricantes e importadores, no qüinqüênio 
seguinte ao ténnino do prazo fixado no artigo anterior. 

§ 1 º Com intervalc máximo de quatro anos~ após a 
publicação do Programa de Metas mencionado no caplll deste artigo, será 
publicado novo programa para o qüinqüênio subsequente ao do programa 
antenor. 

§ 2º As metas serão estabelecidas com base em 
valores técnica e economicamente viáveis, tomado como parâmetro, para 
cada classe de equipamento, o conswnidor médio. 

§ 3º Uma meta será considerada economicamente 
viável quando sua implementação ·mplicar na redução do custo de utilização 
durante a vida de wn equipamento, instalação ou edificação definido este 
como o custo total de aquisição e operação do equipamento, instal.ação ou 
edificação durante toda sua vida útil . 

Art. 9!!: O poder executivo, através do órgão 
competente, e ouvindo em audiência pública com divulgação antecipada 
das propostas, as entidades representativas dos produtores e importadores 
de equipamentos, consumidores, institutos de ensino e pesquisa, entidades 
interessadas da sociedade civil, promoverá o desenvol\,imento de um 
cOnjWlto de indicadores de intens~dade energética e de uso racional de 
energia, para os diversos setores da economia, que servirão de base para o 
estabelecimento do Programa de Metas mencionado no artigo anterior, bem 
como, dos programas de uso racional de energia e avaliação dos seus 
resultados. 

Art. 1 ()!!: Os órgãos competentes do Governo Federal 
promoverão, sistematicamente, a verificação dos produtos em 
comercialização, e caso estejam em situação irregular, notificar-se-á~ 
fabricante ou importador, o qual, no prazo de trinta dias, deverá retirá-los do 
mercado, bem como dos estoques t;m poder dos vendedores . 

Parágrafo Único - Se~ após o prazo fixado no caput 
deste artigo forem encontrados no mercado produtos em SItuação irregular, 
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seus fabricantes ou importadores ficarão sujeitos ao pagamento de multa 
igual a cem por cento do preço de venda para cada'unidade em tal situação. 

Art. li!!: Os vendedores são obrigados, quando 
exigido pelo órgão técnico competente, a liberar os produtos para inspeção 
em laboratórios credenciados, responsabilizando-se o fabricante por sua 
reposição ao vendedor e pela retirada do produto do laboratório, após a 
realização dos testes de consumo ou eficiência. 

Art. 12!! : Junto ao órgão competente encarregado de 
executar o cumprimento da presente lei, o Poder Executivo criará conselho 
consultivo com a participação de entidades associativas das principais 
classes de conswnidores, dos produtores e importadores de equipamentos, 
das entidades de ensino e pesquisa, das entidades de nonnalização técnic~ 
das empresas de engenharia e arquitetura e das associações e entidades civis 
interessadas na conservação e uso racional de energia e na preservação do 
meio ambiente, voltado para a implementação , gerenciamento da Política 
Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica. 

Art.13 : Os projetos básicos de engenharia e os 
processos para a aquisição de equipamentos, por parte da Administração 
Pública, deverão obrigatoriamente considerar opções e critérios de escolha 
que pennitam obter eficiência e economia de energia. 

Art. 142 : O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 1st : Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 162: Revogam-se as disposições em connário. 

Sala das Comissões, m c.{ /J...í.. /97 . 

Dep • do Adroaldo Stre K 
Relator 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente peja aprovação do Projeto de lei no 3.875, 
de 1993, e adoção das emendas nOs 1 e 4 da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, nos termos do parecer reformulado do Relator, 
Deputado Adroaldo Streck, com substitutivo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vadio 
Gomes, Presidente; Fausto Martello, Renato Johnsson e AntOnio Feijão, 
Vice-Presidentes; Luciano Zica, Dilso Sperafico, Adroaldo Streck, Femando Ferro, 
Airton Dipp, Flávio Derzi, Eliseu Resende, José Maurício, Elton Rohnelt, Jorge 
Tadeu Mudalen, Romel Anízio, Salatiel Carvalho, Salomão Cruz, Carlos Alberto 
Campista, João Iensen, Júlio Cesar e Walter Pinheiro. 

Sala da Comissão, e 
'. 
\ , 

t 

25 de março de 1998. 

" 
\~ ... 

Deputado VADÃO GOMES 
Pr idente 

.. 
Deputado A ROALDO STREC 

Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CME 

Dispõe sobre a política nacional de conservaçáo 
e uso racional de energia elétrica e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. '10 O uso racional da energia elétrica constitui prioridade 
nacional objetivando, entre outros fatores, a alocação eficiente de recursos e a 
preservação do meio ambiente. 
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§ 10 O Poder Executivo, através da Agência Naciotial ....• 
i=reiT :::1 , ' ::a - ANEEL e com o suporte dos órgãos competentes, estatJel~C1e4;' 
ncríné. pa. .j observância do estabelecido no caput deste artigo. 

§ 20 A observância das normas previstas no parágrafo. ai t~. 
bem como do princípio estabelecido no caput deste artigo deverao ser incorporados. 
nos contratos ae concessão firmados pela ANEEL . com as emrresas de ' nrgja 
elétiica. 

Art, 2° As empresas de energia elétrica devem submet. * 
ANEEi... , a cada ar.o, um Plano de Conservação de Energia, contendo: 

I - os objetivos específicos e quantificáveis de conservaçlo: e 
gestão de carga; 

II - descrição das opções de conservação, análises e proa.-slOs 
usados para avaliar os métodos de conservação; 

111 - estimativa dos custos e dos benefícios das opçõe. de 
conservação. avaliadas e selecionadas dentro de um contexto que contemple \In 
planejamento integrado de oferta e demanda; 

IV - a metodologia e as premissas utilizadas nas previS08l da 
demanda futura e na descrição dos vários recursos energéticos disponíveis; 

V - o impacto econômico previsto nos programas de conservaçlo 
de utiiizaÇ§o de fontes renováveis de energia, co-geração, e de outras melhorias na 
eficiênCIa energética e as repercussões destes programas nas tarifas .. ' de 
consumIdores participantes e não participantes destes programas. 

Parágrafo Único. Este Plano de Conservação de Energia 
deverá ser objeto de discussão em um Conselho composto pelos órgãos interessadoi 
da sociedade . devendo Incorporar, através de audiências públicas, sugestOes vi~ 
seu aprimoramento. 

Art. 3° As empresas de energia elétrica ficam autOrizadas a-cria" 
r'lecan ismos de finanCIamento e de incentivos financeiros aos consumidores que 
')t '!i7arem equipamentos e processos tecnológicos mais eficientes em tetlllOl de 
;' Jnservação de energia. 

Ar.... 4° As empresas de energia elétrica ficam autorizadas a 
criar sIstemas e processos de acompanhamento junto aos consumidores para 
comprovar a redução e o uso eficiente de energia elétrica, podendo Como 
consequência , renegociar valores de demanda de potência contratada e fOlnecer 
descontos nas tarifas como forma de incentivar a conservação de energia elétrica. 



Art. 5° O Poder Executivo, através do órgão competente, 
ouvindo em audiência pública com divulgação antecipada das propostas, as 
entidades representativas dos produtores e importadores de equipamentos, 
consumidores, institutos de ensino e pesquisa, entidades interessadas da sociedade 
civil, estabelecerá normas sobre o nível máximo de consumo específico de energia ou 
mínimo de eficiência, com base nos indicadores técnicos pertinentes, dos seguintes 
equipamentos elétricos, produzidos ou comercializados no país: refrigeradores, 
''freezers'', condicionadores de ar, motores, reatores, lâmpadas incandescentes, 
fluorescentes e para iluminação pública, luminárias e outros. 
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Art. 6° Serão credenciados junto ao órgão competente entidades 
de reconhecida idoneidade e capacidade técnica para aferir, periodicamente, os 
nív~is de consumo ou de eficiência dos equipamentos enquadrados nos Planos de 
Conservação de Energia. 

Art. 7° Os fabricantes e importadores dos equipamentos 
enquadrados nos Planos de Conservação de Energia ficam obrigados a adotar as 
medidas necessárias para que estes alcancem, no prazo máximo de três anos, a 
cpntar da publicação dos índices, os níveis máximos de consumo e mínimos de 
eficiência constantes das normas estabelecidas para cada classe de equipamentos. 

Art. 8° O Poder Público, através do órgão competente, ouvindo 
em audiência pública com divulgação antecipada das propostas, as entidades 
representativas dos produtores e importadores de equipamentos, consumidores, 
institutos de ensino e pesquisa, entidades interessadas da sociedade civil, divulgará, 
no prazo máximo de dois anos, a contar da data da publicação dos valores de 
consumo e eficiência para cada classe de equipamentos, um Programa de Metas de 
Consumo e Eficiência, que deverá ser cumprido pelos fabricantes e importadores, no 
qüinqüénio seguinte ao término do prazo fixado no artigo anterior. 

§ 1 ° - Com intervalo máximo de quatro anos, após a publicação 
do Programa de Metas mencionado no caput deste artigo, será publicado novo 
programa para o qüinqüénio subsequente ao do programa anterior. 

§ 2° - As metas serão estabelecidas com base em valores técnlta­
e economicamente viáveis, tomado como parâmetro, para cada classe de 
equipamento ou consumidor médio. 

§ 3° - Uma meta será considerada economicamente viável 
quando sua implementação implicar na redução do custo de utilização durante a vida 
de um equipamento, instalação ou edificação definido este como custo total de 
aquisição e operação do equipamento, instalação ou edificação durante toda sua vida 
útil. 
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Art. 9° O Poder Executivo, através do órgão competente, e 
ouvindo em audiência pública com divulgação antecipada das propostas, as 
entidades representativas dos produtores e impo~adores de equipamentos, 
consumidores, institutos de ensino e pesquisa, entidades interessadas da sociedade 
civil promoverá o desenvolvimento de um conjunto de indicadores -de intensidade 
energética e de uso racional de energia, para os diversos setores da economia, que 
servirão de base para o estabelecimento do Programa de Metas mencionado no 
artigo anterior, bem como dos programas de uso racional de energia e avaliação dos 
seus resultados. 

Art. 10 Os órgãos competentes do Governo Federal promoverão, 
sistematicamente, a verificação dos produtos em comercialização, e caso estejam em 
situação irregular, notificar-se-á o fabricante ou importador, o qual, no prazo de trinta 
dias, deverá retirá-los do mercado, bem como dos estoques em poder dos 
vendedores. 

Parágrafo Único. Se, após o prazo fixado no caput deste artigo 
forem encontrados no mercado produtos em situação irregular, seus fabricantes ou 
importadores ficarão sujeitos ao pagamento de multa igual a cem por cento do preço 
de venda para cada unidade em tal situação. 

Art. 11 Os vendedores são obrigados, quando exigido pelo 
órgão técnico competente, a liberar os produtos para inspeção em laboratórios 
credenciados, responsabilizando-se o fabricante por sua reposição ao vendedor e 
pela retirada do produto do laboratório, após a realização dos testes de consumo ou 
eficiência. 

Art. 12 Junto ao órgão competente encarregado de executar o 
cumprimento da presente lei, o Poder Executivo criará conselho consultivo com a 
participação de entidades associativas das' principais classes de consumidores, dos 
produtores e impo'rtadores de equipamentos, das entidades dé ensino e pesquisa, 
das entidades de normalização técnica, das empresas de engenharia e arquitetura e 
das associações e entidades civis interessadas na conservação e uso racional de 
energia e na preservação do meio ambiente, voltado para a implementação, 
gerenciamento da Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia 
Elétrica. 

Art. 13 Os projetos básicos de engenharia e os processos para a 
aquisição de equipamentos, por parte da Administração Pública, deverão 
obrigatoriamente considerar opções e critérios de escolha que permitam obter 
eficiência e economia de energia. 

Art. 14 O Poder Executivo regUlamentará esta Lei no praZd""tre 
noventa dias a contar (i~ data de sua publicação. 



Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 25 . em de ~~e 1998. 

-Deputado. - LIA O GOMES 
Pr idente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei sob exame prevê a edição. pelo Executivo. 

de normas sobre conservação e uso racional de energia elétrica . a apresentação, 

pelas concessionárias dos serviços de eletricidade. de planos periódicos de 
. 

conservação de energia e várias outras disposições decorrentes do objetivo 

básico do texto. que é fornecer a moldura de uma política nacional de 

conservação e uso racional da energia elétrica. 

Proveniente do Senado, foi primeiro examinado nesta Casa 

pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio, que, nos termos do parecer 

do Relator, Deputado José Múcio Monteiro, opinou pela aprovação sem 

emendas. 

Submetido à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, foi o projeto aprovado com quatro emendas, nos termos do 

parecer apresentado pelo Deputado José Machado. 
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Na Comissão de Minas e Energia. por sua vez. opinou-se 

pela aprovação do projeto nos termos de Substitutivo apresentado pelo Deputado 

Adroaldo Streci<. adotadas duas das emendas aprovadas pela CJCMAM . 

Vem agora a esta Comissão para aue se manifeste sobre a 

constitucionalidade. a juridicidade e a técnica iegislativa. 

/I - VOTO DO RELATOR 

Cabe a nós apreciar o projeto aprovado no Senado. as 

quatro emendas adotadas na CDCMAM e o Substitutivo da Comissão de Minas e 

Energia. 

Vejamos o projeto em sua redação do Senado. 

No artigo 3° vemos uma inadequação ao já disposto na 

legislação ambiental. Ali se fala, primeiramente. em "pré-avaliação do impacto 

ambiental". A avaliação já é prévia . naturalmente. tanto que a legislação 

ambiental pertinente utiliza a expressão" avaliação do impacto ambiental," 

lançando-nos necessariamente ao Estudo de Impacto Ambiental e ao Relatório 

de Impacto no Meio Ambiente (ElA e RIMA). 

Segundo, no parágrafo único desse mesmo artigo 3° diz­

se que, "o processo de autorização da expansão da oferta através da construção 

de novas plantas de geração dar-se-á em audiência pública, após análise e 

parecer favorável do órgão competente do Poder Executivo." 

Por concordamos inteiramente com o arrazoado, 

transcrevemos adiante trecho do Parecer apresentado à Comissão de Defesa do 

Consumidor .. Meio Ambiente e Minorias pelo então Relator, Deputado José 

Machado: 

"2 - O Art. 3° conflita, ao nosso ver, com a legislação 
atual, fundamentada nas resoluções do CONAMA 
(Conselho Nacional do Meio Ambiente), que condiciona a 
obtenção de Licença Prévia (LP), que antecede as licenças 
de Instalação e de Operação (LI e LO), à apresentação do , 



Estudo de Impacto Ambiental (ElA) e o respectivo Relatório 
de Impacto Ambiental (RIMA). A obtenção da LP, no 
entanto, não autoriza a construção de novas instalações. 
somente autorizadas pela concessão da LI. que por sua vez 
está condicionada ao cumprimento das diretrizes de 
monitoramento e mitigação dos impactos ambientais 
estabelecidos no ElA/RIMA. Da forma como está, o artigo 
limita a obtenção da LI apenas a uma "pré-avaliação do 
impacto ambienta!", manietando o completo procedimento 
de elaboração. discussão e avaliação do ElA/RIMA, que 
envolve, sobretudo, a população diretamente afetada pelo 
empreendimento, através das assIm denominadas 
Audiências Públicas. 

Também fere a legislação vigente, utilizar a Audiência 
Pública para concluir o processo de autorização da 
construção de novas plantas de geração, tendo já se 
manifestado o órgão competente. conforme prevê o 
parágrafo único do art. 3°. Dessa forma à sociedade restará 
apenas defrontar-se com fatos consumados, com decisões 
já tomadas, por ocasião das Audiências Públicas, o que 
contraria a ordem dos eventos, segundo a qual somente 
após a apresentação do ElA/RIMA para a sociedade é que 
deve-se seguir a análise e emissão de parecer pelo órgão 
oficial responsável. " 

Tanto assim que o citado Relator ofereceu emenda 

modificando inteiramente a redação do artigo 3° - inclusive suprimindo o 

parágrafo- e a Comissão aprovou-a. 

Opinamos. portanto. pela Inluridicidade do artigo 3° do 

projeto apresentado à Câmara. 

O artigo 6° do plojeto prevê que, no caso de redução da 

venda física de energia elétrica (causada por investimento em tecnologia de uso 

final de energia incluído no Plano de Conservação) em curto prazo, poderá o 

Executivo autorizar, temporariamente. o concessionário a "adotar um adicional na 

taxa de remuneração sobre os investimentos em uso racional , com base nas 

perdas de receitas liquidas." 

Isto nos parece injurídico. 

Diz a Lei de Concessões (Lei nO 8.987/95) que na 
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concessão o concessionário assume a prestação do serviço "por sua conta e 

risco". 

financeiro. 

Como diz Marçal Justen Filho; 

"O relacionamento entre podfJr concedente e 
concessionário rege-se pelos princípios fundamentais que 
disciplinam a atividade administrativa do Estado. O conceito 
de concessão se integra, por isso. pelo princípio de que o 
concessionário assume os riscos da atividade. cabendo-lhe 
a faculdade de imprimir os princípios da atividade privada à 
organização do serviço concedido. EIn última análise, a 
concessão produz a transferência. para órbita alheía, dos 
riscos e encargos derivados da prestação do servíço 
público. Se o titular da competência ' para prestação do 
serviço público mantiver sua esfera jurídica e 
responsabilidade pelos encargos e riscos correspondentes, 
não se configura "concessão". Aliás, na medida em que o 
delegatário não concorresse com uma parcela dos riscos e 
não estivesse sujeito a arcar com os prejuízos, nem se 
poderia cogitar de atribuir-lhe uma parcela dos lucros. Seria 
",'fensivo á ordem juridica o modelo contratual que 
reservasse ao Estado o ri:::i~u uO prejuízo e assegurasse ao 
delega tório o privilégio de parte dos lucros." ("Concessões 
de serviços públicos". São Paulo. Dialética. 1997, p. 67). 

Inobstante, e regra também manter-se o equilítlr.io 

Vejamos o que diz Luis Alberto BlancHet: , . 

"0 inciso /I do art. 2° tóma explícito que'· o 
concessionário deverá executar o objeto da concessão por 
sua -::onta e' risco e por prazo determinado. , O 
concessionário o faz por sua conta e risco. sem dúvida. inás 
em nome do poder concedente. pois deste continua sendo 
a titularidade. Concessão é a (orma mais antiga de 
delegação do exercicio de serviço 'público a particularés. 
tendo sido. outrora. altamente vantajcpsa esta forma indireta 
de execução porque o Estado provia o atendimento das 
necessidades públicas sem assumir os riscos que o 
exercício da atividade acarretava. A evoluç.~o do principio 
da manutenção do equilíbrio econômjco-finançeiro origín~rio 
veio evitar que o concessionário 18ssumis§e as peidas 
impostas pelo fato de se ter ' responsabilizado pela 



adequada prestaçáo de um serviço que incumbiria, em 
princípio, ao Estado. Que o concessionário deva executar o 
objeto da concessão "por sua conta e risco" (conforme os 
exatos termos do inciso 11) é incontrovertlvel, mas 
igualmente incontestável é que o poder concedente deve 
lhe propiciar e assegurar os meios necessários para a 
adequada prestaç40 do serviço sem pôr em risco a saúde 
financeira e a· própria sobrevivência do concessionário, da 
qual, afinal, depende a permanência, ou continuidade, do 
serviço. Deve ser, pois: asse;urada ci preserva~o do 
originário equilíbrio econômico-financeiro en, leI8~( á i"15ã 
extraordinária (extraordinária em função das peculiaridades 
da causa do desequilíbrio), excluída para tais fins a área 
ordinária, portanto. Incluem-se na categoria o fato do 
príncipe. a teoria da imprevisão. as modificações unilaterais 
operadas pelo poder outorgante. as interfe"ncias 
imprevistas. os fatos da Administração (ações ou omissc5es 
da Administração que repercutem imediatamente sobre a 
execução do objeto contratual impedindo ou 
comprometendo sua continuidade), o caso fortuito e a força 
maior." ("Concessão e permissão de serviços públicos·, 
Curitiba, Juruá, 1995, pp. 26-27) 

Concluímos o exame entendendo ser injurídica a fórmula de 

remuneração do "prejuízo" do concessionário prevista na parte final do artigo 6° 

do projeto (os usuários pagarem um adicional nas taxas de remuneração durante 

certo tempo). 

Como o contrato de concessão foi celebrado entre duas 

partes, a União e o Concessionário, não nos parece juridicamente defensável que 

terceiros (neste caso os usuários de energia elétrica individualmente 

considerados) pagarem a mais pela redução na renda física de energia - e 

pagariam mais por estarem consumindo menos. o que soa absurdo! 

Se o equilíbrio da relação for afetado pelas medidas legais 

.de conservação de energia, caberá aos concessionários demandar da União o 

restabelecimento da situação original. 

A União poderia fazer. temporariamente, repasse de verbas 

para o concessionário. Aumentar a tarifa, creio eu, seria discutível. embora não 

seja o local para encetar tal discussão. 
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~.ssim, opinamos pela injuridicidade do artigo 6° do projeto 

do Senado. 

No artigo 7° há uma breve enumeração de equipamentos 

elétricos cujo consumo máximo de energia e grau mínimo de eficiência serão 

estabelecidas pelo Executivo. No entanto, ainda que no texto do artigo diga-se 

" ... dos seguintes equipamentos .... ", utilizou-se" ... e outros" logo após a breve 

relação. 

Ora, então não são apenas aqueles solicitados 

nominalmente! 

Entendemos necessário, portanto, alterar a redação do 

artigo para delimitar. ainda que genericamente. o campo de atuação da norma 

em "equipamentos eiétricos" - ressalvando não terem d~, C:.:'mlssões de mérito 

sugerido mOdificação neste particular. e que o Tôzemos em nO~G aa boa técnica 

legislativa. 

§ ~ Os artigo 10 e 13 do projeto fixam prazos oara o t:xecutivo. 

respectivamente. divulgue o Programa de Metas ae Consumo e eficiência e 

regulamente a lei. 

Note-se que o Supremo Tribunal Federal decidiu pela 

inconstitucionalidade de dispositivos legais gerados pelo Legislativo que assinam 
. 

prazo para que outro Poder exerça prerrogativa que lhe é própria. 

É. portanto. de se opinar pela inconstitucionalidade da 

fixação de ambos os prazos. 

Ressalte-se. entretanto. que a inconstitucionalidade do 

artigo 10 pode ser sanada. o que sugerimos através de emenda em anexo. 

Por fim. é de se propor a supressão do artigo 15. em função 

das normas aplicáveis sobre cláusula revogatória. 

Passemos ao exame das emendas adotadas pela 

Comissão de Defesa do Consumidor. Meió Ambiente e Minorias. 

A primeira emenda acrescenta um artigo ao projeto dizendo 



que o Executivo criara. junto ao órgão encarregado de executar a lei, um 

conselho consultivo . 

Estaria o Legislativo determinando. sponte sua, a 

composlçao e atribuições de órgãos da Administração Pública. em flagrante 

desobediência ao disposto no artigo 61. § 1 0. 11. e. da Cdnstituição da República. 

Opinamos, portanto, pela inconstitucionalidade da Emenda 

nO O 1 da COCMAM. 

A Emenda nO 02, que acrescenta parágrafo ao artigo 6° do 

projeto, pelos comentários que lá fizemos quanto à injuridicidade, deve-se 

considerar igualmente injurídica. 

À Emenda nO 03 nada há a opor. Registre-se que constituiu 

esta emenda solução inteligente e juridicamente correta ~I é..i~a os problemas 

existentes no artigo 3° do projeto e aqui já apontados. 

A Emenda nO 04 traz apenas modificação redacional no 

artigo 4° do projeto. e contra a sugestão nada há a opor. 

Passemos ao Substitutivo adotado na Comissão de Minas e 

Energia. 

Nos dois parágrafos do artigo 1 ° está citada a ANEEL, 

Agência Nacional de Energia Elétrica. É notório que grande parte das tarefas 

executivas decorrentes de qualquer lei em matéria de energia elétrica serão 

desempenhadas por tal Agência. 

No entanto, entendemos aplicar-se aqui o disposto no artigo 

61, § 1°, 11. e, da Constituição. 

Novas atribuições para tal Agência estarão sendo criadas 

pelo Legislativo. 

A inconstitucionalidade pode ser sanada, o que sugerimos 

em emenda anexa. 
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o mesmo se pode dizer quanto à menção à ANEEL no 

No parágrafo único deste mesmo artigo 2° há menção a um 

Conselho. e aqui repetimos o dito a respeito da Er:nenda na 01 da CDCMAM: 

inconstitucionalidade do dispositivo. por tratar de criação. estruturação e 

atribuição de órgão da Administração Pública. 

No artigo 5° do Substitutivo reproduziu-se a já criticada 

enumeração de equipamentos elétricos seguida de "e outros". Apresentamos, 

portanto. emenda para aperfeiçoar a técn ica legislativa. 

No artigo 12 do Substitutivo há, novamente, menção a um 

Conselho de natureza consultiva, a que dirigimos os mesmos comentários já 

feitos e opinamos por sua inconstitucionalidade. 

o artigo 14 fixa prazo para o Executivo regulamentar a lei, o 

que, como já vimos. é inconstitucional. 

o artigo 16 deve ser suprimido. em nome da norma vigente 

sobre cláusula revogatória . 

Isto posto. opinamos no seguinte sentido: 

a) pela injuridicidade do artigo 3° do projeto em sua redação 

originada no Senado, sugerida a supressão na forma da emenda na 01 anexa: 

b) pela injuridicidade do artigo 6° do projeto em sua redação 

originada no Senado. sugerida a supressão nos termos da emenda nO 02; 

c) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do artigo 7° do projeto do Senado. com emenda de redação anexa ( nO 

03); 

d) pela constitucionalidade. juridicidade e boa técnica 

legislativa do caput do artigo 10 do projeto do Senado. na forma de emenda 

anexa ( na 04); 

e ) pela inconstitucionaiidade do artigo 13 do projeto do 

Senado, sugerida a supressão por meio da emenda nQ 05 anexa; 



f) pela supressão do artigo 15 do projeto do Senado 

(Emenda nO 06); 

g) pela inconstitucionalidade da Emenda nO 01 da 

CDCMAM: 

h) pela injuridicidade da Emenda nO 02 da COCMAM; 

i) pela constitucionalidade. juridicidade e boa técnica 

legislativa dos §§ 1 ° e 2° do artigo 1 ° do Substitutivo adotado na CME, com 

emenda em anexo ( nO 07); 

j) pela constitucionalidade. juridicidade e boa técnica 

legislativa do caput do artigo 2° do Substitutivo, na forma de emenda anexa ( nO 

08); 

I) pela inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 2° 

do Substitutivo, sugerida a supressão pela Emenda nO 09; 

m) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do artigo 5° do Substitutivo, na forma de emenda anexa ( nO 10); 

n) pela inconstitucionalidade do artigo 12 do Substitutivo. 

sugerida a supressão pela Emenda nO 11 anexa; 

o) pela inconstituçionalidade do artigo 14 do Substitutivo. 

sugerida a supressão pela Emenda nO 12; 

p) pela supressão do artigo 16 do Substitutivo. sugerida em 

emenda anexa ( nO 13); 

q) pela constitucionalidade. juridicidade e boa técnica 

legislativa dos demais dispositivos do PL nO 3.875/93. emendas da CDCMAM e 

Substitutivo da CME. 

Sala da Comissão. em C .-=- de "-'!' :-~.' ~o<. '....- de 1999. 

- _ ___ . 

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 
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EMENDA N° 01 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 3° do projeto. em sua redação originada 

no Senado. 

...... . - - . -
Sala da Comissão. em L-,z d~ 'e.,, ' ;" f~ de 199') 

, 

"'-' ., . • ~ - __ o 

'. v 

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 

EMENDA N° O, DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 6° do projeto. em sua redação originada 

no Senado. 

Sala da Comissão. em .de ~. ~: 1--,... " ...:. de 199.7 

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 



EMENDA N° 03 DO RELATOR 

Dê-se ao artigo 70 do projeto, em sua redação origi:--ada no 

Senado, a seguinte redação: 

a seguinte redação: 

"Art. r' O Poder Executivo estabelecer5. ... ~ rmas sob '­
o nivel máximo de consumo específico de energia ou 
minimo de eficiência, com base nos indicadores técnicos 
pertinentes. dos equipamentos elétricos produzidos ou 
comercializados no País." 

Sala da Comissão, em ~.) deSk.ifh"1/,f..\.; de 199 ~ 

, . 

".' ,\ I, ,:J...-- . _ ~_ .. , . 
' .- 'O j 

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 

EMENDA N° 04 DO RELATOR 

Dê-se ao caput e ao § 10 do artigo 10 do projeto do SenaGo 

"Art. 10. Uma vez publicados os valores v'e conSUfTO e 
eficiência para cada classe de equipamentos, o Pcc'er 
Executivo divulgará um Programa de Mete~ C'";7 Cjj-.:3um·: e 
Eficiência, que deverá ser cumprido peles ;:ábricani'es e 
importadores, no qüinqüênio seguinte ao término do prE .~·~ 
fixado no artigo anterior, 

......................... .. ...................... .. .... .. .. ........ .. .. ...... .. .................................. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... . 
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§ 1° Os programas de metas terão validade por cinco 
anos. 

n 
• •••••••••••••••••• lO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• lO' lO •••• lO ••••• lO. 

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 

EMENDA N° 05 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 13 do projeto do Senado. 

Sala da Comissão. em 'C:_ de~.:';_~"\I~..i..:..de 1990 

. . 
~-

; . 
Deputa'do IÉDIO ROSA 

Relator 
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EMENDA N° 06 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 15 do projeto do Senado. 

Sala da Comissão, em '_. de> . -. r'<' /Y~_ • ...,. de 199L) 

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 

SUB EMENDA NQ 1 . DO RELATOR 

Dê-se aos parágrafos 10 e 20 do artigo 1 ~ do Substitutivo 

adotado na CME a seguinte redação: 
.. . 

"Art. 1 o ................... ........... _ ....................................... . 

...............•..............••................•..••••.......•.•.•.•.••••.•.•...•. 

§ 1°. O Poder Executivo estabelecerá normas para a 
observância do disposto neste artigo. 

§ 2°. A observância das normas previstas no parágrafo 
anterior, bem como do princípio estabelecido no caput 
serão incorporados nos contratos de concesslJo firmados 
pelo Executivo com as empresas de energia elétrica. " 

Sala da Comissão, emO=<-des..tte.~~de 199~ 

~LrfF 
Deputado IÉDIO ROSA 

Relator . 
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Dê-se ao caput do artigo 2° do Substitutivo adotado na 

CME a seguinte redação: 

adotado na CME. 

"Art. 2°. As empresas de energia elétrica devem 
submeter ao órgão competente, a cada ano, um Plano de 
Conservação de Energia contendo: 

" ..••.•......•.•...•..•.......•..•..•..•.•...............•......••••.•.....••••••••.•• 

Sala da Comissão, em O~de ~tel"Y\ ~e 199~ 

~ 
Deputado I 

Relator 

SUBEJ'IENDA Nº 3 DO RELATOR 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 2° do Substitutivo 

Sala da Comissão, em O~de~bwde 199~ 

~~ 
Deputa'ao I~DIO ROSA 

Relator 



seguinte redação: 

SUB EMENDA Nº 4 DO RELATOR 

Dê-se ao artigo 5° do Substitutivo adotado na CME a 

"Art. 5° O Poder Executivo, através do órgão 
competente, ouvindo em audiência pública com divulgação 
antecipada das propostas, as entidades representativas dos 
produtores e importadores de equipamentos, consumidores, 
instituições de ensino e pesquisa e demais entidades 
interessadas, estabelecerá normas sobre o n/vel máximo de 
consumo específico de energia ou mínimo de eficiência, 
com base nos indicadores técnicos pertinentes dos 
equipamentos elétricos produzidos ou comercializados no 
País. " 

Sala da Comissão, emOJ..deSe.~~ de 199' 

c-f Cl~' ú~ 
~-v -'11 

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 

sUBEMENDA Nº 5 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 12 do Substitutivo adotado na CME. 

Sala da Comissão, em él2de~ iern bvde 199 . 

. , ( , 
- I _ 
~ ,---I 

,J ' ;.-, 
'-

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 
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SUSBl'lENDA NQ 6 DO RELATOR 
I 

Suprima-se o artigo 14 do Substitutivo adotado na CME. 

Sala da Comissão, emD02..de~~~e 1999 

'~~J:t' 
Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 

SUBEI'IENDA Nº 7 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 16 do Substitutivo adotado na CME. 

, .' '- ~ 
~--I·f.-

. ...., q I 

... ..' 
Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 



III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituiç.ão e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela· 
constitucionalidade~ jl1!idicidade e técnica legislativa, com emendas, do 
Projeto de Lei nO 3.875/93. das Emendas de nOs 3 e 4 da Comissão de Defesa 
do Consumidor. \·1eio Ambiente e Minorias e do Substitutivo da Comissão de 
Minas e Energia, com subemendas: pela inconstitucionalidade da Emel1da n° 1 
e injuridicidade da de n° :2 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias. nos tennos do parecer do Relator~ Deputado lédio Rosa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - -Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Arv Kara - Vice-Presidentes .. André Benassi, Antônio Carlos Konder - . 

Reis. Augusto farias. Ayrton Xerêz. Coriolano Sales~ Darci Coelho, Fernando 
Coruja. Fernando Gonçalves. Geraldo Magela. Jaime Martins. José Dirce~ 
José Genoíno. Júlio Delgado. Léo Alcântara. Mendes Ribeiro Filho, Nelson 
Marchezan. Osvaido Sobrinho. Waldir Pires. Zenaldo Coutinho . .Átila LiDS~ 
Cleonâncio Fonseca. Dr. Benedito Dias. José Ronaldo. Mauro Benevides, 
Nelo Rodolto e Nelson tv1arquezelli. 

- -. "'-
Sala da Comlss- ,e 

I / 
I 

Depu 
Presidente 

I 
I 

io de 2000 
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EMENDASADOTADAS-CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

SalarlâComi são, em 11 de maio de 2000 
,", Í'. 

I r \i ! 
/ ,/ 

~\~ '. 

Deputado RONALDO CEEAR COELHO 
Presidente! 

E~ASADOTADAS-CCm 

Suprima-se o art. 6° do projeto. 

Sala da Comiss o, em I I de np\io de 1000 
\ ,í. - . \ 

Depu 

. " /' i i 
, \ 

, , 
J.--- ' ; " 

o RONALDO C~-COELHO 
\ Pr'd \ eSl ente \. 



redação: 

EMENDASADOTADAS-CCJR 

Dê-se ao art. 7° do projeto a seguinte redação: 

., Art. 70 O Poder Executivo estabelecerá 
nonnas sobre o nível máximo de consumo específico de 
energia ou mínimo de eficiência~ com base nos indicadores 
técnicos pertinentes, dos equipamentos elétricos produzidos 
ou comercializados no País." 

Sala , em 11 de maio de 2000 

Presidente 

E~NDASADOTADAS-CCffi 

Dê-se ao caput e ao -§.o do art. lOdo projeto a seguinte 

"Art. 10 Uma vez publicados os valores 
de consumo e eficiência para cada classe de equipamentos, 
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o Poder Executivo- divulgará um Programa de Metas de 
Consumo e Eficiência~ que deverá ser cumprido pelos 
fabricantes e importadores~ n.o qüinqüênio seguinte ao 
término do prazo fixado nl) anigo anterior. 

§ 10 Os .programas de metas terão 
validade por cinco anos. 

..••.•....•.•...........•••..•. . . . ••• .• •. . ....•. ..... •• 

Sala da Çcinis!~-o, em 1 I de maio de 2000 

R'ONALDOCÉ 
Presidente 

/'\ 
I 

COELHO 

EMffiNDASADOTADAS-CCLR 

N"5 

Suprima-se o art. 13 do projeto. 

Sala 

.' 

ALDO CÉZAf. COELHO 
Presidente 

" 

" I' 



EMmNDASADOTADAS-CCm 

~6 

Suprima-se o art. 15 do projeto. 

Sala Comis ~o, em 11 de maio de 2000 
/"'., f\ I 

r , , 

-
Deputad RONALDO CÉZAR\COELHO 

Presidente 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

seguinte redação: 

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Dê-se aos §§ 10 e )0 do art. IOdo substitutivo a 

"Art 1 o 
Irt Irt .. • . .............. . ..... .... . ....... ... ........ .. 

. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . .. .. . . . . . . . .. . . . . .. . .. . . .. .. .. . .. .. . . 

* 10 O Poder Executivo 
estabelecerá normas para a observância do disposto 
neste artu!.O. _. 
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§ 2° A observância das normas 
previstas no parágrafo anterior, bem como do 
princípio estabelecido no caput serão incorporados 
nos contratos de concessão finnados pelo Executivo 

__ de energia elétrica. " 

Sala da Comis PAT1aio de 2000 

, 
I 

I 

Deputad R~ALDO C ZAR COELHO 

. SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

redação: 

SUB EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Dê-se ao caput do art. 2° do substitutivo a seguinte 

"Art. 2° As empresas de energia 
elétrica devem submeter ao órgão competente, a cada 
ano, um Plano de Conservação de Energia contendo: 

....... .... ............. ....... .......... ..... ... ..... .... .... ........ .... ..... .. . 

Sala da Comiss ,.em I ] dctit,laio dc 2000 
- , .. " \ 

\ \ \ 1 

I 

/ 

Deputa o RONALDO C ZAR COELHO 
President 



SUBSTITIJTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBENffiNDASADOTADAS-CC~ 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 20 do substitutivo. 

Sala da 

. . 

I 

! 
I 

I 

io de 2000 

Deputa o RONALDO CE AR COELHO 
Presidente 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBEMENDASADOTADAS-CC~ 

Dê-se ao artigo 50 do substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 50 O Poder Executivo, através do 
órgão competente, ouvindo em audiência pública com 
divulgação antecipada das propostas~ as entidades 
representativas dos produtores c importadores de 
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equipamentos, consumidores. instituições de ensino e 
pesquisa e demais entidades -interessadas. estabelecerá 
normas sobre o nível máximo de consumo específico de 
energia ou mínimo de eficiencia. com base nos indicadores - . 

técnicos pertinentes dos equipamentos elétricos produzidos 
ou comercializados no País.-' 

~ 

S I d C . - ') 11 d , . a a a o ssao, e e maIO r 

, - . 
Deputado ONALDO CEZAR aOELHO 

Presidente 

SUBSTITUTIVO DA corvnssÀo DE MINAS E ENERGIA 

SUBEMENDAS AVOT ADAS - CC,fR 

Suprima-se o artigo 12 do substitutivo. 

Sala Com· ão. eIlhI Ide maio de 2000 
I 

I 
/ 

/ 

/ 

t--
Depu do RÓNALDO C~, ~'- COELHO 

\ President 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBEMENDASADOTADAS-CCJR 

Suprima-se o artigo 14 do substitutivo. 

Sala da Co i àQ, ~m ,1] drnaio de ' 000 

\ . I')! 

Dep4adO Rb~ALDO c$ZAR COELHO 
\ Presidente 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBEMENDASADOTADAS-CC~ 

Suprima-se o artigo 16 do substitutivo. 

------
Sala da miss- / , em 11 de ,mai 2000 

! , 

/ 

i 

/ 
/ I 

L -. .' 
. 

Deputarl RON"ALDO CEZ 
Presidente 
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Sr. Presidente, 

REQUERIMENTO 

Do Sr. Dep. RUBENS BUENO 

Solicita a tramitação conjunta do Projeto de Lei n o 

'3.875, de 1993 e do Projeto de Lei n o 4.683, de 

2001. 

Estando em tramitação, neste órgão técnico. o Projeto de Lei n " 3.875/93, do 

Senado Federal. que "dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de 

Energia Elétrica" e o Projeto de Lei n o 4 .683/01. do Deputado RUBENS BUENO, que "reduz 

alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre os equipamentos que 

consomem menos energia", requeiro a V. Ex a" nos tennos dos arts. 142 e 143 do Regimento 

Interno. a tramitação conjunta das referidas proposições. 

JUSTIFICA TIVA 

o Projeto de Lei do Senado n o 3.875, de 1993, originalmente de iniciativa do 

Ilustre Senador TEOTÔNIO VILELA FILHO, estabelece normas para a conservação e o liSO 

rnciolll,l de energia elétrica. Além disso, implanta um Programa de Metas de Consumo e 

Eficiilrcia Energética. Portanto. traduz uma preocupação crescente da sociedade brasileira com 

a eliminação de desperdícios de recursos energéticos. particularmente de energia elétrica. 

O Projeto de Lei n° 4.683 de 2001, do Deputado RUBENS BUENO. pretende dar 

incentivo fiscal que estimule a fabricação nacional de equipamentos eletroeletrônicos que se 
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destaquem pelo atributo eficiêllcia ellergética. voltado tambélTJ. ao combate de desperdício de 
. 

ellergUl. 

Ponanto. pela coincidência de objetivos e "otável correlação elltre as matérias 

das referidas proposições. requeremos que os projetos tramitem conjuntamente, nos termos dos 

arts. 142 e 143 do Regimento Interno. 

Sala das Sessões. 29 de maio de 200 1 

Deputad RUBENS BUENO 
• 

Reg. Dep. Rubens Bueno - 29/05/01 
Defiro. Apense-se o PL. 4.683/01 ao PL. 3.875/93. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. 
Em: 05/06/01 



.. 
" ." uM 

cn 
cn .... 
't')Lt) 
I'-"It 
00 ~ 
M 
o ;:::z 

i -l 
.3 a.. 

62 

PROJETO DE LEI N° 4.683, DE 2001 
(DO SR. RUBENS BUENO E OUTROS) 

Reduz alíquota de Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre os 
equipamentos que consomem menos energia. 

(As COMISSÓES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li} 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica reduzida a O (zero) a alíquqta do Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidente sobre equipamentos e aparelhos eletrodomésticos que obtenham 
Selo Verde de Efliciência Energética, instituído pelo Decreto de 8 de dezembro de 1993, 
concedido anualmente pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -
PROCEL aos produtos que apresentam os melhores índices de eficiência energética, dentro 
das suas categorias. 

§ lO O benefício fiscal referido no capul vigorará por um prazo mínimo de 5 
anos a partir da publicação desta Lei. 

§ 20 Expirada a validade do Selo Verde de Eficiência Energética. os 
fabricantes dos equipamentos premiados não mais poderão se beneficiar do incentivo 
tributáiio referido no capul. 

Art. 2° Fica preservada a contemplação anual do Selo Verde de Eficiência 
Energética para as categorias de produtos discriminadas abaixo: 

r. Refrigerador de I porta e combinados; 
II. Congelador vertical e horizontal; 
ill. Ar condicionado de janela; 
IV. Motor elétrico standard e alto rendimento de potência até 10 CV; 
V. Máquina de lavar roupa; 
VI. Lâmpadas fluorescentes; 
VII. Coletores solares . 

Parágrafo único. Os fabricantes de equipamentos não integrantes do Programa 
Brasileiro de Etiquetagem e que tenham interesse na obtenção do Selo Verde de Eficiência 
Energética dever&o encaminhar solicitação ao INMETRO, para que sejam avaliadas as 
condições de . 'clusão do seu equipamento no Programa Brasileiro Etiquetagem. 

Art. 30 Fica reservado ao PROCEL o direito de fazer auditoria nos 
equ ipamentos vencedores para verificação de sua eficiência. 



Parágrafo úni co. O,> equi p;.lInentos que não atenderem aos requ isito,> do 
Programa Bras il e iro de Etiquetagc m não serão con fi rmados co mo premiados, e as e tiq uetas 

apostas terão q ue ser retiradas dos produtos bem como o incenti vo fi scal deverá ser 
restituído à União. 

A r t. 4° Caso o fabri cante venha a faze r modificações que piorem os resu ltados 

de e fici ênc ia energética no equipamento premiado com o Se lo Verde de Eficiência 
E nergética, deverá encaminhar po r escrito ao INMETRO e ao PROCEL essas modificações 
co m suas razões, e deverá suspender de fo rma imediata o uso do Selo no equipa mento 

pre miado, e o benefício tributári o, até dec isão final do PROCEL. 

Art. 5° Es ta le i en tra em vigor na da ta dc sua publ icação. 

JUSTIFICATI VA 

o com bate ao dcspc[,l íc io de e llerg ia pode ,> e r entendido C() ll10 Ull1a fu nte 
v irtu al de produção de energiJ e lét rica. Isso quer di ze r que quando econoll1i/:tmos . es ta mos 
possibil itando que a energia não gasta seja f(,mec ida a um outro consum idor. eliminan do a 
necessidade de e xpansão do sis tema. Esta é a fo nte de produção mais li mpa e barata que 
e xi ste , po is não agride o meio ambienk e minimizo. o ônus da população fre n te à 
e me rgencial redução de consumo impos ta pc lo poder público . É impo rt ante compreender 
que combate r o desperdíc io s ign ifica me lhorar a maneira de utili zar a e nerg ia . sem abrir 
mão do conforto e das vantagem que ela proporciona. Significa d iminu ir o co nsumo, se m 
perde r, e m mo mento algum , a efici énci a e a qualidJde dos serv iços. 

A eficiência econômica implica produção e distribuição dos bens e se rviços da 
econo mi a CD m o melhor uso possível dos insumos necessários . A energia é um dos insumos 
bás icos da atividade econôm ica. Assim , a e fi ciênc ia econômica passa pela efic iê nc ia 
ene r~ética. 

~ 

o Japão é o paí,> de maio r dic iéll c ia e nergética e ntre n" pa!',c" I 111 ~ 

desc nvo lvidos do mUIldo. S ua intcns idade ç Ilc rgética (energ ia/P IR) é a rn e t,l,lc d ~i 11l,iL'­

ameri can a. A elasticidade energia-PIB no Japão caiu de 1,2 para 0 ,2 entre os anos 1973 e 
1986 . Esse fato é resultado da imp lementação de várias ações coorden adas, destacando-se, 
e ntre essas, a contribuição da me lhori a de eficiênc ia da e nergia. A tabela abaixo 
exe rnplifica os avanços alcançados pelo Japão nesta d ireção . 
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Tabela - Consumo/potência dos eletrodomésticos no Japão 

I 11 1973 II 1986 I 
Refrigerador 170 1 79,6 26,0 
(Kwh/mês) 

ITV a cores (-W) li 140 
11 

83 I 
lAr-condicionado (W) II 847 

" 
485 I 

Fonte: Rosa. Luiz P'. Tendéncip mundial do consumo. produção e 
conservação de energia - o meio-ambiente e os avanços tecnológicos. 
Revista Brasi leira de Energia. vol. 1. n o 3, 1990. 

Da experiência japonesa e de outros países como os EUA, Alemanha e Coréia 
do Sul, pode-se destacar alguns pontos representativos da tendência mundial. Entre eles, o 
papel dos avanços tecnológicos tem sido importante no setor energético, sobressaindo o 
aumento de eficiência dos equipamentos. A experiência internacional nesta área nos 
proporciona ainda outras duas importantes lições: (i) o aumento dos preços das tarifas não é 
suficiente para uma efetiva conservação de energia; e (ii) os programas de assistência para 
conservação devem ir além das auditorias, oferecendo incentivos fiscais para que ocorram 
mudanças substanciais na eficiência energética do País. 

No Brasil já existe o PROCEL - Programa de Combate ao Desperdício de 
Energia Elétrica - cujo principal objetivo é combater o desperdício de energia elétrica, 
tanto no lado da produção como no do consumo, concorrendo para a melhoria da qualidade 
de produtos e serviços, reduzindo os impactos ambientais e fomef!tando a criação de 
empregos. O Programa foi criado em dezembro de 1985 pelos Ministérios de Minas e 
Energia e da Indústria e Comércio, e é gerido por uma Secretaria Executiva subordinada à 
Eletrobrás. 

Entretanto, não há no País uma política de incentivos fiscais que estimulem a 
fabricação nacional de produtos eletroeletrônicos mais eficientes no item economia de 
energia. Por isso, propõe-se redução à alíquota zero, em todo o território nacional, do 
Imposto sobre Produtos Industrializados para produtos que obtenham Selo Verde de 
Eficiência Energética, concedido aos equipamentos que se destacam por apresentarem 
uma melhor relação custolbenefício, voltada ao combate ao desperdício de energia elétrica. 

O Selo Verde de Eficiência Energética, aliado ao incenti vo fiscal proposto, 
configurar-se-á como um importante instrumento para o combate ao desperdício de energia, 
visto que estimulará o constante aprimoramento tecnológico na fabricação de 
equipamentos, incentivando a oferta de bens energeticamente eficientes e contribuindo para 
a elevação da sua qualidade aos níveis internacionais de eficiência. 

Ações e projetos inspirados nessa premissa abrem um novo mercado para 
serViços e produtos ellergeticamente mais eficientes. Todas as empresas que 



comercializam produtos ou serviços ligados ao combate ao desperdício de energia elétrica 
serão duplamente beneficiadas ao associar sua marca ao Selo Procel. Além do incentivo 
fiscal que propomos, a empresa que aderir à marca se consolidará no mercado com um 
diferencial importante na escolha do consumidor: o atributo "economia de energia". 

o envolvimento do consumidor nesta questão é fundamental para o aumento 
do potencial do mercado de produtos energeticamente eficientes. Ao se sensibilizar para o 
problema, ele percebe as vantagens do combate ao desperdício de energia elétrica, adquire 
equipamentos mais eficientes e adota projetos que têm a eficiência energética como 
filosofia. 

Segundo estimativas do próprio Procel, espera-se que usuários reduzam em 
11 % o consumo de energia elétrica em função do aumento da eficiência energética nos 
aparelhos elétricos por eles utilizados. Atualmente, uma geladeira comum com Selo Verde 
Procel consome 31 % de energia a menos que as outras. A economia alcançada com um 
freezer comum com o Selo é de 40%. O ar condicionado com o Selo proporciona uma 
economia de energia de 34%. Já a lâmpada compacta Procel gasta 75% a menos que uma 
lâmpada comum. 

O Selo Procel de Economia de Energia é concedido anualmente aos 
equipamentos elétricos que apresentarem os melhores índices de eficiência energética, 
dentro das suas categorias. Inicialmente, sua concessão é direcionada a equipamentos 
integrantes do Programa Brasileiro de Etiquetagem, coordenado pelo INMETRO e em 
conformidade com o regulamento específico do uso da etiqueta de conservação de energia -
ENCE, a seguir discriminados: 

• Refrigerador de 1 porta e combinados; 
• Congelador vertical e horizontal; 
• Ar condicionado de janela; 
• Motor elétrico standard e alto rendimento de potência até 10 CV; 

• Máquina de lavar roupa; 
• Lâmpadas fluorescentes; 

• Coletores solares. 

A concessão do Selo Procel é feita somente com base nos dados de consumo 
obtidos nas medições realizadas pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem, nos labÇ>ratórios 
credenciados e divulgados pejo INMETRO. Os fabricantes de equipamentos não 
integrantes do PBE e que tellham interesse na obtenção do SELO PROCEL, deverão, 
portanto, encaminhar solicitação ao INMETRO, para que sejam avaliqdas as condições 
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~ ~ de inc/usüo do seu equipamellto 110 PBE. Os fabricantes deverão, em cada categoria 

solicitada, possuir todos os modelos etiquetados para poder receber o Selo. 

I 
Brasília, 16 de maio de 2001 

Deputa RUBENS BUENO 

PPS/PR 
\ , ~ ___ y-_____ \ 

./? " • - " (r,.- / 

PROJETO DE LEI N° 4.760, DE 2001 

(DO SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS) 

Reduz impostos de importação e sobre produtos industrializados incidentes sobre produtos 

que especifica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.683, DE 2001 .) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

Art. 1 ° E concedida, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, redução de 50% (cinquenta por cento) do imposto sobre 

produtos industrializados e do imposto de importação incidentes 

sobre lâmpadas de sódio e lâmpadas fluorescentes. 

Parágrafo único. A redução prevista no caput é 

extensIva aos insumos empregados na fabricação daqueles 

produtos. 
Art. )0 Esta lei entra em vigor no exercício 

subsequente ao de sua aprovação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 



-JUSTIFICAÇAO 

Em função da grave crise do setor energético, 
gerada pelo crescente descompasso entre a oferta e a demanda, os 
consumidores terão que se adequar á nova quantidade de energia 
disponível.. 

A Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica 
determinou, então, uma redução de. no mínimo. 70% (vinte por 
cento) para os consumidores residenciais. Quem não cumprir as 
metas estará sujeito ao pagamento de tari fas majoradas, além do 
cone no fornecimento. :'\través de informes e campanhas. o 
Governo vem mostrando que a redução do consumo de energia 
elétrica prevista no plano é de fundamental imp0l1ância porque 
~lI~lsta o risco do sistema elétrico entrar em colapso. 

A redução da demanda. p0l1anto, será uma 
solução de curto prazo porque a ampliação da oferta de encrgia 
ex ig i rá i n vesti mcntos cujos efci tos não serão iI'hed iatos, dada a 
ex igência de maturação de longo prazo. 

C o 111 n o hj e t i \' () ck a m e 11 i /: a r o s e fe i tos n e fa s tos 
da crise energética. todas as medidas que contribuam para a 
'-lmpl iação da ofel1a ou para ~l redução do consumo serão bem 
aceitas. () Go\'Crno já \'em tomando urna série de providências 
atran.?s da CJmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica. A 

'-' 

sociedade já vem dando resposta positi\ 'a: dados do Operador 
Nacional do Sistema Elétrico, O\iS informam que. após o anúncio 
do racionamento. a queda de consum() foi da ordem de 7.9% n2 
Regiào Sudeste. no Distrito Federal foi ele I 1.87S~) e cm cidades 

~ 
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Ao lado de várias lnedidas que buscan1 
racionalizar o consumo de energia, uma já n10strou resultados 
satisfatórios: a substituição das lâmpadas incandescentes por 
lân1padas de sódio e lân1padas fluorescentes. 

A vantagem da utilização das lâmpadas de sódio 
ou fluorescentes está realmente no Inenor consumo de energia. 
Além de possuírem Ulna vida útil bem mais longa, estas lâmpadas 
podem gerar un1a economia de até 80% de energia, se comparadas 
com o desempenho das lâmpadas incandescentes. 

Não obstante a eficiência comprovada das 
lâmpadas de sódio e tluorescentes, o seu preço é ainda bastante 
elevado, o que impede a sua aquisição por grande paI1e da 
população. A fim de permitir a substituição das lâmpadas 
incandescentes, estamos propondo a redução, por um prazo de 05 
(ci nco) anos, de 5 00/0 (c i nq uênta por cento) do valor dos impostos 
de impol1ação c sobre produtos industrializados incidentes sobre 
lâmpadas de sódio e t1uoresc~ntes. A redução se aplica, também, 
aos insumos empregados na fabricação daqueles bens. 

Temos certeza que medidas dessa natureza terão 
um efeito positivo na luta para se evitar uma catástrofe de 
proporções gigantescas. 

Dada a relcdincia social da Proposta, esperamos 
contar com o apoio dos nobres Pares na sua rápida tramitação c 

-aprovaçao. 

Sala das Sessões, em de de 7001. 

• - - <- ~ --- .----

.~---

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Fedcral- Brasilia - DF 



PROJETO DE LEI N° 3.875-A, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
3.875, DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO E USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
SR. JOSÉ MÚCIO MONTEIRO); DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS, CO M 
VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA LAURA CARNEIRO (RELATOR: 
SR. JOSÉ MACHADO); DE MINAS E ENERGIA PELA APROV AÇ ,~O 
DESTE, COM SUBSTITUTIVO E ADOÇÃO DAS EMENDAS N°S 1 E -+ DA 
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS (RELATOR: SR. ADROALDO STRECK); E DE CONSTITUI Ç,'\O 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE. 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE, COM EMENDAS, DAS 
EMENDAS DE N°S 3 E 4 DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMI DO R. 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS E DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
MINAS E ENERGIA, COM SUBEMENDAS; PELA 
INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA N° 1 E INJURIDICIDAD E DA 
DE N° 2 DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS ( RELATOR: SR. IÉDIO ROSA). 
TENDO APENSADOS OS PLS N° 4.683 E 4.760, DE 2001 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO J ' MÚCLQ 
MO N-TElR O ......... f..!? Q F: .... .{ . ./ .. ~ / .JY.. f!::? ,-

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
....... ptt. fJ. ~ I? .. ~ Q. ç .lf.f.J ........ .... ............. ..... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ..... AI~ .rv. .ft.~ .rr.o. ...... M.f! .. i). - I fZ-4-

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO IÉDIO 
~ ... .... . f'YY. rp.. A.!l t? ... ~I?:.w..? ..... € !f:~(t!. I!.. !'!. .~ o 

, -
PASSA-SE A VOT AÇAO 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO 
DO PROJETO DE LEI N° 3.875-A, DE 1993 

(POLÍTICA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

/" 

_ . .. . . ~ ........ ...... ... .... ...... .. .... .................... ... .......... .. ... .. ... ... .... ..... ... ...... .. ... ........... . 

c A . ~ 
3 ........... .. c...~' ... \ .......... ···.·. ·· ... ""~.4 . '':' .. '':- .~ . ! ....... ..... . ..... ... . ......... ... ................ . ..... . 

4 ........ ")lli """ffD''''' ... J!tLY . . L~ .................. ..... .. .................. . 
I. \" ~ \ \ l c' c.j I... \ \, L.~\. t ( , 5. . . . .. ... . .. . . ... . . . . . . . . .. ... ...... .............. .. ....... .... . . . . . . . . . . .... . .. . .......................... ... .. ..................... . 

6 ... ....... .......... ...... .. ... ...... ............. ....................... ..... ........... ... .......... .. ............... ............. .. . 

7 .. ....... .. ....... ...... ...... .... ............. ................ ............. ... .............. .... ....... ....................... ... .... . 

8 ........ .......... .. ... ... ......... ............ ...... ........ .... ...... ....... ....... .. ..... ..... ... .. .. ......................... .. .. . . 

9 ................. .. ... ......... ....... ....... .... .......................... .. ........... .... ..................................... .. ... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~ . 
" \ ') ~ . ._ .~ I , 

1 ........... .\ ... < .. \)~ .. c. ... <? ....... ~.C .. ~. ~ .. .. ~ .c . .. ~~~~ .............. ............ ........ . 
') L'v ' ( ~ \\ , I " _ .. ...... ......... ..... ..... ........... .... ..... ........ ............... .l ........... ......... ....... ........ .......................... . 

" -' ................... ...... ......... .... ....... ...... ................ ..................... .. .. ... .. .... ............ .................... . . 

4 ....... ..... ......... ... ... .... ....... ........ ................................................................................. ...... . 

5 .... .... .. ........... ..... .... ...................... .... ....... ................... ...... .................... ........................ .. . 

6 ...................... ... ...... ..... .. .. ....................................................... ....................................... . 

7 .... .................................... ... ......... .......... ........... .. .... ... ...... .. ................................ .. .... .. .... . 

8 ........ ...... ............ .. ... .... ..... ....... ...... ..... ............ ........ .... ... .. ...... ...... .. ................................. . 

9 ..... .. ... ... .. ................ ........ .... ........ ...... ...... ..... .. ........ ........ .... ....... ... .. ................ .... ............ . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO / 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência para votação _ 

d C\ C~·,Ô :::, cb ?Qf \.A~",,\, "c_ ~ . <foLr'f' 

~ ~ \~ . u ~ v~/ {k 6~v~ I., 'v 11 (/v~ ~-;{ ~ 

Sala das Sessões, em ~ d de ~" 0..\.c de 2001. 

/;) (; ~v lA v-v 
'~~~~rSJ)6 ---

• 
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EM VOTAÇÃO A~ EMENDAS D~Q oS=:u)~Lu \l uLI~ f\uL~ ~uuuuuu ..... ... -C/ . ·iCU\>:·:; ···· ( :~~ ........... i1 <" .. '~" """ ' r~: .............................. ·O·M········· .......................... : ....... . d:: ......... , ................ ...................... L ... ...... ............. ....... .. ..... .... ... . C PARECER FA VORA VEL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM "OT AÇÃ O AS EMENDAS DE PLENÁRlO N"S .... 1.... ........ ... . ........ .... .. .............. . 
, ........ .. ......... .............. .... .. ........... ..................... ...................... ...... .... .............. ........ ........ ......................... . ............... .................. ................. ... ...... ...... .... ....... ... .... .... .......... ... .. , COM PARECER CONTRARIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AçAo PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

t 

• 

. - .... _--- ------. - _._----_._--_.---- -.. _- --- .- - - - ---- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL D PLENÁRIO AO PL N° 3.875-A/1993, DO SENADO Pí) FEDERAL ! 
, G \ / ~ 

Dispõe re a Política Nacional de Conservação e Uso 
Racional de Energia e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ A Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia visa a alocação eficiente de recursos energéticos e a preservação do meio ambiente. 

Art. 2~ O Poder Executivo estabelecerá níveis máximos de consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores de enerQ: la fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores técnicos pertinentes. 

Parágrafo 1 ~ Estes níveis estabelecidos com base em valores técnica e economicamente viáveis , considerando a vida útil das máquinas e aparelhos consumidores de energia. 

Parágrafo 2~ : Em até um ano a partir da publicação destes níveis, será estabelecido um Programa de Metas para sua progressiva evolução . 

• Parágrafo 3 ~ : Os níveis máximos de consumo específico de energia ou mlillmos de eficiência energética e o Programa de Metas serão submetidos à apreciação do CNPE. 

Art. 3~ Os fabricantes e os importadores de máquinas e aparelhos consumidores de energia ficam obrigados a adotar as medidas necessárias para que sejam obedecidos os níveis máximos de consumo de energia e mínimos de eficiência energética, constantes da regulamentação específi ca estabelecida para cada tipo de máquina e aparelho. 

Parágrafo 1°. Os importadores devem comprovar o atendimento aos níveis máximos d(; consumo especí fico de energia, ou mínimos de eficiência energética, durante o processo de importação. 

Parágrafo 2°. As máquinas e aparelhos consumidores de energia encontrados no mercado sem as especificações legais , quando da vigência da regulamentação específica, deverão ser recolhidos, no prazo máximo de trinta dias, pelos respectivos fabricantes e importadores. 

Parágrafo 3°. Findo o prazo fixado no parágrafo anterior, os fabricantes e importadores ficarão suj eitos às multas por unidade, a serem estabelecidas em regulamento, de até cem por cento do preço de venda por eles praticados. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4!! O Poder Executivo desenvolverá mecarusmos que promovam a eficiência 
energética nas edificações construídas no País. 

Art. S!! Previamente ao estabelecimento dos indicadores de consumo específico de 
energia, ou de eficiência energética, que trata esta Lei, deverão ser ouvidas em Audiência Pública, com 
divulgação antecipada das propostas, entidades representativas de fabricantes e importadores de máquinas 
e aparelhos consumidores de energia, projetistas e construtores de edificações, consumidores, instituições 
de ensino e pesquisa e demais entidades interessadas. 

Art. ().!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, de de 2001. 

I 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de Lei em apreciação propõe a edição, pelo Poder Executivo, 
de normas sobre a conservação e uso racional de energia elétrica; a apresentação, pelas 
concessionárias dos serviços de eletricidade, de planos periódicos de conservação de 
energia e várias outras disposições decorrentes do objetivo básico do texto que é fornecer o 
formato de uma política nacional de conservação e uso racional de energia elétrica. 

Originário do Senado Federal, tramitou nesta Casa pelas comissões de 
Economia, Indústria e Comércio e de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
sendo aprovado no mérito, e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que 
opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
submendas, nos termos do parecer do Relator, Deputado Iédio Rosa. 

A emenda substitutiva que ora apresentamos, para a apreciação desta 
Casa pretende aprimorar o Projeto de Lei em tela, visando a conservação e uso racional de 
energia, ou mínimos de eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores de 
energia fabricados ou comercializados no país, tendo como base indicadores técnicos 
pertinentes. 

Está claro que o mecanismo ora utilizado se põe à frente da grave crise 
energética que o país enfrenta, além de perenizar a situação do setor energético brasileiro 
ao longo do tempo, dentro da política do Governo de uso racional e de conservação de 
Energia. 

Os novos mecanismos ora introduzidos no Projeto de Lei n° 3875-A, de 
1993, ampliarão o espectro da Política Nacional de Uso Racional de Energia, dando 
instrumentos ao gestor para uma melhor fiscalização e acompanhamento do setor. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 2001 



EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 
AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA AO PROJETO DE 

LEI 3.875, DE 1993 , 

Dispõe sobre a Política Nacionalde Conservação e 
Uso Racional de Energia Elétrica e dá outras providências. 

o 
EMENDA 

Acresça-se ao Art. 3º do Substitutivo aprovado na Comissão de Minas e Energia 
os seguintes parágrafos: 

Art. 3º ..... ........ .... ............... ... ............ ... .................... .. ....... . 

" § 1 º Os consumidores, públicos ou privados, poderão solicitar das empresas a 
substituição de seus equipamentos de iluminação do tipo incandescente por 
lâmpadas eletrônicas ou PL . 

§ 2º Os consumidores públicos e privados que queiram implementar programas 
de substituição de equipamentos, conforme o § 1 º, terão os seus projetos 
aprovados e financiados pelas empresas concessionárias com recursos da 
Reserva Global de Reversão de que trata o art. 4º da Lei nº 5.655 , de 20 de maio 
de1971. 

§ 3º Os consumidores de baixa renda serão atendidos, sem ônus, e nesse caso 
os investimentos efetuados pelas empresas poderão ser deduzidos da Reserva 
Global de Reversão de que trata o Art. 4º da Lei nº 5.655 , de 20 de maio de 
1977." 

JUSTIFICAÇAO 

Estima-se que no ano de 1999 o consumo de energia elétrica para fins de 
iluminação tenha sido da ordem de 51 TWh. 
Supondo que apenas metade desse consumo fosse passível dessa substituição e 
assumindo o uso de lâmpadas 4 vezes mais eficientes, como é o caso das 



.-

-.' 

lâmpadas eletrônicas ou PL, teríamos uma economia da ordem de 4% do total 
consumido no Brasil, equivalente ao consumo da Região Centro-Oeste. Em 
termos de capacidade de geração, 2.500 MW seriam desnecessários. 
A compensação propiciada às empresas para implantação do programa de 
substituição será efetuada com recursos originados no Setor Elétrico e que hoje, 
gerenciados pela ELETROBRÁS, destinam-se , entre outras finalidades , à 
concessão de financiamentos. 

, 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2001 

.L 

DEPUTA O OR. HÉLIO 
POT - SP. 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DES 
(Bloco PSB/PC do B) 

UE 

Requer Destaque para Votação em 
Separado -DVS ao PL nO 3.875/93 

Requeiro, nos termos do art. 161, § 2° do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, Destaque para Votação em Separado - DVS da 
expressão "podendo como conseqüência, renegociar valores de demanda 
de potência contratada" constante do art. 4° do substitutiv-º, ao PL nO 
3.875/93. 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, J f / 0 () / C.) I 

, , r 

Deputa Q~j;"'---osé Antonio Alri,~ida 
Vice-Líder do Bloco PSB/PCdoB 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
MINAS E ENERGIA, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS: O PROJETO INICIAL; 
AS EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E AS EMENDAS 
DE N°S 1 A 6 ADOTADAS PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO AO PROJETO INICIAL E O APENSADO. 



• 

EM VOTAÇÃO AS SUBEMENDAS DE N°S I /\ 7 OFERECIDAS AO 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, PELA COMISSÃO 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇ ÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 



, 
\ 

(SE REJEITADO O SlJBSTITlJTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E 
ENERGIA) 

ESTÃO PREJUDICADAS AS SUBEMENDAS DE N°S 1 A 7, 
OFERECIDAS PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE MINAS E 
ENERGIA. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE N°S I A 6 OFERECIDAS AO PROJETO 
INICIAL PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(se aprovadas) - ESTÁ PREJUDICADA A EMENDA N9 3 DA COMISSÃO DE DEFE 

SA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 



(~, 'V ~ ~ o ~ l", L LJ J/\v J k (jI,~C) 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE N°S 3 E 4 OFERECIDAS PELA 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei n° 
3.875, de 1993, da pauta da presente sessão. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala das Sessões, de abri] de 2001 . 

Deputado Walte Pinheir 
Líder do Partido dos Trabalhadores 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei n° 
3.875-A, de 1993 que "dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e 
Uso Racional de Energia Elétrica", da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, 28 de março de 2001. 

Deputado Walt 
Líder d 

b 0'/. f)z UIf'<C,,·.VJJ, t 1./ b til /Iv 
V { Cc- J () t? / 
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REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais , a retirada de pauta do Projeto 
de Lei nO 3.875-A/93. 

, ) 
" -/ Sala das Sessões, em ' de março de 2001 . 

I 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nO ?:, \ -I . I' \ -') 

Sala das Sessões, em .-~, \ de ( { , de 2001 . 

/' 

< --
~ 

. ./ 
I 

/ 
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EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA N° 01, ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, AOS §§ I ° E 2° DO ARTIGO 
1 ° DO SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
(Ver Fichas Do Sistema Eletrônico De Votação) 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA N° 2, ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, AO ARTIGO 2° DO 
SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
(Ver Fichas Do Sistema Eletrônico De Votação) 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA N° 3, ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, AO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ARTIGO 2° DO SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
(Ver Fichas Do Sistema Eletrônico De Votação) 

EM VOTAÇÃO A SUB EMENDA N° 4, ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, AO ARTIGO 5° DO 
SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
(Ver Fichas Do Sistema Eletrônico De Votação) 



EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA N° 5, ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, AO ARTIGO 12 DO 
SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
(Ver Fichas Do Sistema Eletrônico De Votação) 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA N° 6, ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, AO ARTIGO 14 DO 
SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
(Ver Fichas Do Sistema Eletrônico De Votação) 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA N° 7, ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO, AO ARTIGO 16 DO 
SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
(Ver Fichas Do Sistema Eletrônico De Votação) 
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")05 DEPUT AD0 5 PROJETO DE LEI N,· 3 . 875 de 1993 
.3 (0.1.0 DE SINOPSE e --~------, 

, t N T A 
Dispõe sobre a polltica Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia Elétrica 

e dá out~as providências. 

ANDAMENT O 

09.07.93 

26.08.93 

27 . 04 . 94 

01 . 06 . 94 

MESA 

Despacho: As Comissões de Economia , , Indústria e Comércio ; de Defesa do Consumi -

PLENÂRIO 

dor , Meio Ambiente e Minorias; de Minas e Energia ; e de 

e Justiça e de Redação (Art . 54 , RI). 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 10.0 7 . 93, p5g. 14 904 , col. Ol. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Distribuido ao relator, Dep. MAURO BORGES . 

COHISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRI A E COMÉRCIO 

Redistribuido ao relator , Dep . ROBER~O BALESTRA. 

~ !) ~ C 5 1 fY, W1Ir ';?'{ f J J 101, VG 
COMISSÃO DE ECÓNOMIA , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Parecer contrário do r elator , Dep . ROBERTO BALESTRA. 

CDI 20 48.0018.8 VIDE VERSO .... 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

(Sen. TEOTONIO VILELA SILVA) 

PSDB - AL 

PLS - 125/90 

Sancionado ou promulgado 

- ---- -- - ----

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do ve to-pub licadas no 

APENSADOS: 

PL. 4.683/01 



ANDAMENTO 

06.03.95 

06 . 03.95 

14.03.95 

14.03.95 

07.06.95 

21.06.95 

21.09.95 

22.09.95 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Distribuído ao relator, Dep . LAPROVITA VIEIRA. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PL 3.875/93 

Prazo para apresentação de emendas : cinco sessóes. 

nCT>J 0/ 1031 1S, p,u2S:U/ c::i {)j 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Redistribu í do ao relator, Dep . JOSÉ MÚCIO MONTEIRO. 

DCiJ, /~ I e~ 1 1~-. p _iU, ,~3 b'D c l l, (7:2. 
COMISSAo DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMtRCIO ------------ ----
Parecer favorivel do relator, Dep. JOSt MaCIO ~roNTEIRO . 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSÉ MÚCIO MONTEIRO. 

(Y;N CS I{I~ 19':> , páq:.Jlt!!1b <:ol:,OL,, ___ _ 
COtvlISSAo DE ECONOMI A , I ND USTRIA E COMtRCIO 

Encaminhado a Comissão de Defesa do Consumidor, ~leio Ambiente e Minorias. 

COMISSAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO MIBIENTI: E mNORIAS 

Distribuído ao relator, Dep. JOsI: ~IACIlADO. 

OCNJ3 f,01 _'_!1'9, pág;~3~12:;LCÓ-\1J2.4.-,.......--

'. 

CONTINUA ... 



UOS DEPUTADOS 

.>eção de Sinopse 

"(NDi\MENTO 

04.~0.9 5 

11.10.95 

20.10.95 

01.11.95 

23.11.95 

24 .0 9 . 97 

25 . 03.98 

COI 32101041-8 (1.1AI/ 93 ) 

3875/~3 e Continuaç[ Folha nº 02 

, 
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO MIBIENTE E MINORIAS 

Parecer favor5vel d o r e lator,Dep. JOSt f\IACIIADO, com 05(cjnco) e menda s . 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Concedida vista à Dep. LAURA CARNEIRO. 

COMISSÃO DE DEFESA D0S::0NSUMJD9B.--, __ M§]-º- AMBLE.~T!2. ' E '!'-1JINORIAS 

A Dep. LAURA CARNEIRO, que p~dira vista, devolve o projeto apresentando voto em separado, favor5vel a este 

e ~s emendas de n9 3; contr5rio ~s de n9 s 1 e2. 

COMIS$ÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOS~ MACHADO, com emendas. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido ao r elator , Dep. ADROALDO STRECK. 

'7 f( (1 rl'-~ [ r 71 1 DCD ,~ __ I _______ I _____ L, pé151- __ -'_~ ' ___ : __ , col.C__ __ _ 

comssAo DE m NAS E ENERGIA 

Parecer favorável elo relator, De p. -\1)"0"00 --' 'T°'CI-
1. r\. r 'lL 011u~ \ , J este e com Jdoçãe das emenuas nns 1,2,3 e 4 da Comissão de 

Defesa do Consumidor , ~ j C'io Ambient e e Minorias. 

COf\lI C;S.ÃO DI: 1,IIN4S r:: ~~r1;ftr;I A 

Aprovado unanimemente o parecer reformulado favor~vel do relator , Dep . ADROALDO STRECK a este e ~s emen 

das ele n9s . 0:1 e 011 da CorJlis são ,Ie Delosa do Cons\lfT'icJor , t-jr'icl f\mbienle e Ninarias, com s ubstitutivo . 

. . 

V 1 D_: \lEr~S O ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. CEL . Seç ão de , • 

ANDAM ", 

08.04.98 

13 . G5.98 

23.11.99 

11.05 . 00 

11,05.00 

CDI 3 21 01 041 ·8 (MAI/93) 

PROJETO Nº 3.875/93 

ca.rrsSÃo DE MINAS E ENEPGJ.A 

Ehcarnonhado -a Canissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

.. OJ.jIS;:;5,Q DE ÇONS'EI'I'UIc1\O E J\J~TIÇ'A ' E Dl! RJ;l'lAÇÃO 
Cistribuido ao relator, Dep . JlIDYSIO Nm-.TES FERREIRA. 

COMISSÃO DE CCNSTI'DJlCÃO E JUSTIÇA 
~ u . 

Distribuido ao relator , Dep . ItDIO FDSJI .. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JU STI ÇA E DE REDAC~O 

COllt inuação []. 02 - Verso 

Parecer do relator, Dep . .. JeD!Q ROSA, 

legislativa deste, das emendas 11 YS 

13 emendas oferecidas pelo relator 

emenda 02, ambas da C.D . C.M.A.M. 

OS e 04 da 

pela constitucionalidade, juridiçidade e t~cnica 

C.D.C.M . A.M. e do substitutivo da C.M . E., na forma das 

e pela inconstitucionalidade da emenda n9 01 e injuridi c idade da 

COMISSAo DE CONSTITUICAOE JUSTICA ' E 'DE REDACAo 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep . ISDIO ROSA, pela constitucionalidade, juridicidade e 

t~cnica legi s lativa deste, das emendas n9 s 03 e 04 da C. D.C.M . A. M., e do substitutivo da C. M.E . , na 

forma das 13 emendas oferecidas pelo relator, e pela imcon s titucionalidade da emenda n9 01 e injuri­

dicidade da emenda 02, ambas da C . D.C . ~!.A.M. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Economia, I ndústria e Comércio pe l a aprovação ; 

da Co mis são de Defesa do Consumidor, ~leio Ambiente e 11inorias pela aprovaçio. çom emendas, com voto 

em separado da Deputada Laura Carn e iro: da Comlss~o de Minas e Energia, pela aprovação d~ste, com subs 

iitutivo e adoç~o das emendas n~s 1 e 4 da Comissão de De fesa do Con s umidor, ~eio Ambiente e Minorias : 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de ~edação, pela c()nstitucionalidade, juridicidade e técnica 

legis l ativa, deste, com emendas, das Eme,das de n~s 3 e 4 da Co missão de gefesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias e -)0 Substitutivo da Co missão d ~ t1inAS e Energia , com submendas; pela Inconstitu 

c i ona li dade de Emenda n ~ n ? 2 da Comi s são de 
\ 

rI e i o Amb i Defesa do r:onsumidor, 1 e injuridicidade da de 

ente e Minorias, 

(PL 3. ~75-,~./93). 

OCO il.J05. .. .!.QfL. P ág. J j.$ LL CO\. OJ; . 
CONTINUA .•• 

: .• 



. ' . CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO NU 3.875/93 e Continu ação Folha nº 03 
CEL · 5.ção d. Sinop •• 

ANDAMENTO 

• 
28.03.01 

04.04.01 

22.05.01' 

23.05.01 

29.05.01 

30.05.01 

31.05.01 

05 . 06 . 01 

CDI 32101041 B [AG0/98 1 

PLENÁRIO (14:00 horas) 
Discussão em turno,único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Matéria não apreciada. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, e m face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Matéria sobre a mesa. (REQUERIMENTO DE URG~NCIA) 
Aprovação do requerime nto dos Dep Arnaldo Madeira, Líder do Governo i Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco 
PFL/PSTi Ode Imo Leão, Líder do PPBi Milton Monti, na qualidade de Líder do PMDBi Yeda Crusius - Bloco 
PSDB/PTBi e outro, solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 
Discussão em turno único. 
Retirado de pauta da Ordem do Dia, em face de acordo entre os Senhores Líderes. 

MESA 

Deferido requerimento do Dep. Rubens Bueno, solicitando a apensaçao do PL . 4 . 683/01 a este . 

CONTINUA .•• 

-



CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO N\! 3.875/93 Continuação (Verso da folha n º 03) 
CEL - Seção d. Sinopse 

ANDAMENTO 
PLENÁRIO 

07.06.01 Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, por falta de "quorum" (obstrução verificada na votação do item 3 da Matéria sobre a 
mesa) . 

COI 3 .21 .01 .041 -8 (AG0/98) 
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, 
PARECERES AS EMENDAS DE 

e 
/ 

PLENARIO AO 

PROJETO DE LEI 

N° 3.875, DE 1993 

e 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, pelo mérito, pelas condições, estamos propondo a aprovação 

na íntegra da Emenda nO 2 ao Projeto de Lei nO 3.875, de 1993 - e, portanto, a rejeição 

da Emenda nO 1. 

1 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, ÀS 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993. 

O SR. PAULO ROCHA (PT-PA. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na Comissão também foi discutido o entendimento para aprovar a Emenda nO 

2, no mérito, e rejeitar a Emenda nO 1 ao Projeto de Lei nO 3.875 , de 1993. 

1 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, 

ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (Bloco/PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs . Deputados, essa Emenda Substitutiva nO 2 ao 

Projeto de Lei nO 3.875, de 1993, foi objeto de amplo entendimento entre os Srs. Líderes. 

Estabelece metas a serem elaboradas pelo Poder Executivo, do ponto de vista técnico e 

econômico, considerando a vida útil das máquinas e aparelhos consumidores de energia. 

O importante é que, no prazo de um ano, a partir da publicação dos níveis, será 

estabelecido um programa de metas para sua progressiva evolução. 

Portanto, o parecer é favorável. 

1 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3.875, DE 1993. 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (Bloco/PSDB-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tendo analisado a emenda proposta ao Projeto 

de Lei n° 3.875 , de 1993, quanto à técnica jurídica e à constitucionalidade, não 

encontramos nenhum óbice. Quanto à redação, parece-nos perfeitamente adequada ao 

texto do projeto como um todo. 

Dessa forma, o nosso parecer, em substituição à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, é pela aprovação. 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

REDAÇAO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI N° 3.875-B, DE 1993, DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 125/90 na Casa de origem) 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei n O 3.875-A, de 1993 , 
do Senado Federal (PLS N° 125/90, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a 
Política Nacional de Conservação e Uso 
Racional de Energia Elétrica e dá ou­
tras providências". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A Política Nacional de Conservacão e Uso Ra-• 

cional de Energia visa a alocação eficiente de recursos ener­

géticos e a preservaçao do meio ambiente . 

Art. 2 ° O Poder Executivo estabelecerá 
, . 

nJ..veJ..s 
, . 

maxJ..-

mos de consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência 

energética, de 
, . 

maquJ..nas e aparelhos consumidores de energJ..a 

fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores 

técnicos pertinentes . 

§ l ° Os 
, . 

nJ..veJ..s a que se refere o caput serao estabe-

lecidos com base em valores técnica e economicamente viáveis, 

considerando a vida útil das máquinas e aparelhos consumidores 

de energia. 

GER 3 1723004-2 (,JU N/99l 
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§ 2 ° Em até um ano a partir da publicação destes 
, 

n~-

ve~s , será estabelecido um Programa de Metas para sua progres-

s~va evolução. 

§ Os " . .. . 
n~ve~s max~mos de consumo específico de 

energ~a 
, . 

ou m~n~mos de eficiência energética e o Programa de 

Metas serão submetidos à apreciação do Conselho Nacional de 

Política Energética - CNPE. 

Art. 3 ° Os fabricantes e os importadores de máquinas 

e aparelhos consumidores de energia ficam obrigados a adotar 

as medidas necessárias para que sejam obedecidos os níveis má­

ximos de consumo de energia e mínimos de eficiência energéti-

ca, constantes da regulamentação específica estabelecida para 

cada tipo de máquina e aparelho. 

§ 1 ° Os importadores devem comprovar o atendimento 

aos níveis máximos de consumo específico de energia, 
, . 

ou m~n~-

mos de eficiência energética, durante o processo de importa-

çao. 

§ 2 ° As máquinas e aparelhos consumidores de energ~a 

encontrados no mercado sem as especificações legais, quando da 

vigência da regulamentação específica, deverão ser recolhidos, 

no prazo máximo de trinta dias, pelos respectivos fabricantes 

e importadores. 

§ 3 ° Findo o prazo fixado no § 2 °, os fabricantes e 

importadores ficarão sujeitos às multas por unidade, a serem 

estabelecidas em regulamento, de até cem por cento do preço de 

venda por eles praticados. 

Art. 4 ° O Poder Executivo desenvolverá mecan~smos 

que promovam a eficiência energética nas edificações construí­

das no País. 

(J 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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Art. 5 ° Previamente ao estabelecimento dos indicado-

res de consumo específico de energ1a, ou de eficiência energé­

tica, de que trata esta Lei, deverão ser ouvidas em Audiência 

Pública, com divulgação antecipada das propostas, entidades 

representativas de fabricantes e importadores de 
, . 

maqu1nas e 

aparelhos consumidores de energia, projetistas e construtores 

de edificações, consumidores, instituições de ensino e pesqui-

sa e demais entidades interessadas. 

Art. 6 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação . 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2001 

I . ~L~ 'J 
Relator - ' 

mçND6 R\~e-I 1'<..0 I LHO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/:2 43/01 Brasília, 13 de junho de 2001. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o Substitutivo 

oferecido pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa 

Casa n° 3.875, de 1993 (nO 125/90, na origem), que "Dispõe 

sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de 

Energia e dá outras providências.". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Substi tutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei n ° 3.875-A , de 1993 , 
do Senado Federal (PLS N° 125/90 , na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a 
Política Nacional de Conservação e Uso 
Racional de Energia Elétrica e dá ou­
tras providências". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia 
e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A Política Nacional de Conservação e Uso Ra-

cional de Energia visa a alocação eficiente de recursos ener-

géticos e a preservaçao do meio ambiente. 

Art. 2 ° O Poder Executivo estabelecerá 
, . 

n1ve1S 
, . 

maX1-

mos de consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência 

energética, de 
, . 

maqu1nas e aparelhos consumidores de energ1a 

fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores 

técnicos pertinentes . 

§ 1 ° Os níveis a que se refere o caput serao estabe-

lecidos com base em valores técnica e economicamente viáveis, 

considerando a vida útil das máquinas e aparelhos consumidores 

de energia. 
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§ 2 ° Em até um ano a partir da publicação destes 
, 

nJ..-

veJ..s, será estabelecido um Programa de Metas para sua progres­

sJ..va evolução. 

§ Os 
, . , . 

nJ.. veJ..s maxJ..mos de consumo específico de 

energJ..a ou mJ..nJ..mos de eficiência energética e o Programa de 

Metas serao submetidos à apreciação do Conselho Nacional de 

Política Energética - CNPE. 

Art. 3 ° Os fabricantes e os importadores de máquinas 

e aparelhos consumidores de energJ..a ficam obrigados a adotar 

as medidas necessárias para que sejam obedecidos os níveis má­

ximos de consumo de energia e mínimos de eficiência energéti-

ca, constantes da regulamentação específica estabelecida para 

cada tipo de máquina e aparelho. 

§ 1 ° Os importadores devem comprovar o a tendimen to 

aos níveis máximos de consumo específico de energia, 
, . 

ou mJ..nJ..-

mos de eficiência energética, durante o processo de importa-

çao. 

§ 2 ° As máquinas e aparelhos consumidores de energJ..a 

encontrados no mercado sem as especificações legais, quando da 

vigência da regulamentação específica, deverão ser recolhidos, 

no prazo máximo de trinta dias, pelos respectivos fabricantes 

e importadores. 

§ 3 ° Findo o prazo fixado no § 2 ° , os fabricantes e 

importadores ficarão sujeitos às multas por unidade, a serem 

estabelecidas em regulamento, de até cem por cento do preço de 

venda por eles praticados. 

Art. 4 ° O Poder Executivo desenvolverá mecanJ..smos 

que promovam a eficiência energética nas edificações construí­

das no País. 
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Art. 5 ° previamente ao estabelecimento dos indicado-

res de consumo específico de energla, ou de eficiência energé­

tica, de que trata esta Lei, deverão ser ouvidas em Audiência 

Pública, com divulgação antecipada das propostas, entidades 

representativas de fabricantes e importadores de 
, . 

maqulnas e 

aparelhos consumidores de energia, projetistas e construtores 

de edificações, consumidores, instituições de ensino e pesqui­

sa e demais entidades interessadas. 

Art. 6 ° Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, /3 DE JUNHO DE 2001. 

7 
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Ofício n° lel/V (SF) Brasília, em .! b de .:!-€::""Th.H' ó-r-D de 200 l. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 
Senado Federal aprovou o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 125. 
de 1990 (PL n° 3.875, de 1993, nessa Casa), que "dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia e dá outras providências". 

Outrossim, esclareço a Vossa Excelência que o § 3° do art. 2° da 
referida proposição foi rejeitado e a redação final enviada à sanção nesta data. 

Atenciosamente, 

P R q • .'1 F ! R ,\ - c: ~. C ;~. E T A R I A 
~·~--t .• l -..;.unat··----r· - (' J I 

m .. J....!. i ... .. ~.JA0.: ... L~./ ~.7..c.1-:~ 
ri:; nr:.!~nl, ao Se nhor Sac i· ~tár i o -

O cr::! dJ. Mesa, p fa &s d o v I d a 9 

P : ,: -. _ .. -
P)\' 11..1:'1; .... 1;:.5. 

IAR A 
~L~ " 

A l_cNC AR A IRES 

~f8 do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 

Sen 

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/pls90125 

... ----_. __ .... -.. ---
_ -... _ r. I • ~' - .-'~" " ~ ~ I ! ' ) I t ....,;" 
l-~ , '~ ,.~ .. - ......-

em 1 j Oq ; 

'O ___ • ___ .. - ~ -. .. _ ... _ ....... _ .... ,., ' ..... .... ~ ----... ...-. 



Ofício n° I j' ;lf (SF) Brasília, em x'';! de outubro de 200 I. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei do Senado n° 125, de 1990, sancionado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República e transfonnado na Lei n° 10.295, de 17 de outubro de 
200 I, que "dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia e dá 
outras providências". 

Atenciosamente, 

~'~ 

C!e;;tAfiiii(fj~óíFrr1M~o;z~a:ri:'d:O~C::avalcanti 
Quarto Secretário, no exerclcio 

da Primeira Secretaria 

.--------------------------
Pi'OVIG n::;; <:.s • • ,~ 

IARA ARAÚJO f LENCAR AIRES 
Chda do G:ibinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/Pls90 125 

ARQU IVE­ E 
Em , ::.>.., 9; 

f\...J~ 
Sacre tlriQ-G~--_~e s~ __ 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia e dá 
outras providências. 

Art. 1 ° A Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia visa a 
alocação eficiente de recursos energéticos e a preservação do meio ambiente. 

Art. 2° O Poder Executivo estabelecerá níveis máximos de consumo 
específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, de máquinas e aparelhos 
consumidores de energia fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores 
técnicos pertinentes. 

§ 1 ° Os níveis a que se refere o caput serão estabelecidos com base em 
valores técnica e economicamente viáveis. considerando a vida útil das máquinas e 
aparelhos consumidores de energia. 

§ 2° Em até I (um) ano a partir da publicação destes níveis. será estabelecido 
um Programa de Metas para sua progressiva evolução. 

Art. 3° Os fabricantes e os importadores de máquinas e aparelhos 
consumidores de energia são obrigados a adotar as medidas necessárias para que sejam 
obedecidos os níveis máximos de consumo de energia e mínimos de eficiência energética . 
constantes da regulamentação específica estabelecida para cada tipo de máquina e aparelho. 

§ 1° Os importadores devem comprovar o atendimento aos níveis máximos 
de consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, durante o processo 
de importação. 

§ 2° As máquinas e aparelhos consumidores de energia encontrados no 
mercado sem as especificações legais, quando da vigência da regulamcntação espccífica. 
deverão ser recolhidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. pelos respectivos fabricantes e 
importadores. 

§ 3° Findo o prazo fixado no § 2°, os fabricantes e importadores estarão 
sujeitos às multas por unidade, a serem estabelecidas em regulamento, de até 1 00% (cem por 
cento) do preço de venda por eles praticados. 

Art. 4° O Poder Executivo desenvolverá mecanIsmos que promovam a 
eficiência energética nas edificações construídas no País. 
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Art. 5° Previamente ao estabelecimento dos indicadores de consumo 
específico de energia, ou de eficiência energética, de que trata esta Lei, deverão ser ouvidas 
em audiência pública, com divulgação antecipada das propostas, entidades representativas 
de fabricantes e importadores de máquinas e aparelhos consumidores de energia. projetistas 
e construtores de edificações, consumidores. instituições de ensino e pesquisa e demais 
entidades interessadas. 

vpl/pls90 125 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ~c, de DL1vwJQM.J de 2001 

-" 
9 - C ::'---::'~~ ______ -A-4 ? / ~ ____ C-- -

nador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

--



A viso n° 1.181 - C Civil. 

Em 17 de outubro de 2001 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 125. de 

1990 (n2 3.875/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 10.295, de 17 de ou­

tubro de 2001. 

Atenciosamente. 

//] 
//, / 

_ /v1ftt[( { l~ 
- P-EDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil 
da Presidencia da República 

A Sua Excelencia o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 

BRASILIA-DF. 
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Mensagem nº 1. 093 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e 

Uso Racional de Energia e dá outras providências" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10.295, de 17 de outubro 

de 200 1. 

Brasília. 17 de outubro de 2001. 
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Lei : 

LEI N!.! 10.295 • DE 17 DE OU1UBRO DE 2001. 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia e dá 
outras providências. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono ali seguInte 

Art. I!! A Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia visa a 
alocação eficiente de recursos energéticos e a preservação do meio ambiente. 

Art. 22 O Poder Executivo estabelecerá níveis maxlmos de consumo 
específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores 
de energia fabricados ou comercializados no País. com base em indicadores técnicos pertinentes. 

§ 12 Os níveis a que se refere o capul serão estabelecidos com base em valores 
técnica e economicamente viáveis, considerando a vida útil das máquinas e aparelhos consumidores 
de energia. 

~ 22 Em até I (um) ano a partir da publicação destes níveis, será estabelecido um 
Programa de Metas para sua progressiva evolução. 

Art. 32 Os fabricantes e os importadores de máquinas e aparelhos consumidores 
de energia são obrigados a adotar as medidas necessárias para que sejam obedecidos os níveis 
máximos de consumo de energia e mínimos de eficiência energética, constantes da regulamentação 
específica estabelecida para cada tipo de máquina e aparelho . 

§ 12 Os importadores devem comprovar o atendimento aos níveis máximos de 
consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, durante o processo de 
importação. 

§ 22 As máquinas e aparelhos consumidores de energia encontrados no mercado 
sem as especificações legais, quando da vigência da regulamentação específica, deverão ser 
recolhidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pelos respectivos fabricantes e importadores. 

§ 32 Findo o prazo fixado no § 22
, os fabricantes e importadores estarão sujeitos 

às multas por unidade, a serem estabelecidas em regulamento, de até 100% (cem por cento) do 
preço de venda por eles praticados. 

Art. 42 O Poder Executivo desenvolverá mecamsmos que promovam a eficiência 
energética nas edificações construídas no País. 



FI. 2 da Lei n° 10 . 295 , de 17.10 . 200 1. 

Art. 5º Previamente ao estabelecimento dos indicadores de consumo específico de 
energia, ou de eficiência energética, de que trata esta Lei, deverão ser ouvidas em audiência pública, 
com divulgação antecipada das propostas, entidades representativas de fabricantes e importadores 
de máquinas e aparelhos consumidores de energia, projetistas e construtores de edificações, 
consumidores, instituições de ensino e pesquisa e demais entidades interessadas. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de outubro de 2001 ; 180º da Independência e 113º da 
República. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PLENÁ RIO 

DEC ISÜES 
Ação Ui rcw de Incons ti t uciona lid a d l' e Ação Declaratória d e 

Constit uciom.1 idad l' 
(pl ' IJI.IC-\(ÃO DETERMINADA PI: LA LEI N' 9.&68. DF 

10. 11.1<199, 

.-\(;,\ 0 IlIll ETA DE INCO NSTlTlT IO:>;,\ UDADE 

~iI'7-(' p. .) ({lO GRANDE DO SI ' L 
R :l ll ~ lI N. NÉIlI DA S II .\"E IIl .\ 

( 11 

RH) II (;OVERNADOR DO ESTAIlO DO RIO GRANDE 

AIl\ 
REQIl( I 

AIl\ 

DO SUL 
GABRIEL PAl'U h\DLL lo OUTROS 
ASSEMBLEIA I.FCISLATIVA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SL ·I. 
REGIS <\RNOLDO 1-1. ({RI T il E OUTROS 

Dec i~io: Por \ OI~I,'~O unân llllc. o Tnhunal Julgou Impro­
t'cden tc a ação dlrcta para dcl'larar a con~tlluclonalldadc do art. 35 e 
... cu paragrafo umco da ("on'[I1UI,' ;1O do l:s[ildo do RIO ( irande do Sul. 
VOIOU O Pre!>lt.kntc. I-alou pelo reque: renle o Dr. Serg io ~e:vcro e. pela 
re:quenda. o Df. Juarcl JO\cr Au\cn!e .... lu<.,uIIGldame:nte. O~ MI­
nl~lru ... Cebo de Me:llo c Marco Aurehn, c. nl',le: Julgamento, u 
f\ltnl,tro Sepúlveda Pertcnt.:l'. Prc<.,ldcnlc. Pn:\ldlU (} Julgamento o 
f\llnl\lro ~lor(,lra Ahc ... (R ISTE art . 37. I ). Plcllano. 10. 10.96 

E M ENTA :- A~·;to dlret:1 de Incon\ll [ucto naltdadc . 2. Art . 
15 c parágrafo UIlIt.:O da Con"'[l t ul~' ;j{) do l:,,[ado do RIO) G rande do 
Sul. hxa da [a r~lra pa,!!:.tIllCnlO tk rernu ne raç.Jo ao ...... cn· ldorc~ pú­
hltco~ do E.\[ado e d:I\ autarqul~I\ J. Alcgaç;io de nfcn,a aoo;; afllgm 
:2~: 25: 61. § I'!. 11. "(' '' : S-l. 11 e VI. c II do ADCT. [odo, da 
Con ... II[UIÇào Fcdr.::ral. -l o Parccr.::r da Procuradona-Gcr;.d da República 
pcla ImprocedêncIa da a~<io . 5. Inc)..Istê ncia de IIlcon"tltuclOnalidilde 
do rar:.igraro UIl ICO do :ul . 35 da COnS ll[UI ~' :1o gaúcha. CorresJXm­
dênn3 com o quI..' 'c cnnllltra leg islado no úmhito lede ral. Pre· 
cedentc ... . 6. Aç50 Ju!!!a(b lI11proccdcnte para declarar a constll u­
c lonalldade do an . .15 e paragrafo UfllCO da ConMllulç~O do Estado do 
Rio Grande do Sul 

~ccrelana de ApoIO ao~ Jul~arncntos 
CARLOS ALBERTO CANTAN HEDE 

Secre táriO 

I Of f.J li' W .J/1(JfI I , 

Atos do Poder legislativo 

N' 10.295 . DE 17 DE OUTUBRO DE 2001 

DI ... pôe sohre a Pollllca Nacl<lIlal de Con­

~cnac;Jo e Uso RaCional de l:nergia e dá 
ou[ra~ providêncla~ 

o PR ES ID ENTE D A Il E p Ú BLI CA 
FilÇO ~aba qUl' () Congre ... so Nat.:lona l decreta c eu san­

Ciono a seguin te Lei: 

Art. I'! A Pollllca NaCIonal de Con~cf\ a~' :'1O e Uso Ra­
Cional de c.nerglil VI';1 :J aloca~';}o elie lente de rccur,o... enc rgéucos e 
;:1 prc,er\ a~'âo do meIO :'Jlllhlenll' 

Art. 2~ O Pode:r LXI't.:ulLvo es[ahe lel"cra nl\CI\ maXlIllOS de 

con\umo c'J>et'III l:O de e:nL'q!I:.J . ou 11111111110' de dlCll:Il C I~1 e: nergellca. 
dt.: maqulna\ e aparelho ... cOIl'ulllJ(jore .... de cner!!la lah n cado, ou co­
fllcrclalllado~ no PaI .... COIII h~l\c em Ind lcadorc ... [eClll(O~ rcrt l nent e~ . 

* I '! 0, nl\el' a que ~(' refere o {"(1/1Ul ... er:to c ... tabclec ldo" 
com ba ... c em \ ali Ire' [eClltCiL L' et'onOIll ICamen[c \ l;í\ L'I'. con~lde rando 

a vida ú[il da\ máquHla, e ap'-'rdho~ consunlltlorc~ de energi,-, 

~ ::!'! i: 1ll :IIL; I (UIll) ano a partIr da pllh J lCa~'ão de ... tc, 

ní\ Cl\. ~crj ('~[abe:Jc:l'ldtl 11111 Programa de Mcta ' par.1 ,ua progrcs'l\ a 

c\olu~'ao 

Art .. 1
6 

O .... fabncante, e 0' llIlport.u!<lrc, de 1Il~lqUtn;l ' L' 
aparelho ... con,ulllldore, dc encr~la <ío ohn~~ltlo" ~I adOlar .. " medl lLI" 
ncce~ ... üna ... para que ~eiam onCdcndO\ 0\ ' 111\1.'1' maXlmo\ de COl! 
\umo de ene:r!,!hl c mímmo, dI.' CIILll:IICI~1 ene:n.!cIIG1. (xm'lante ... lb 
rC!!UI • .ullclllaçao C\pt:cIlica c~t.thc:lc:cIIJa par .. t.: 'lda IIpO dc IlId4uln~1 l' 
aparelho . 

* I '! O~ 1I11ponadorc~ de\ em cOIllprO\ ar () atcndllllenlO ;10 ' 
nl\CI ... ma\IIllO'" de t.:o l1:-.umo c'JX'ctlll'tI de CIIL'r~ ld. llll IllLntrllO ... dL' 
efiCI\?IlCl;1 encrgettt:a. duranlc O prot-\.',,\) lk IIllp;ma~' :lo 

* O"~ ,\, ""'qUIn'" c "parell"" ,o,,,,oTllJore, de cncr~,. , 
encont rado, no mcrcado <.,em a ... c'pec lllL'iI~·I l\.·' lega". quando lLl 
vl!!êncla da regulamenl<lci'to e\pcciIILL. dncLlo 'l'r recolhldll"', no 
prato m:.n llllO de :\0 (tnnta) dia .... IX'lo, rL"pL'CII\ 0\ tahrJt"ante:" c 
I mportadore~. 

* 3'! Findo o pral.o fixatlo no ~ 2". 0' fabrlcante\ c 1111 

portadore .... cstar;1O ~ulcJlm à, multa , ror unIdade. a \ercrn e'[aht' 
lec lda ~ em rqwlamento. de ate I()()I I Icem por cento) do preço llc 
\cnda por ele:.\ p rati cado", . 

Ar!. -lo:! O Poder I:.xeeulIvo de ... ell\ohera mccalll<.,1ll0S que 
promO\:,ull a efiCIl:nCla energética na, e:dl lic;I~·tlC' t.:on'lnJ lda:, no P.lI '. 

Art. 5! Previamente ao e~t:.the:IcL'1Il1el1ln do~ IIld lcddore ... dl' 
consumo específico de energIa, ou de eficle:ncla energética. de que 
trata c"ta LeI. de\crão ser ouvida\ e:1Il audll:llcI:.t pública, COI1l di 
vulgação anteCipada das propo~(;!'. en tldadl· ... repre~entallva~ de: LI 
bncantc\ e ImjXlrtadores de máqulIl.l' c apan.: lho ... comuOlldorc:' dI' 
energ ia , proJetl <; ta , c con stru tore~ de ctiLli t.::.l~· oe:". con ~lIrnldorc~. 1Il' 

lHUIÇÕC~ de emlllo c pesqUl~a e dCIll.1I\ cnlldadc.\ IIltcre~ad3:-

Art . 6! l: ... ta LeI e ntra em vl!-!or na <lata de sua publtcaç;ü l 

Bra o;; ília . 17 dt! ou tubro de 2()(J 1: I X()~ da Indcpendêncl:'1 l ' 

lU! da Repúbli ca. 

FE RNANDO III ,NRIQUE CARDOSO 
}o\é )on:'1 
t'l'tlro /)aTl' f/fl' 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISORIA N' 4. DI 17 IlL OLTUBRO DE ~O()I 

DI\pf:>e :-ohre ,I t'ornplcmcnt3çJ(l pela Unl ;lP 
dn, recllr, o " 1l1'L'1' ....... trJo ... il O ra!!ame:nto de 
hónu ' ~IO" cun"ulIlIlJore: ... re'llknll~ll " dl' 
e nergIa ell'll"Ild e: d.1 outra ... prO\ Idênl'lil" 

() PR ES IDE;\TE 1):\ REPlÜU,I C \ . no u'o dJ a[rt hu! 
~' Jo que lhe confere o art . 6~ d'l (OIl\It!UII,; <lO, adot;1 a "'C f! li 1 lIIl' 

Med ida Provl,ona. com rorça de kt 

Art. I '! I~ IC;I a UllIJO autorJ/.HLt OI nmlrlemcntJ.r { h r l' 

cur ... o ... nel:c ... ~:.tno, a cobcnur<l do húnll'" Indi\ Idu~11 a COn'UnlIUO rl" 
rC\ldem:l:'ll' de ener!-!lt.I elélrtCa dL\clpllllado pc:lo, lIlCIW' I c 11 do " 
J ~ do art -l'! dil Ke\olução da C~IIll<lr;1 dL' ( .. e't,tIJ de Enen.!la I:.ktrll.·.1 

.. GCf-. n ~ -lo de: 22 dt: maio de ~()()I. UlIll:1 rl·d.J ~,;'to dCICr~llnJUd P C1.1 

Re,{)lu~ao da CCI .... n~ .. D. de ..t de: 'L'tl'lIIhro de 2001. llledl.tnI L' 
IIKlu\;\O de: programaç.Jo e"'reCIIlL'iI no nr~':lInL'nI O da Unl;'H) 
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Conheça as normas para pL.:blicação nos Jornais Oficiais e os procedimentos relativos ao Sistema de 
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